
PROSPECTO PRELIMINAR
OFERTA PÚBLICA DE DISTRIBUIÇÃO DA 16ª (DÉCIMA SEXTA) EMISSÃO DE DEBÊNTURES SIMPLES, 

NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, DA ESPÉCIE QUIROGRAFÁRIA, EM ATÉ 2 (DUAS) SÉRIES, DA
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Código ISIN das Debêntures da Segunda Série: BRCSNADBS0N3

Classificação de Risco Preliminar da Emissão pela Fitch Ratings Brasil Ltda.: “AAA(bra)”
*Esta classificação foi realizada em 05 de novembro de 2024, estando as caraterísticas deste papel sujeitas a alterações.

Pe   rfazendo o montante total de

R$500.000.000,00
(quinhentos milhões de reais)

Nos termos do disposto no artigo 26, inciso IV, “b” da Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 160, de 13 de julho de 2022 (“Resolução CVM 160”) 
e do (i) “Código de Ofertas Públicas”, em vigor desde 15 de julho de 2024; e (ii) das “Regras e Procedimentos de Ofertas Públicas”, de 15 de julho de 2024, conforme 
alterado (“Regras e Procedimentos” e, em conjunto com o Código, o “Código ANBIMA”), a COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL, inscrita no Cadastro Nacional 
de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (“CNPJ/MF”) sob o nº 33.042.730/0001-04, na qualidade de emissora frequente de renda fi xa - EFRF (“Emissora”), está 
realizando uma oferta pública de distribuição de 500.000 (quinhentas mil) debêntures simples, não conversíveis em ações, da espécie quirografária, em até 2 (duas) 
séries (“Debêntures”), sendo seu valor nominal unitário de R$ 1.000,00 (mil reais) (“Valor Nominal Unitário das Debêntures”), na Data de Emissão das Debêntures 
(conforme abaixo definida), perfazendo o montante total de R$ 500.000.000,00 (quinhentos milhões de reais), na Data de Emissão (conforme abaixo definida) (“Valor 
Total da Emissão”), sendo certo que o valor total das Debêntures da Segunda Série (conforme abaixo defi nida) será de, no máximo, R$ 200.000.000,00 (duzentos 
milhões de reais) (“Volume Máximo das Debêntures da Segunda Série”), sendo que a quantidade de Debêntures a ser alocada em cada série será definida no âmbito 
do Procedimento de Bookbuilding e formalizada por meio de aditamento à Escritura de Emissão após o Procedimento de Bookbuilding (ambos conforme defi nido abaixo) 
(“Oferta” ou “Emissão”), sob a coordenação (i) do BTG PACTUAL INVESTMENT BANK LTDA. inscrito no CNPJ/MF sob o nº 46.482.072/0001-13 (“BTG Pactual” ou 
“Coordenador Líder”); (ii) do UBS BRASIL CORRETORA DE CÂMBIO, TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.A. inscrito no CNPJ/MF sob o nº 02.819.125/0001-73 
(“UBS BB”); (iii) do BANCO BRADESCO BBI S.A. inscrito no CNPJ/MF sob o nº 06.271.464/0073-93 (“Bradesco BBI”); e (iv) do BANCO BNP PARIBAS BRASIL S.A.
inscrita no CNPJ/MF sob o nº 01.522.368/0001-82 (“BNP” e, quando em conjunto com o Coordenador Líder, UBS BB e o Bradesco BBI, os “Coordenadores”). As 
Debêntures são destinadas ao público investidor em geral. As Debêntures serão emitidas em 15 de novembro de 2024 (“Data de Emissão”), sendo que as (i) Debêntures 
da Primeira Série (conforme abaixo defi nidas) terão prazo de vencimento de 10 (dez) anos, contados da Data de Emissão, vencendo-se, portanto, em 15 de novembro 
de 2034 (“Data de Vencimento das Debêntures da Primeira Série”); e (ii) Debêntures da Segunda Série terão prazo de vencimento de 15 (quinze) anos, contados 
da Data de Emissão, vencendo-se, portanto, em 15 de novembro de 2039 (“Data de Vencimento das Debêntures da Segunda Série” e, quando em conjunto com a 
Data de Vencimento das Debêntures da Primeira Série, as “Datas de Vencimento das Debêntures”), ressalvadas as hipóteses de vencimento antecipado, resgate 
antecipado facultativo total e amortização extraordinária das Debêntures, nos termos previstos neste Prospecto. As Debêntures serão emitidas nos termos do “Instrum  ento 
Particular de Escritura da 16ª (Décima Sexta) Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie Quirografária, em até 2 (Duas) Séries, para 
Distribuição Pública, sob o Rito de Registro Automático, da Companhia Siderúrgica Nacional”, celebrado em 05 de novembro de 2024, entre a Emissora e a Oliveira Trust 
Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários S.A., instituição financeira com sede na cidade do Rio de Janeiro, estado do Rio de Janeiro, na Avenida das Américas, nº 
3.434, bloco 7, 2º andar, sala 201, CEP 22.640-102, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 36.113.876/0001-91, com seus atos constitutivos registrados perante a Junta Comercial 
do Estado do Rio de Janeiro (“JUCERJ”), na qualidade de agente fiduciário e representante dos titulares das Debêntures (“Debenturistas”, “Agente Fiduciário” e 
“Escritura de Emissão”, respectivamente). As Debêntures contam com o incentivo previsto no artigo 2º da Lei nº 12.431, de 24 de junho de 2011, conforme alterada 
(“Lei 12.431”), e no Decreto n° 11.964, de 26 de março de 2024, conforme alterado (“Decreto 11.964”), tendo em vista o enquadramento do projeto de investimento 
em infraestrutura no setor de energia, especifi camente em geração por fontes renováveis, como prioritário nos termos do Decreto 11.964 de demais normativos aplicáveis 
(“Projeto de Investimento”). Nos termos do art. 8º, inciso I, do Decreto 11.964, a Emissora protocolou, perante o Ministério de Minas e Energia, a documentação 
pertinente com a descrição individualizada do Projeto de Investimento. O Valor Nominal Unitário das Debêntures da Primeira Série e o Valor Nominal Unitário das 
Debêntures da Segunda Série (ou o saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures da Primeira Série ou o saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures da Segunda 
Série, conforme aplicável) serão atualizados monetariamente pela variação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo, apurado e divulgado pelo Instituto 
Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE (“IPCA”), desde a respectiva Data de Início da Rentabilidade (conforme abaixo defi nida) até a data de seu efetivo pagamento 
(“Atualização Monetária das Debêntures”), sendo o produto da Atualização Monetária das Debêntures incorporado ao Valor Nominal Unitário das Debêntures da 
respectiva série, conforme o caso (ou ao saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures da respectiva série, conforme aplicável) (“Valor Nominal Unitário Atualizado” 
e “Saldo do Valor Nominal Unitário Atualizado”, respectivamente). A Atualização Monetária das Debêntures será calculada conforme a fórmula constante da Escritura 
de Emissão. Sobre o Valor Nominal Unitário Atualizado das Debêntures da Primeira Série incidirão juros remuneratórios correspondentes a um determinado percentual 
ao ano, a ser definido de acordo com o Procedimento de Bookbuilding, e limitados a maior taxa entre (a) a taxa interna de retorno do Título Público Tesouro IPCA+ com 
Juros Semestrais (nova denominação das Notas do Tesouro Nacional - Série B) (“NTN-B”), com vencimento em 15 de maio de 2033, apurada de acordo com a cotação 
indicativa divulgada pela ANBIMA em sua página na Internet (http://www.anbima.com.br) na data de realização do Procedimento de Bookbuilding, acrescida 
exponencialmente de sobretaxa anual (spread) de 0,49% (quarenta e nove centésimos por cento) ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis (conforme 
abaixo defi nidos), ou (b) 6,90% (seis inteiros e noventa centésimos por cento) ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis (tal maior valor a “Remuneração 
das Debêntures da Primeira Série”), incidentes desde a Data de Início da Rentabilidade ou a Data de Pagamento da Remuneração das Debêntures da Primeira Série 
imediatamente anterior (inclusive), conforme o caso, até a data do efetivo pagamento. O cálculo da Remuneração das Debêntures da Primeira Série obedecerá a fórmula 
constante da Escritura de Emissão. Sobre o Valor Nominal Unitário Atualizado das Debêntures da Segunda Série incidirão juros remuneratórios correspondentes a um 
determinado percentual ao ano, a ser definido de acordo com o Procedimento de Bookbuilding, e limitados a maior taxa entre (a) a taxa interna de retorno das NTN-B, 
com vencimento em 15 de maio de 2035, apurada de acordo com a cotação indicativa divulgada pela ANBIMA em sua página na Internet (http://www.anbima.com.br) 
na data de realização do Procedimento de Bookbuilding, acrescida exponencialmente de sobretaxa anual (spread) de 0,69% (sessenta e nove centésimos por cento) ao 
ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis, ou (b) 7,00% (sete por cento) ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis (tal maior valor a 
“Remuneração das Debêntures da Segunda Série” e, quando em conjunto com a Remuneração das Debêntures da Primeira Série, a “Remuneração”), incidentes 
desde a Data de Início da Rentabilidade ou a Data de Pagamento da Remuneração das Debêntures da Segunda Série imediatamente anterior (inclusive), conforme o caso, 
até a data do efetivo pagamento. O cálculo da Remuneração das Debêntures da Segunda Série obedecerá a fórmula constante da Escritura de Emissão. As Debêntures 
serão depositadas para (i) distribuição no mercado primário, por meio do MDA - Módulo de Distribuição de Ativos (“MDA”), administrado e operacionalizado pela B3 S.A. 
- Brasil, Bolsa, Balcão - Balcão B3 (“B3”), sendo a distribuição liquidada financeiramente por meio da B3; e (ii) negociação e custódia eletrônica no mercado secundário 
por meio do CETIP21 - Títulos e Valores Mobiliários (“CETIP21”), administrado e operacionalizado pela B3, sendo as negociações liquidadas financeiramente e as 
Debêntures custodiadas eletronicamente na B3. Nos termos do artigo 87, inciso I, da Resolução CVM 160, as Debêntures poderão ser negociadas nos mercados 
regulamentados e no mercado secundário de valores mobiliários, entre o público investidor em geral, no Dia Útil imediatamente subsequente à data de divulgação do 
anúncio de encerramento da Oferta. Em qualquer caso, deverão ser observadas as obrigações previstas na Resolução CVM 160 e as demais disposições legais e 
regulamentares aplicáveis. O Valor Total da Emissão será distribuído em regime de garantia firme de colocação. É admissível o recebimento de reservas, a partir de 12 
de novembro de 2024 a 28 de novembro de 2024. Os pedidos de reserva são irrevogáveis e serão quitados após o início do período de distribuição conforme os termos 
e condições da Oferta.
O REGISTRO DA PRESENTE OFERTA PÚBLICA DE DISTRIBUIÇÃO NÃO IMPLICA, POR PARTE DA CVM, GARANTIA DE VERACIDADE DAS INFORMAÇÕES 
PRESTADAS OU JULGAMENTO SOBRE A QUALIDADE DA EMISSORA, BEM COMO SOBRE AS DEBÊNTURES A SEREM DISTRIBUÍDAS. OS VALORES 
MOBILIÁRIOS OBJETO DA PRESENTE OFERTA ESTÃO EXPOSTOS PRIMORDIALMENTE AO RISCO DE CRÉDITO DA EMISSORA. OS INVESTIDORES DEVEM 
LER ATENTAMENTE E INTEGRALMENTE O PRESENTE PROSPECTO, PRINCIPALMENTE A SEÇÃO “FATORES DE RISCO”, NA SEÇÃO 4 DESTE PROSPECTO, 
NAS PÁGINAS 25 A 43 DESTE PROSPECTO, PARA AVALIAÇÃO DOS RISCOS QUE DEVEM SER CONSIDERADOS ANTES DE INVESTIR NAS DEBÊNTURES. 
QUAISQUER OUTRAS INFORMAÇÕES OU ESCLARECIMENTOS SOBRE A EMISSORA E A DISTRIBUIÇÃO EM QUESTÃO PODERÃO SER OBTIDAS JUNTO AOS 
COORDENADORES NA CVM. ESTE PROSPECTO PRELIMINAR ESTARÁ DISPONÍVEL EM PÁGINAS DA REDE MUNDIAL DE COMPUTADORES DA EMISSORA, 
DOS COORDENADORES, DAS INSTITUIÇÕES PARTICIPANTES DO CONSÓRCIO DE DISTRIBUIÇÃO, SE HOUVER, DAS ENTIDADES ADMINISTRADORAS 
DE MERCADO ORGANIZADO DE VALORES MOBILIÁRIOS NO QUAL OS VALORES MOBILIÁRIOS DA EMISSORA SEJAM ADMITIDOS À NEGOCIAÇÃO E 
DA CVM. A CVM NÃO REALIZOU ANÁLISE PRÉVIA DO CONTEÚDO DO PROSPECTO NEM DOS DOCUMENTOS DA OFERTA, E NÃO EXISTEM RESTRIÇÕES 
QUE SE APLICAM À REVENDA DOS VALORES MOBILIÁRIOS CONFORME DESCRITO NO ITEM 6, NA PÁGINA 49 DESTE PROSPECTO. LEIA O PROSPECTO 
E O FORMULÁRIO DE REFERÊNCIA ANTES DE ACEITAR A OFERTA, EM ESPECIAL A SEÇÃO “FATORES DE RISCO”. O PROSPECTO DEFINITIVO ESTARÁ 
DISPONÍVEL NAS PÁGINAS DA REDE MUNDIAL DE COMPUTADORES DA EMISSORA, DOS COORDENADORES, DAS INSTITUIÇÕES PARTICIPANTES DO 
CONSÓRCIO DE DISTRIBUIÇÃO, SE HOUVER, DAS ENTIDADES ADMINISTRADORAS DE MERCADO ORGANIZADO DE VALORES MOBILIÁRIOS NO QUAL OS 
VALORES MOBILIÁRIOS DO EMISSOR SEJAM ADMITIDOS À NEGOCIAÇÃO E DA CVM. AS INFORMAÇÕES CONTIDAS NESTE PROSPECTO PRELIMINAR NÃO 
FORAM ANALISADAS PELA COMISSÃO DE VALORES MOBILIÁRIOS – CVM.
O REGISTRO DA OFERTA NA CVM FOI REQUERIDO EM 05 DE NOVEMBRO DE 2024.

COORDENADOR LÍDER COORDENADORES

A DATA DESTE PROSPECTO PRELIMINAR É 14 DE NOVEMBRO DE 2024
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2. PRINCIPAIS CARACTERÍSTICAS DA OFERTA 

A PRESENTE SEÇÃO NÃO CONTÉM TODAS AS INFORMAÇÕES QUE O POTENCIAL INVESTIDOR DEVE CONSIDERAR 
ANTES DE INVESTIR NAS DEBÊNTURES. O POTENCIAL INVESTIDOR DEVE LER CUIDADOSA E ATENTAMENTE A 
ESCRITURA DE EMISSÃO, ESTE PROSPECTO, INCLUSIVE SEUS ANEXOS, PRINCIPALMENTE AS INFORMAÇÕES 
CONTIDAS NA SEÇÃO “FATORES DE RISCO RELACIONADOS À OFERTA E ÀS DEBÊNTURES”, A PARTIR DA PÁGINA 
25 A 43 DESTE PROSPECTO, PARA MELHOR COMPREENSÃO DAS ATIVIDADES DA EMISSORA E DA OFERTA, ANTES 
DE TOMAR A DECISÃO DE INVESTIR NAS DEBÊNTURES.  
Exceto se expressamente indicado neste “Prospecto Preliminar de Oferta Pública de Distribuição de Debêntures Simples, Não 
Conversíveis em Ações, da Espécie Quirografária, para Distribuição Pública, sob o Rito de Registro Automático, da 16ª (Décima 
Sexta) Emissão da Companhia Siderúrgica Nacional” (“Prospecto Preliminar” ou “Prospecto”), os termos iniciados em letras 
maiúsculas e não definidos neste Prospecto têm o seu significado atribuído na Escritura de Emissão. 
2.1. Breve descrição da Oferta 
Nos termos do disposto no artigo 26, inciso IV, alínea “b”, da Resolução CVM 160, demais dispositivos aplicáveis da Resolução 
CVM 160, do Código ANBIMA e do artigo 19 da Lei do Mercado de Valores Mobiliários e das demais disposições legais, 
regulamentares e autorregulatórias aplicáveis, a Emissora está realizando a sua 16ª (décima sexta) emissão de debêntures 
simples, não conversíveis em ações, da espécie quirografária, em até 2 (duas) séries, para distribuição pública, sob o rito de 
registro automático, a serem distribuídas pelo Coordenadores. Serão emitidas 500.000 (quinhentas mil) Debêntures, em até 2 
(duas) séries, com Valor Nominal Unitário de R$ 1.000,00 (mil reais) na Data de Emissão, perfazendo o Valor Total da Emissão 
de R$ 500.000.000,00 (quinhentos milhões de reais), na Data de Emissão, sendo que a existência de cada série e a quantidade 
de Debêntures alocada em cada série da Emissão será definida no âmbito do Procedimento de Bookbuilding (conforme definido 
abaixo), observado que a alocação das Debêntures entre as séries ocorrerá conforme o sistema de vasos comunicantes, em que 
a quantidade de Debêntures de uma série será diminuída da quantidade total de Debêntures, sendo certo que a quantidade de 
Debêntures a ser alocada na Segunda Série será de, no máximo, 200.000 (duzentas mil) debêntures (“Sistema de Vasos 
Comunicantes” e “Quantidade Máxima das Debêntures da Segunda Série”), sendo certo que a quantidade apurada no 
Procedimento de Bookbuilding será ratificada antes da Primeira Data de Integralização, por meio de aditamento à Escritura de 
Emissão, nos termos lá previstos. Qualquer uma das séries poderá não ser emitida, caso em que a totalidade das Debêntures 
emitidas serão alocadas na série remanescente, nos termos a serem acordados ao final do Procedimento de Bookbuilding, situação 
na qual as Debêntures eventualmente alocadas na série não emitida serão automaticamente canceladas e não produzirão qualquer 
efeito. 
A Oferta será registrada sob o rito automático de distribuição, não estando sujeita à análise prévia da CVM, nos termos dos artigos 
25, 26, inciso IV, alínea (b), e demais dispositivos aplicáveis da Resolução CVM 160 e do artigo 19 da Lei do Mercado de Valores 
Mobiliários e das demais disposições legais, regulamentares e autorregulatórias aplicáveis, por se tratar de oferta pública de 
distribuição (i) de debêntures não-conversíveis em ações; (ii) de debêntures de emissão de emissor de valores mobiliários com 
grande exposição ao mercado, em fase operacional, registrado na categoria “A” perante a CVM, qual seja, a Emissora, que se 
enquadra na categoria de Emissor Frequente de Renda Fixa (“EFRF”), nos termos do inciso II do artigo 38-A da Resolução da 
CVM nº 80, de 29 de março de 2022, conforme alterada (“Resolução CVM 80”); e (iii) destinada ao público investidor em geral. 
Observado o previsto neste Prospecto, as Debêntures serão destinadas ao público investidor em geral, nos termos do art. 26, 
inciso IV, alínea “b”, da Resolução CVM 160, sujeita à apresentação dos documentos previstos nos arts. 16 e 23 da Resolução 
CVM 160. Para fins da Oferta, “Investidores” significam Investidores Institucionais e Investidores Não Institucionais, 
sendo (i) “Investidores Institucionais”, definidos como (1) investidores que sejam fundos de investimento, clubes de 
investimento, carteiras administradas, fundos de pensão, entidades administradoras de recursos de terceiros registradas 
na CVM, entidades autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil, seguradoras, entidades de previdência 
complementar e de capitalização, (2) pessoas físicas ou jurídicas que sejam considerados investidores profissionais ou 
investidores qualificados, conforme definido nos artigos 11, 12 e 13 da Resolução CVM nº 30, de 11 de maio de 2021, 
conforme alterada (“Investidores Profissionais”, “Investidores Qualificados” e “Resolução CVM 30”, 
respectivamente), respectivamente, bem como (3) os investidores que apresentarem ordens de investimento ou pedidos 
de reserva com valor individual ou agregado acima de R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais) e que portanto, serão 
considerados como Investidores Qualificados (“Oferta Institucional”); e (ii) “Investidores Não Institucionais”, 
definidos como investidores, pessoas físicas ou jurídicas, que não estejam compreendidos na definição de Investidores 
Institucionais, observado que o valor máximo por reserva por Investidor Não Institucional é de até R$1.000.000,00 (um 
milhão de reais) (“Oferta Não Institucional”). 
As Debêntures contam com o incentivo previsto no artigo 2º da Lei 12.431 e no Decreto 11.964, tendo em vista o 
enquadramento do Projeto de Investimento em infraestrutura no setor de energia, especificamente em geração por fontes 
renováveis, como prioritário nos termos do Decreto 11.964 de demais normativos aplicáveis. Os recursos líquidos 
captados pela Emissora por meio das Debêntures serão utilizados exclusivamente para o pagamento futuro e/ou 
reembolso de gastos, despesas, outorgas e/ou dívidas relacionados à implantação do Projeto de Investimento, desde que 
o pagamento dos referidos gastos, despesas, outorgas e/ou dívidas passíveis de reembolso tenham ocorrido em prazo 
igual ou inferior a 24 (vinte e quatro) meses da data de encerramento da Oferta, nos termos do artigo 2°, parágrafo 1°, 
da Lei 12.431, do Decreto 11.964 e da Resolução CMN 5.034.  
Nos termos do art. 8º, inciso I, do Decreto 11.964, a Emissora protocolou, perante o Ministério de Minas e Energia, a 
documentação pertinente com a descrição individualizada do projeto de investimento. 
Os recursos obtidos pela Emissora com as Debêntures serão integral, única e exclusivamente, destinados ao Projeto de 
Investimento, conforme detalhado abaixo: 

Nome empresarial e número de 
inscrição no CNPJ, próprios e do 
titular do Projeto de Investimento 

Companhia Siderúrgica Nacional 
CNPJ/MF: 33.042.730/0001-04 
Companhia Estadual de Geração de Energia Elétrica – CEEE-G (“CEEE-G”) 
CNPJ/MF: 39.881.421/0001-04  

Setor prioritário em que o Projeto 
de Investimento se enquadra Setor de Energia, especificamente em geração por fontes renováveis. 

Objeto do Projeto de 
Investimento 

O presente projeto de investimento refere-se ao pagamento da bonificação 
pela outorga prevista na Subcláusula Décima Primeira da Cláusula Quarta do 
“Contrato de Concessão ANEEL nº 004/2022”, firmado pela CEEE-G em 18 de 
novembro de 2022 (“Contrato de Concessão”). O Contrato de Concessão é 
decorrente do Leilão de Privatização da CEEE-G nº 01/2022, promovido em 29 
de julho de 2022 pelo Governo do Estado do Rio Grande do Sul, antigo 
controlador da CEEE-G, e contempla um conjunto de 13 usinas já existentes 
no estado do Rio Grande do Sul, sendo 09 (nove) Pequenas Centrais 
Hidrelétricas (“PCHs”) e 04 (quatro) Usina Hidrelétricas (“UHEs”). 

Objetivo do Projeto de 
Investimento 

O pagamento da bonificação pela outorga está previsto no art. 2º do Decreto 
nº 9.271, de 25 de janeiro de 2018, conforme alterada, e segue as premissas 
colocadas pela Portaria Interministerial nº 003, de 16 de setembro de 2021, 
possibilitando a assunção de um novo contrato de concessão para ativos de 
geração já existentes e que passaram por processo de privatização. Conforme 
alínea I da Subcláusula Décima Primeira da Cláusula Quarta do Contrato de 
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Concessão, trata-se de obrigação do concessionário, sendo que o eventual 
descumprimento acarreta a resolução do Contrato de Concessão. Assim, tal 
pagamento permite a continuidade da concessão das usinas da CEEE-G por um 
novo período de 30 (trinta) anos, permitindo a continuidade de parcela 
relevante da geração de energia renovável no estado do Rio Grande do Sul, 
além de viabilizar novos investimentos na manutenção e melhorias dos ativos 
contemplados no Contrato de Concessão. 

Benefícios sociais ou ambientais 
advindos da implementação do 
Projeto de Investimento 

As usinas da CEEE-G são integralmente da fonte hidrelétrica, ou seja, totalmente 
renováveis. Contemplando 04 (quatro) UHEs e 09 (nove) PCHs, o projeto permite a 
continuidade da operação destas usinas que possuem significativa importância 
histórica e econômica para o Estado do Rio Grande do Sul, bem como para os 
diversos municípios em que estão situadas. Além disso, o novo contrato de 
concessão das usinas, com vigência de longo prazo, traz a perspectiva de novos 
investimentos nas usinas, com a possibilidade de atualizações tecnológicas, 
melhorias e eventuais ampliações das mesmas, trazendo benefícios econômicos 
para a concessionária e toda a sociedade. 

Data de início do Projeto de 
Investimento 18 de novembro de 2022 

Fase atual do Projeto de 
Investimento 

O bônus de outorga no montante de R$ 2.051.016.278,51 (dois bilhões, cinquenta 
e um milhões, dezesseis mil e duzentos e setenta e oito reais e cinquenta e um 
centavos) foi quitado em 08 de dezembro de 2022. Este pagamento estava previsto 
no Contrato de Concessão, com vigência até novembro de 2052. Nesse sentido, o 
objeto do pagamento encontra-se em plena vigência, com a operação das usinas 
contempladas no documento dentro dos parâmetros regulatórios vigentes. 

Encerramento estimado do 
Projeto de Investimento 18 de novembro de 2052 

Volume estimado de recursos 
financeiros necessários para a 
realização do Projeto de 
Investimento 

R$ 2.051.016.278,51 (dois bilhões, cinquenta e um milhões, dezesseis mil e 
duzentos e setenta e oito reais e cinquenta e um centavos). 

Volume de recursos financeiros 
que se estima captar com a 
Emissão e respectivo percentual 
que se estima captar com as 
Debêntures frente às 
necessidades de recursos 
financeiros do Projeto de 
Investimento 

R$ 500.000.000,00 (quinhentos milhões de reais) 

 
24,38% (vinte e quatro inteiros e trinta e oito centésimos por cento). 

Número protocolo e do processo 
perante o Ministério de Minas e 
Energia 

Protocolo nº 2852.0009716/2024. 
 
Processo nº 48340.003497/2024-79. 

2.2. Apresentação da Emissora  
A Companhia tem por objeto social a fabricação, transformação, comercialização, inclusive a importação e a exportação de 
produtos siderúrgicos e dos subprodutos derivados da atividade siderúrgica, bem como a exploração de quaisquer outras 
atividades correlatas e afins, que direta ou indiretamente digam respeito às finalidades da Emissora, tais como: indústrias de 
mineração, de cimento e de carboquímicos, fabricação e montagem de estruturas metálicas, construção, transporte, navegação, 
atividades portuárias, bem como geração, gestão e comercialização de energia em diferentes formas e modalidades; e, ainda, a 
participação no capital de outras sociedades nacionais ou internacionais constituídas sob qualquer forma societária.  
Para mais informações sobre a Emissora, o Formulário de Referência da Emissora, incorporada por referência a este Prospecto, 
especialmente o item 1. “Atividades do Emissor”. 
2.2.1. Informações Adicionais da Emissora 
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2.3. Identificação do Público-Alvo 
As Debêntures serão destinadas ao público investidor em geral, nos termos do art. 26, inciso IV, alínea (b), da Resolução CVM 
160, sujeita à apresentação dos documentos previstos nos arts. 16 e 23 da Resolução CVM 160.  
2.4. Admissão à negociação em mercados organizados de bolsa e balcão 
As Debêntures serão depositadas para (i) distribuição no mercado primário por meio do MDA, administrado e operacionalizado 
pela B3, sendo a distribuição liquidada financeiramente por meio da B3; e (ii) negociação no mercado secundário por meio do 
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CETIP21 administrado e operacionalizado pela B3, sendo as negociações liquidadas financeiramente e as Debêntures custodiadas 
eletronicamente na B3. 
Nos termos do artigo 87, inciso I, da Resolução CVM 160, as Debêntures poderão ser negociadas nos mercados regulamentados 
e no mercado secundário de valores mobiliários, entre o público investidor em geral, no Dia Útil imediatamente subsequente à 
data de divulgação do anúncio de encerramento da Oferta (“Anúncio de Encerramento”). Em qualquer caso, deverão ser 
observadas as obrigações previstas na Resolução CVM 160 e as demais disposições legais e regulamentares aplicáveis. 
2.5. Valor total da Oferta 
O valor total da Emissão será de R$ 500.000.000,00 (quinhentos milhões de reais), na Data de Emissão, sendo certo que o valor 
total das Debêntures da Segunda Série será de, no máximo, R$ 200.000.000,00 (duzentos milhões de reais) (“Volume Máximo 
das Debêntures da Segunda Série”), o que será formalizado por meio de aditamento à Escritura de Emissão após o 
Procedimento de Bookbuilding.  
2.6. Características da Oferta 
As Debêntures serão emitidas em até 2 (duas) séries, com as características abaixo: 
a) Valor Nominal Unitário: O Valor Nominal Unitário será de R$ 1.000,00 (mil reais). 
b) Preço de Subscrição e Forma de Integralização: As Debêntures serão subscritas e integralizadas à vista, e em moeda 

corrente nacional, no ato da subscrição pelo Valor Nominal Unitário (“Data de Integralização”), na Primeira Data de 
Integralização (conforme termo definido abaixo), de acordo com as normas de liquidação aplicáveis à B3. Caso qualquer 
Debênture da respectiva série venha a ser integralizada em data diversa e posterior à Primeira Data de Integralização da 
respectiva série, a integralização deverá considerar seu Valor Nominal Unitário, acrescido da Remuneração da respectiva 
série, calculada pro rata temporis desde a Data de Início de Rentabilidade da respectiva série até a efetiva Data de 
Integralização da respectiva série. As Debêntures poderão ser colocadas com ágio, desde que aprovado pela Emissora; 
ou (b) com deságio, a ser definido a exclusivo critério e de comum acordo pelos Coordenadores, desde que (i) aplicado 
de forma igualitária à totalidade das Debêntures de uma mesma série subscritas e integralizadas em uma mesma Data 
de Integralização, nos termos do artigo 61 da Resolução CVM 160; e (ii) neste caso, a Emissora receba, na Data de 
Integralização, o mesmo valor que receberia caso a integralização ocorresse pela integralidade do Valor Nominal Unitário. 
O ágio ou deságio, conforme o caso, serão aplicados na ocorrência de uma ou mais condições objetivas de mercado, nos 
termos acima indicados, incluindo, mas não se limitando, às seguintes: (i) alteração na taxa SELIC; (ii) alteração na 
remuneração dos títulos do tesouro nacional; (iii) alteração na Taxa DI e/ou no IPCA, ou (iv) alteração material nas taxas 
indicativas de negociação de títulos de renda fixa (debêntures, certificados de recebíveis imobiliários, certificados de 
recebíveis do agronegócio e outros) divulgadas pela ANBIMA. 

c) Quantidade: Serão emitidas 500.000 (quinhentas mil) Debêntures, em até 2 (duas) séries. A quantidade de Debêntures 
a ser alocada em cada série será definida no âmbito do Procedimento de Bookbuilding, observada a Quantidade Máxima 
das Debêntures da Segunda Série. 

d) Opção de lote adicional e/ou suplementar: Não aplicável. 
e) Código ISIN das Debêntures da Primeira Série: BRCSNADBS0M5. 

Código ISIN das Debêntures da Segunda Série: BRCSNADBS0N3. 
f) Classificação de Risco: Foi contratada, como agência de classificação de risco da oferta, a Fitch Ratings Brasil Ltda. 

(“Agência de Classificação de Risco”), para atribuir rating às Debêntures. A Emissora deverá atualizar tal classificação 
de risco anualmente, contado da data do primeiro relatório, até as respectivas Datas de Vencimento das Debêntures. 

g) Data de Emissão: A Data de Emissão das Debêntures será o dia 15 de novembro de 2024 (“Data de Emissão”). 
h) Prazo e Datas de Vencimento das Debêntures: Observado o disposto na Escritura de Emissão, as (i) Debêntures da 

Primeira Série terão prazo de vencimento de 10 (dez) anos, contados da Data de Emissão, vencendo-se, portanto, em 
15 de novembro de 2034; e (ii) Debêntures da Segunda Série terão prazo de vencimento de 15 (quinze) anos, contados 
da Data de Emissão, vencendo-se, portanto, em 15 de novembro de 2039. 

i) Juros Remuneratórios e Atualização Monetária – forma, índice e base de cálculo:  
• Remuneração das Debêntures da Primeira Série: Sobre o Valor Nominal Unitário Atualizado das Debêntures da 

Primeira Série incidirão juros remuneratórios correspondentes a um determinado percentual ao ano, a ser definido de 
acordo com o Procedimento de Bookbuilding, e limitados a maior taxa entre (a) a taxa interna de retorno das NTN-B, 
com vencimento em 15 de maio de 2033, apurada de acordo com a cotação indicativa divulgada pela ANBIMA em sua 
página na Internet (http://www.anbima.com.br) na data de realização do Procedimento de Bookbuilding, acrescida 
exponencialmente de sobretaxa anual (spread) de 0,49% (quarenta e nove centésimos por cento) ao ano, base 252 
(duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis, ou (b) 6,90% (seis inteiros e noventa centésimos por cento) ao ano, base 252 
(duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis, incidentes desde a Data de Início da Rentabilidade ou a Data de Pagamento da 
Remuneração das Debêntures da Primeira Série imediatamente anterior (inclusive), conforme o caso, até a data do efetivo 
pagamento. O cálculo da Remuneração das Debêntures da Primeira Série obedecerá a fórmula constante da Escritura de 
Emissão.  

• Remuneração das Debêntures da Segunda Série. Sobre o Valor Nominal Unitário Atualizado das Debêntures da 
Segunda Série incidirão juros remuneratórios correspondentes a um determinado percentual ao ano, a ser definido de 
acordo com o Procedimento de Bookbuilding, e limitados a maior taxa entre (a) a taxa interna de retorno das NTN-B, 
com vencimento em 15 de maio de 2035, apurada de acordo com a cotação indicativa divulgada pela ANBIMA em sua 
página na Internet (http://www.anbima.com.br) na data de realização do Procedimento de Bookbuilding, acrescida 
exponencialmente de sobretaxa anual (spread) de 0,69% (sessenta e nove centésimos por cento) ao ano, base 
252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis, ou (b) 7,00% (sete por cento) ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta 
e dois) Dias Úteis, incidentes desde a Data de Início da Rentabilidade ou a Data de Pagamento da Remuneração das 
Debêntures da Segunda Série imediatamente anterior (inclusive), conforme o caso, até a data do efetivo pagamento. O 
cálculo da Remuneração das Debêntures da Segunda Série obedecerá a fórmula constante da Escritura de Emissão.  

• Prazo de Subscrição: As Debêntures serão subscritas e integralizadas à vista, em moeda corrente nacional, no ato da 
subscrição (“Primeira Data de Integralização”), pelo seu Valor Nominal Unitário na Data de Início da Rentabilidade, de 
acordo com as normas de liquidação aplicáveis à B3 (“Preço de Subscrição”). Caso qualquer Debênture venha a ser 
integralizada em data diversa e posterior à Primeira Data de Integralização, o preço de subscrição para as Debêntures que 
forem integralizadas após a Primeira Data de Integralização será o Valor Nominal Unitário Atualizado, acrescido da 
Remuneração da respectiva série, calculada pro rata temporis desde a Data de Início da Rentabilidade até a data de sua 
efetiva integralização, de acordo com as disposições previstas na Escritura de Emissão. Para todos os fins e efeitos legais, 
a data de início da rentabilidade será a Primeira Data de Integralização (“Data de Início da Rentabilidade”). 

• Atualização Monetária: O Valor Nominal Unitário das Debêntures da Primeira Série e o Valor Nominal Unitário das 
Debêntures da Segunda Série (ou o saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures da Primeira Série ou o saldo do Valor 
Nominal Unitário das Debêntures da Segunda Série, conforme aplicável) serão atualizados monetariamente pela variação 
do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo, apurado e divulgado pelo IPCA, desde a respectiva Data de Início da 
Rentabilidade até a data de seu efetivo pagamento, sendo o produto da Atualização Monetária das Debêntures incorporado 
ao Valor Nominal Unitário das Debêntures da respectiva série, conforme o caso (ou ao saldo do Valor Nominal Unitário 
das Debêntures da respectiva série, conforme aplicável), calculado de acordo com a fórmula prevista na Escritura de 
Emissão.  

No caso de indisponibilidade temporária do IPCA quando do pagamento de qualquer obrigação pecuniária prevista na Escritura de 
Emissão para as Debêntures, será utilizada, em sua substituição e provisoriamente, enquanto não houver sido divulgado o número 
índice correspondente ao mês de atualização, para a apuração do IPCA, a projeção do IPCA calculada com base na média coletada 
junto ao Comitê de Acompanhamento Macroeconômico da ANBIMA, informadas e coletadas a cada projeção do IPCA-I5 e IPCA 
Final, calculada de acordo com a fórmula prevista na Escritura de Emissão, não sendo devidas quaisquer compensações financeiras, 
tanto por parte da Emissora quanto pelos Debenturistas, quando da divulgação posterior do IPCA. 
Na ausência de apuração e/ou divulgação do IPCA por prazo superior a 30 (trinta) dias contados da data esperada para sua 
apuração e/ou divulgação (“Período de Ausência do IPCA”) ou, ainda, na hipótese de extinção ou inaplicabilidade por disposição 
legal ou determinação judicial, o IPCA deverá ser substituído pelo seu substituto legal ou, no caso de inexistir substituto legal para 
o IPCA, o Agente Fiduciário deverá, no prazo máximo de até 5 (cinco) Dias Úteis a contar do final do prazo de 30 (trinta) dias 
acima mencionado ou do evento de extinção ou inaplicabilidade, conforme o caso, convocar Assembleia Geral de Debenturistas, 
na forma e nos prazos estipulados no artigo 124 da Lei das Sociedades por Ações e na Escritura de Emissão, para os Debenturistas 
definirem, de comum acordo com a Emissora, observado o disposto na Lei 12.431 e demais regulamentações aplicáveis, conforme 
o caso, o novo parâmetro a ser aplicado, o qual deverá refletir parâmetros utilizados em operações similares existentes à época 
(“Taxa Substitutiva”). Até a deliberação desse parâmetro, será utilizada, para o cálculo do valor de quaisquer obrigações 
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pecuniárias previstas na Escritura de Emissão, as projeções ANBIMA para o IPCA, coletadas com o Comitê de Acompanhamento 
Macroeconômico da ANBIMA, não sendo devidas quaisquer compensações financeiras, multas ou penalidades, tanto por parte da 
Emissora quanto pelos Debenturistas, quando da divulgação posterior do IPCA. 
Caso o IPCA venha a ser divulgado antes da realização da Assembleia Geral de Debenturistas, a referida Assembleia Geral de 
Debenturistas não será mais realizada, e o IPCA a partir de sua divulgação, voltará a ser utilizado para o cálculo do Valor Nominal 
Unitário Atualizado das Debêntures da Primeira Série e/ou Valor Nominal Unitário Atualizado das Debêntures da Segunda Série, 
conforme aplicável, desde o dia de sua indisponibilidade. 
Caso não haja acordo sobre a Taxa Substitutiva ou caso não seja obtido quórum de deliberação da Assembleia Geral de 
Debenturistas, ou ainda, caso não seja obtido o quórum de instalação da Assembleia Geral de Debenturistas, em segunda 
convocação, observados os quóruns previstos na Cláusula 9.6 da Escritura de Emissão, a Emissora deverá, (i) caso seja legalmente 
permitida a realização do resgate antecipado das Debêntures, nos termos da Lei 12.431, da Resolução CMN 4.751, bem como as 
regras que vierem a ser expedidas pelo CMN e as demais regulamentações aplicáveis, inclusive em relação ao prazo mínimo para o 
referido resgate antecipado, se houver, resgatar antecipadamente a totalidade das Debêntures da Primeira Série e/ou das 
Debêntures da Segunda Série, conforme aplicável, sem multa ou prêmio de qualquer natureza, no prazo de 60 (sessenta) dias 
contados da data da realização da respectiva Assembleia Geral de Debenturistas, pelo Valor Nominal Unitário Atualizado das 
Debêntures da Primeira Série ou Valor Nominal Unitário Atualizado das Debêntures da Segunda Série, (a) acrescido da Remuneração 
das Debêntures da Primeira Série e/ou da Remuneração das Debêntures da Segunda Série, conforme aplicável, devida calculada 
pro rata temporis desde a Data de Início da Rentabilidade ou data de pagamento da Remuneração das Debêntures da respectiva 
série, imediatamente anterior, conforme o caso, até a data do efetivo pagamento; (b) dos Encargos Moratórios, se houver; e (c) de 
quaisquer obrigações pecuniárias e outros acréscimos referentes às Debêntures da respectiva série, e (ii) caso não seja legalmente 
permitida a realização do resgate antecipado das Debêntures, nos termos da Lei 12.431, da Resolução CMN 4.751, bem como as 
regras que vierem a ser expedidas pelo CMN e as demais regulamentações aplicáveis, resgatar a totalidade das Debêntures com o 
consequente cancelamento de tais Debentures no prazo de até 30 (trinta) dias corridos contados da data em que se torne legalmente 
permitido à Emissora realizar o resgate antecipado das Debêntures, nos termos da Lei 12.431, da Resolução CMN 4.751, bem como 
as regras que vierem a ser expedidas pelo CMN e as demais regulamentações aplicáveis, ou ainda nas respectivas Datas de 
Vencimento das Debêntures, o que ocorrer primeiro, sendo certo que, até o efetivo resgate, a Emissora continuará responsável por 
todas as obrigações decorrentes das Debêntures da respectiva série, bem como deverá arcar com todos os tributos que venham a 
ser devidos aos Debenturistas, incluindo, mas não se limitando a quaisquer multas e/ou encargos incidentes sobre as Debêntures, 
nos termos da Lei 12.431, da Resolução CMN 4.751, bem como as regras que vierem a ser expedidas pelo CMN e as demais 
regulamentações aplicáveis, de modo a acrescentar aos pagamentos devidos aos Debenturistas valores adicionais suficientes para 
que os Debenturistas recebam tais pagamentos como se os referidos valores não fossem incidentes, fora do âmbito da B3. Nas 
hipóteses previstas acima, para cálculo da Remuneração das Debêntures da Primeira Série e/ou da Remuneração das Debêntures 
da Segunda Série, conforme aplicável, aplicável às Debêntures da Primeira Série e/ou às Debêntures da Segunda Série, conforme 
aplicável, a serem resgatadas e, consequentemente, canceladas, para cada dia do Período de Ausência do IPCA será utilizada as 
projeções ANBIMA para o IPCA, coletadas junto ao Comitê de Acompanhamento Macroeconômico da ANBIMA.  
j) Pagamento da Remuneração – Periodicidade e Data de Pagamentos 
Pagamento da Remuneração das Debêntures. Sem prejuízo dos pagamentos em decorrência de eventual vencimento 
antecipado das obrigações decorrentes das Debêntures e/ou Amortização Extraordinária Facultativa ou Resgate Antecipado 
Facultativo Total, nos termos previstos na Escritura de Emissão, a Remuneração das Debêntures será paga semestralmente, sem 
carência, a partir da Data de Emissão, sempre no dia 15 (quinze) dos meses de maio e novembro de cada ano, ocorrendo o 
primeiro pagamento em 15 de maio de 2025 e, o último, nas respectivas Datas de Vencimento das Debêntures, de acordo com 
as datas indicadas no Anexo II da Escritura de Emissão (cada uma dessas datas, uma “Data de Pagamento da Remuneração 
das Debêntures”). Farão jus aos pagamentos das Debêntures aqueles que sejam Debenturistas ao final do Dia Útil anterior a 
cada respectiva Data de Pagamento da Remuneração das Debêntures da respectiva série prevista na Escritura de Emissão. 
k) Repactuação: As Debêntures não serão objeto de repactuação programada. 
l) Amortização e Hipóteses de Resgate Antecipado - existência, datas e condições: 
Amortização do saldo Valor Nominal Unitário Atualizado das Debêntures da Primeira Série. Sem prejuízo dos pagamentos 
em decorrência de eventual vencimento antecipado das obrigações decorrentes das Debêntures da Primeira Série e/ou Amortização 
Extraordinária Facultativa ou Resgate Antecipado Facultativo Total, nos termos previstos na Escritura de Emissão, o Saldo do Valor 
Nominal Unitário Atualizado das Debêntures da Primeira Série será amortizado integralmente na Data de Vencimento das 
Debêntures da Primeira Série “Data de Amortização das Debêntures da Primeira Série”). 
Amortização do saldo do Valor Nominal Unitário Atualizado das Debêntures da Segunda Série. Sem prejuízo dos 
pagamentos em decorrência de eventual vencimento antecipado das obrigações decorrentes das Debêntures da Segunda Série e/ou 
Amortização Extraordinária Facultativa ou Resgate Antecipado Facultativo Total, nos termos previstos na Escritura de Emissão, o 
Saldo do Valor Nominal Unitário Atualizado das Debêntures da Segunda Série será amortizado em 3 (três) parcelas, anuais e 
consecutivas (cada uma dessas datas, uma “Data de Amortização das Debêntures da Segunda Série” e, quando em conjunto 
com a Data de Amortização das Debêntures da Primeira Série, as “Data de Amortização das Debêntures”), conforme tabela a 
seguir: 

Data de Amortização das Debêntures da 
Segunda Série 

% do saldo do Valor Nominal Unitário 
Atualizado das Debêntures da Segunda 

Série 
15 de novembro de 2037 33,3333% 
15 de novembro de 2038 50,0000% 

Data de Vencimento das Debêntures da Segunda 
Série  
 

100,0000% 

Hipóteses de resgate antecipado. 
Resgate Antecipado Facultativo Total. A Emissora poderá realizar, a seu exclusivo critério, o resgate antecipado facultativo total 
das Debêntures da respectiva série, com o seu consequente cancelamento, a partir do (i) 5º (quinto) ano contado da Data de 
Emissão, ou seja, 15 de novembro de 2029 para as Debêntures da Primeira Série; e (ii) 7º (sétimo) ano contado da Data de 
Emissão, ou seja, 15 de novembro de 2031 para as Debêntures da Segunda Série; em qualquer das hipóteses, desde que se 
observe o disposto no inciso II do artigo 1°, §1°, da Lei 12.431, na Resolução CMN 4.751 ou de normas posteriores que as alterem, 
substituam ou complementem, e demais legislações ou regulamentações aplicáveis (“Resgate Antecipado Facultativo Total”). 
Por ocasião do Resgate Antecipado Facultativo Total, o valor devido pela Emissora será equivalente (a) ao maior entre: (i) Valor 
Nominal Unitário das Debêntures da respectiva série (ou saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures da respectiva série, 
conforme o caso) a serem resgatadas, acrescido da Remuneração das Debêntures da respectiva série e demais encargos devidos 
e não pagos até a Data do Resgate Antecipado Facultativo Total (conforme abaixo definido), calculado pro rata temporis desde a 
Data de Início da Rentabilidade das Debêntures da respectiva série, ou a data do pagamento da Remuneração das Debêntures da 
respectiva série anterior, conforme o caso, até a data do efetivo Resgate Antecipado Facultativo Total; ou (ii) o valor presente das 
parcelas remanescentes de pagamento de amortização do Valor Nominal Unitário Atualizado das Debêntures da respectiva série, 
acrescido da Remuneração das Debêntures da respectiva série, conforme o caso, utilizando como taxa de desconto a taxa interna 
de retorno das NTN-B, com duration aproximada equivalente à duration remanescente das Debêntures da respectiva série, na 
Data do Resgate Antecipado Facultativo Total das Debêntures da respectiva série, utilizando-se a cotação indicativa divulgada pela 
ANBIMA em sua página na rede mundial de computadores (http://www.anbima.com.br) apurada no Dia Útil imediatamente 
anterior à Data do Resgate Antecipado Facultativo Total; (b) dos Encargos Moratórios, se houver; e (c) de quaisquer obrigações 
pecuniárias e outros acréscimos referentes às das Debêntures da respectiva série, conforme fórmula prevista na Escritura de 
Emissão (“Valor do Resgate Antecipado Facultativo Total”).  
Sem prejuízo do disposto acima, caso, a qualquer momento durante a vigência da presente Emissão e até as Datas de Vencimento 
das Debêntures, (a) as Debêntures deixem de gozar do tratamento tributário previsto na Lei 12.431; ou (b) haja qualquer retenção 
de tributos sobre os rendimentos das Debêntures, que, na Data de Emissão, não estavam sujeitos a tal retenção de tributos, a 
Emissora poderá optar, a seu exclusivo critério e independentemente de qualquer procedimento ou aprovação e desde que 
permitido pela legislação aplicável: (i) realizar o Resgate Antecipado Facultativo Total das Debêntures, desde que observado o 
disposto na Lei 12.431, nas regras expedidas pelo CMN e na regulamentação aplicável; ou (ii) arcar com todos os tributos adicionais 
que venham a ser devidos pelos Debenturistas, em virtude da perda ou alteração do tratamento tributário previsto na Lei 12.431 
decorrente exclusivamente do descumprimento da legislação pela Emissora, bem como com qualquer multa a ser paga nos termos 
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da Lei 12.431, de modo que a Emissora deverá acrescer a esses pagamentos valores adicionais suficientes para que os 
Debenturistas recebam tais pagamentos como se os referidos valores não fossem incidentes (gross up). A Emissora poderá seguir 
o disposto no item (i) ou no item (ii) acima, a seu exclusivo critério. 
A Emissora realizará o Resgate Antecipado Facultativo Total por meio de comunicação enviada aos Debenturistas, com cópia ao 
Agente Fiduciário, ou por meio de publicação de anúncio aos Debenturistas, na forma prevista na Escritura de Emissão, com, no 
mínimo, 5 (cinco) Dias Úteis de antecedência da data prevista para a realização do Resgate Antecipado Facultativo Total, a qual 
deverá conter as seguintes informações: (i) a data pretendida para a realização do Resgate Antecipado Facultativo Total, que 
deverá ocorrer em uma única data para todas as Debêntures, a qual deverá ser um Dia Útil; (ii) o Valor do Resgate Antecipado 
Facultativo Total, incluindo a menção dos componentes do valor de pagamento; e (iii) demais informações eventualmente 
necessárias. 
A B3, o Agente Fiduciário, o Escriturador e o Agente de Liquidação deverão ser comunicados, por meio de correspondência 
encaminhada pela Emissora, com 3 (três) Dias Úteis de antecedência à data de realização do Resgate Antecipado Facultativo Total, 
sobre o Resgate Antecipado Facultativo Total. 
Na data de realização do Resgate Antecipado Facultativo Total, a Emissora deverá proceder à liquidação das Debêntures objeto 
do Resgate Antecipado Facultativo Total através da B3, para as Debêntures custodiadas eletronicamente na B3, sendo certo que, 
no caso das Debêntures que não estejam custodiadas eletronicamente na B3, a liquidação das Debêntures da respectiva série em 
decorrência do Resgate Antecipado Facultativo Total se dará mediante depósito a ser realizado pelo Agente de Liquidação nas 
contas correntes a serem indicadas pelos Debenturistas, observados os procedimentos adotados pelo Escriturador. 
As Debêntures resgatadas no âmbito do Resgate Antecipado Facultativo Total serão obrigatoriamente canceladas. 
Amortização Extraordinária Facultativa. Enquanto não expressamente autorizada pela legislação e/ou regulamentação aplicáveis, 
as Debêntures não estarão sujeitas à amortização extraordinária pela Emissora. Caso venha a ser expressamente autorizada pela 
legislação e/ou regulamentação aplicáveis, as Debêntures poderão ser amortizadas extraordinariamente pela Emissora, 
observados os termos da referida legislação e/ou regulamentação aplicáveis e condições estabelecidas no item “Resgate 
Antecipado Facultativo Total” acima (“Amortização Extraordinária Facultativa”).  
Oferta de Resgate Antecipado. A Emissora poderá realizar, a seu exclusivo critério, oferta de resgate antecipado da totalidade das 
Debêntures da respectiva série, com o consequente cancelamento das Debêntures da respectiva série resgatadas, desde que 
respeitado o disposto no inciso II do artigo 1°, §1°, da Lei 12.431, na Resolução CMN 4.751 ou de normas posteriores que as 
alterem, substituam ou complementem, e demais legislações ou regulamentações aplicáveis e que venham a ser editadas 
posteriormente (“Oferta de Resgate Antecipado”). A Oferta de Resgate Antecipado será endereçada a todos os Debenturistas 
da respectiva série, sem distinção, assegurada a igualdade de condições a todos os Debenturistas da respectiva série para aceitar 
o resgate antecipado das Debêntures da respectiva série de que forem titulares, de acordo com os termos e condições previstos 
abaixo. A Oferta de Resgate Antecipado das Debêntures da respectiva série poderá ser efetivada independentemente do número 
de Debenturistas da respectiva série que aceitarem os termos da Oferta de Resgate Antecipado da respectiva série. 
A Emissora realizará a Oferta de Resgate Antecipado por meio de comunicação enviada ao Agente Fiduciário, devendo, com 
antecedência mínima de 10 (dez) dias para a data prevista para realização do resgate antecipado, divulgar anúncio aos Debenturistas 
ou enviar comunicação a cada um dos Debenturistas da respectiva série, com cópia ao Agente Fiduciário (“Comunicado de Oferta 
de Resgate Antecipado”), nos quais deverá descrever os termos e condições da Oferta de Resgate Antecipado, incluindo: (i) se 
houver, o valor do prêmio de resgate antecipado a ser oferecido pela Emissora, que não poderá ser negativo; (ii) a forma e o prazo 
de manifestação à Emissora dos Debenturistas da respectiva série que optarem pela adesão à Oferta de Resgate Antecipado; (iii) a 
data efetiva para o resgate antecipado das Debêntures da respectiva série e o pagamento das quantias devidas aos Debenturistas 
nos termos da Cláusula 5.3.1.5 da Escritura de Emissão, que deverá ser um Dia Útil; e (iv) as demais informações necessárias para 
a tomada de decisão pelos Debenturistas e para a operacionalização da Oferta de Resgate Antecipado. 
Caso o resgate antecipado das Debêntures da respectiva série seja efetivado, ele deverá ocorrer em uma única data para todas as 
Debêntures da respectiva série que aderirem à Oferta de Resgate Antecipado e formalizarem sua adesão no sistema da B3, na data 
prevista no Comunicado de Oferta de Resgate Antecipado. 
A Emissora deverá: (i) na data de término do prazo de adesão à Oferta de Resgate Antecipado, confirmar ao Agente Fiduciário se 
o resgate antecipado das Debêntures será efetivamente realizado; e (ii) com antecedência mínima de 3 (três) Dias Úteis da data 
do resgate antecipado, comunicar ao Escriturador, ao Agente de Liquidação, à B3 e ao Agente Fiduciário a data do resgate 
antecipado. 
O valor a ser pago em relação a cada uma das Debêntures será equivalente ao Valor Nominal Unitário Atualizado ou Saldo do 
Valor Nominal Unitário Atualizado das Debêntures da respectiva série, acrescido (i) da Remuneração das Debêntures da respectiva 
série, devida até a data do efetivo resgate antecipado, calculados pro rata temporis, a partir da Primeira Data de Integralização 
da respectiva série, ou da Data de Pagamento da Remuneração das Debêntures da respectiva série imediatamente anterior, 
conforme o caso; (ii) dos Encargos Moratórios, se houver; (iii) de quaisquer obrigações pecuniárias e outros acréscimos referentes 
às Debêntures; e (iv) se for o caso, do prêmio de resgate indicado no Comunicado de Oferta de Resgate Antecipado, que não 
poderá ser negativo. 
As Debêntures resgatadas no âmbito da Oferta de Resgate Antecipado serão obrigatoriamente canceladas. 
O resgate antecipado ocorrerá, conforme o caso, de acordo com: (i) os procedimentos estabelecidos pela B3, para as Debêntures 
custodiadas eletronicamente na B3; ou (ii) os procedimentos adotados pelo Escriturador, para as Debêntures que não estiverem 
custodiadas eletronicamente na B3. 
O pagamento das Debêntures a serem resgatadas antecipadamente por meio da Oferta de Resgate Antecipado será realizado pela 
Emissora: (i) por meio dos procedimentos adotados pela B3, para as Debêntures custodiadas eletronicamente na B3; ou (ii) 
mediante procedimentos adotados pelo Escriturador, no caso de Debêntures que não estejam custodiadas eletronicamente na B3. 
Observadas as disposições da Escritura de Emissão, a B3 deverá ser notificada pela Emissora sobre o pagamento a ser realizado 
no âmbito da Oferta de Resgate Antecipado. 
Observadas as disposições acima, a B3 deverá ser notificada pela Emissora sobre a realização de resgate antecipado proveniente 
da Oferta de Resgate Antecipado com antecedência mínima de 3 (três) Dias Úteis da efetiva data de seu efetivo pagamento. 
m) Aquisição Facultativa: A Emissora poderá, a seu exclusivo critério, nos termos do artigo 1º, parágrafo 1º, inciso II, combinado 
com o artigo 2º, parágrafo 1º, da Lei 12.431, ou antes de tal data, desde que venha a ser legalmente permitido, nos termos da 
Lei 12.431, da regulamentação do CMN ou de normas posteriores que as alterem, substituam ou complementem, ou de outra 
legislação ou regulamentação aplicável, adquirir as Debêntures no mercado secundário, condicionado ao aceite do respectivo 
Debenturista vendedor, por valor igual ou inferior ao Valor Nominal Unitário ou ao saldo do Valor Nominal Unitário, devendo o fato 
constar do relatório da administração e das Demonstrações Financeiras, ou por valor superior ao Valor Nominal Unitário ou ao 
saldo do Valor Nominal Unitário, desde que observe o disposto no artigo 55, parágrafo 3º, da Lei das Sociedades por Ações, nas 
regras estabelecidas na Resolução da CVM n° 77, de 29 de março de 2022, e nas demais regulamentações aplicáveis do CMN 
(“Aquisição Facultativa”). 
As Debêntures que venham a ser objeto de Aquisição Facultativa, poderão: (i) ser canceladas; (ii) permanecer na tesouraria da 
Emissora; ou (iii) ser novamente colocadas no mercado. As Debêntures adquiridas pela Emissora para permanência em tesouraria, 
se e quando recolocadas no mercado, farão jus aos mesmos valores de Remuneração das demais Debêntures, conforme aplicável. 
n) Garantias: Não aplicável, tendo em vista que a Oferta não contará com garantias. 
o) Direito de Preferência: Não haverá direito de preferência. 
p) Tratamento tributário e imunidade aos Debenturistas: As Debêntures gozam do tratamento tributário previsto no artigo 2º da 
Lei 12.431. As demais Cláusulas referentes à Imunidade aos Debenturistas, estão descritas na Escritura de Emissão. 
q) Covenants Financeiros:  
Índice financeiro de Dívida Líquida/EBITDA menor ou igual a 4,50x, com base nas Demonstrações Financeiras da Emissora, a 
serem apurados anualmente pela Emissora e acompanhados pelo Agente Fiduciário, sendo a primeira apuração referente ao ano 
findo em 31 de dezembro de 2024 (“Índice Financeiro”). Para fins da Escritura de Emissão e deste Prospecto, o termo: 
“Acionista Permitido”, deve ser entendido como: (i) Espólio de Dorothéa Steinbruch, Benjamin Steinbruch, Elisabeth Steinbruch 
Schwarz e Ricardo Steinbruch; (ii) qualquer dos descendentes ou herdeiros das pessoas indicadas na alínea (i) acima; (iii) espólio, 
tutor, ou outro representante legal de qualquer das pessoas indicadas nas alíneas (i) e (ii) acima; ou (iv) fundo privado, trust, 
fundação ou estrutura semelhante que tenha sido estabelecida exclusivamente em benefício de qualquer das pessoas indicadas 
nas alíneas (i) a (iii) acima;  
“Controladas Relevantes” significa qualquer sociedade controlada pela Emissora (i) na qual a participação proporcional da 
Emissora (incluindo eventuais participações indiretas por meio de outras sociedades controladas) nos ativos totais consolidados 
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exceda 15% (quinze por cento) dos ativos totais consolidados da Emissora ao final do último exercício social encerrado; ou (ii) 
cuja receita bruta exceda 15% (quinze por cento) dos ativos totais consolidados da Emissora ao final do último exercício social 
encerrado, nos termos das práticas contábeis adotadas no Brasil; 
“Controle” significa o poder efetivamente utilizado por acionista de dirigir as atividades sociais e orientar o funcionamento dos 
órgãos de uma companhia, de forma direta ou indireta, de fato ou de direito, independentemente da participação acionária detida; 
“Efeito Adverso Relevante” significa (i) qualquer efeito adverso relevante na situação (financeira, regulatória, reputacional ou 
de outra natureza), nos negócios, nos bens, nos resultados operacionais e/ou nas perspectivas da Emissora; ou (ii) qualquer efeito 
adverso que comprometa a capacidade da Emissora de cumprir qualquer de suas obrigações nos termos da Escritura de Emissão 
e nos demais documentos da Oferta.  
"Demonstrações Financeiras da Emissora" significam as demonstrações financeiras consolidadas da Emissora auditadas por 
Auditor Independente, relativas ao respectivo exercício social, preparadas de acordo com a Lei das Sociedades por Ações e com 
as regras emitidas pela CVM; 
“Dívida Líquida” significa a somatória dos valores correspondentes a (i) empréstimos bancários de curto prazo; (ii) debêntures 
no curto prazo; (iii) empréstimos bancários de longo prazo; (iv) debêntures no longo prazo; e, ainda (v) empréstimos de longo 
prazo concedidos por empresas coligadas, acionistas ou administradores menos o somatório (sem duplicidade) do caixa 
consolidado, da disponibilidade de caixa e de investimentos financeiros contabilizados como ativos circulantes, em todos os casos, 
determinado de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil e conforme constante das mais recentes Demonstrações 
Financeiras da Emissora, acrescido do endividamento líquido proporcional em joint ventures, conforme publicado nos materiais de 
divulgação de resultados da Emissora do respectivo período avaliado. Para fins do presente Prospecto, qualquer referência a 
“coligada” deverá ser entendida conforme a definição prevista no artigo 243, parágrafo primeiro, da Lei das Sociedades por Ações; 
“EBITDA” significa o lucro líquido consolidado para determinado período, menos despesas financeiras líquidas, tributos e 
contribuições sociais, depreciação e amortização, participação nos resultados de afiliadas e outras despesas e receitas operacionais, 
em todos os casos, determinado de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil e conforme constante das mais recentes 
Demonstrações Financeiras da Emissora, acrescido do EBITDA proporcional em joint ventures, conforme publicado nos materiais 
de divulgação de resultados da Emissora do respectivo período avaliado; e  
“Dívida Líquida/EBITDA” é divisão da Dívida Líquida pelo EBITDA.  
O Índice Financeiro será calculado com base nas Demonstrações Financeiras da Emissora, de acordo com as práticas contábeis 
adotadas no Brasil em vigor na Data de Emissão, observado que caso tais práticas sejam alteradas após a Data de Emissão, o 
Índice Financeiro deverá continuar sendo calculado de acordo com as práticas contábeis em vigor na Data de Emissão, 
desconsiderando as práticas alteradas. 
r) Eventos de vencimento antecipado:  
Eventos de Vencimento Antecipado Automáticos 
As Debêntures deverão ser declaradas antecipadamente vencidas, independentemente de qualquer consulta aos Debenturistas 
ou de notificação prévia da Emissora, sendo exigido o imediato pagamento, pela Emissora, dos valores devidos nos termos da 
Escritura de Emissão, observado, ainda, o disposto abaixo, na ocorrência de qualquer dos eventos previstos abaixo (cada evento, 
um “Evento de Vencimento Antecipado Automático”):  

(a) descumprimento, pela Emissora, de qualquer obrigação pecuniária perante os Debenturistas, prevista na 
Escritura de Emissão, não sanado em 3 (três) Dias Úteis contados do respectivo descumprimento; 

(b) (i) pedido de recuperação judicial formulado pela Emissora ou por quaisquer de suas Controladas Relevantes, 
ou qualquer processo antecipatório ou similar, inclusive em outra jurisdição, independentemente de 
deferimento do processamento da recuperação ou de sua concessão pelo juiz competente; (ii) pedido de 
suspensão de execução de dívidas ou qualquer outra medida antecipatória de pedido de recuperação judicial 
da Emissora e/ou de suas Controladas Relevantes, independentemente do deferimento do respectivo pedido; 
(iii) pedido de autofalência formulado pela Emissora e/ou por quaisquer de suas Controladas Relevantes; (iii) 
pedido de falência formulado por qualquer terceiro, não elidido no prazo legal, ou decretação de falência da 
Emissora e/ou de quaisquer de suas Controladas Relevantes; ou (iv) propositura de mediação, conciliação ou 
plano de recuperação extrajudicial pela Emissora e/ou por quaisquer de suas Controladas Relevantes, a 
qualquer credor ou classe de credores, independentemente de ter sido requerida ou obtida homologação judicial 
do referido plano ou medidas antecipatórias para quaisquer de tais procedimentos ou, ainda, qualquer processo 
similar em outra jurisdição;  

(c) na hipótese de a Emissora, direta ou indiretamente, praticar qualquer ato visando anular a validade ou 
exequibilidade, por meio judicial ou arbitral, da Escritura de Emissão;  

(d) extinção, liquidação ou dissolução da Emissora e/ou de quaisquer de suas Controladas Relevantes, exceto, 
exclusivamente com relação à extinção, se em decorrência qualquer Reestruturação Societária Permitida nos 
termos da Escritura de Emissão; 

(e) advento de decisão judicial ou arbitral declarando a ilegalidade, nulidade ou inexequibilidade das obrigações 
assumidas pela Emissora na Escritura de Emissão, salvo se tal decisão for objeto de sustação de seus efeitos 
em até 15 (quinze) Dias Úteis ou no prazo legal, dos dois o menor; 

(f) transformação do tipo societário da Emissora, nos termos dos artigos 220 a 222 da Lei das Sociedades por 
Ações ou caso a Emissora deixe de deter registro categoria A ou B perante a CVM; e 

(g) declaração de vencimento antecipado de quaisquer dívidas financeiras ou de mercado de capitais, local ou 
internacional, da Emissora ou de qualquer uma de suas Controladas Relevantes, cujo valor, individual ou 
agregado, seja igual ou superior a US$ 100.000.000,00 (cem milhões de dólares norte-americanos), ou valor 
equivalente em outra moeda. 

Eventos de Vencimento Antecipado Não Automáticos 
A ocorrência de qualquer dos eventos descritos abaixo (cada evento um “Evento de Vencimento Antecipado Não Automático” 
e em conjunto com os Eventos de Vencimento Antecipado Automáticos, “Eventos de Vencimento Antecipado”) poderá ensejar 
a declaração do vencimento antecipado das obrigações decorrentes da Escritura de Emissão pelo Agente Fiduciário:  

(a) transferência do Controle de quaisquer das Controladas Relevantes, exceto (i) se previamente autorizado por 
Debenturistas observado, no mínimo, o quórum previsto na Cláusula 9.6 da Escritura de Emissão; (ii) por 
alterações do Controle direto, desde que o Controle indireto permaneça inalterado; ou (iii) se não houver um 
rebaixamento do rating da Emissão vigente imediatamente anterior a tal alteração e/ou transferência do 
Controle de tal Controlada Relevante em decorrência da referida alteração e/ou transferência do Controle de 
tal Controlada Relevante (sendo os itens (i) a (iii), quando referidos em conjunto, as “Reestruturações 
Societárias Permitidas – Controladas Relevantes” e, quando referidos individualmente, a 
“Reestruturação Societária Permitida – Controladas Relevantes”); 

(b) enquanto houver títulos representativos de dívida denominados como Notes, emitidos pela CSN Resources S.A., 
subsidiária da Emissora, com vencimento em 2031 e juros de 4,625% (“Notes CSN Resources”) em 
circulação, constituição de ônus ou gravames sobre quaisquer ativos de titularidade da Companhia e/ou das 
Controladas Relevantes, exceto conforme previsto na indenture, aditada de tempos em tempos, das Notes CSN 
Resources; 

(c) alteração e/ou transferência do Controle da Emissora, exceto (i) se previamente autorizado por Debenturistas 
observado, no mínimo, o quórum previsto na Cláusula 9.6 da Escritura de Emissão, (ii) por alterações do 
Controle direto, desde que o Controle indireto permaneça inalterado, (iii) se a transferência do Controle ocorrer 
entre Acionistas Permitidos; (iv) se não houver um rebaixamento do rating da Emissão vigente imediatamente 
anterior a tal alteração e/ou transferência do Controle da Emissora em decorrência da referida alteração e/ou 
transferência do Controle da Emissora; ou (v) se tiver sido assegurado aos Debenturistas que o desejarem, 
durante o prazo mínimo de 6 (seis) meses contados da data da publicação da(s) ata(s) da(s) assembleia(s) 
geral(is) relativa(s) à operação ou da data efetiva da alteração e/ou transferência do Controle, observado o 
disposto no artigo 1º, parágrafo 1º, inciso II, da Lei 12.431, da Resolução CMN 4.751 e/ou das demais 
disposições legais e regulamentares aplicáveis e desde que o prazo médio ponderado entre a Data de Emissão 
e a data do efetivo resgate seja superior a 4 (quatro) anos ou outro que venha a ser autorizado pela legislação 
ou regulamentação aplicáveis, o resgate antecipado das Debêntures de que forem titulares, pelo Valor Nominal 
Unitário Atualizado das Debêntures da Primeira Série (ou sobre o Saldo do Valor Nominal Unitário Atualizado 
das Debêntures da Primeira Série, conforme o caso) ou pelo Valor Nominal Unitário Atualizado das Debêntures 
da Segunda Série (ou sobre o Saldo do Valor Nominal Unitário Atualizado das Debêntures da Segunda Série, 
conforme o caso), acrescido da Remuneração das Debêntures da respectiva série, calculada pro rata temporis 
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desde a Primeira Data de Integralização da respectiva série ou a Data de Pagamento da Remuneração das 
Debêntures da respectiva série imediatamente anterior, o que ocorrer por último, sem que seja devido qualquer 
prêmio pela Emissora e sem que a Emissora incorra em qualquer penalidade pelo referido resgate antecipado 
(sendo os itens (i) a (iv), quando referidos em conjunto, as “Reestruturações Societárias Permitidas – 
Emissora” e, quando referidos individualmente, a “Reestruturação Societária Permitida – Emissora”) 
(sendo as Reestruturações Societárias Permitidas – Controladas Relevantes, quando referidas em conjunto com 
as Reestruturações Societárias Permitidas Emissora, as “Reestruturações Societárias Permitidas” ou, 
quando referidas individualmente, a “Reestruturação Societária Permitida”); 

(d) se a Emissora sofrer protesto de títulos em valor individual ou agregado igual ou superior a US$ 100.000.000,00 
(cem milhões de dólares norte-americanos), ou valor equivalente em outras moedas, salvo se, no prazo 
máximo de 15 (quinze) dias contados da data do protesto, tiver sido comprovado ao Agente Fiduciário que: (i) 
o protesto foi efetuado por erro ou má-fé de terceiro; (ii) o protesto foi cancelado ou suspenso por medida 
judicial ou administrativa; ou (iii) os títulos protestados forem contestados judicialmente, com o respectivo 
valor depositado em juízo; 

(e) inadimplemento pela Emissora de qualquer obrigação não pecuniária prevista na Escritura, que não seja sanado 
no prazo de até 30 (trinta) dias corridos contados (i) da data de recebimento pela Emissora de comunicação 
por escrito neste sentido do Agente Fiduciário ou de qualquer dos Debenturistas; ou (ii) da data da ciência da 
ocorrência do referido inadimplemento, o que ocorrer primeiro, exceto em relação àquelas hipóteses em que 
haja prazos de cura previstos de forma específica na Escritura de Emissão; 

(f) alteração do objeto social da Emissora desde que altere substancialmente as principais atividades desenvolvidas 
atualmente pela Emissora; 

(g) comprovada perda, extinção, revogação ou término antecipado da autorização de funcionamento e/ou não 
renovação, cancelamento, revogação ou suspensão das autorizações e licenças, inclusive as ambientais, para 
o regular exercício das atividades desenvolvidas pela Emissora, bem como para o cumprimento de suas 
obrigações estabelecidas na Escritura de Emissão; exceto por aquelas (i) que estejam em fase de obtenção ou 
regularização de acordo com os termos e procedimentos determinados pela competente autoridade 
governamental; (ii) que estejam sendo discutidas nas esferas administrativa, arbitral ou judicial e, em razão 
de tal discussão, tenham tido sua exigibilidade suspensa; ou (iii) cuja ausência não gere um Efeito Adverso 
Relevante; 

(h) redução do capital social da Emissora, exceto (i) se previamente autorizado por Debenturistas observado, no 
mínimo, o quórum previsto na Cláusula 9.6 da Escritura de Emissão; ou (ii) realizada com o objetivo de absorver 
prejuízos, nos termos do artigo 173 da Lei das Sociedades por Ações; 

(i) (i) provarem-se falsas ou enganosas; e/ou (ii) revelarem-se, em qualquer aspecto relevante, desatualizadas 
(na data em que foram prestadas), incorretas, inconsistentes, incompletas ou imprecisas, quaisquer das 
declarações prestadas pela Emissora na Escritura de Emissão; 

(j) transferência ou qualquer forma de cessão a terceiros, pela Emissora, das obrigações assumidas na Escritura 
de Emissão, exceto (i) se previamente autorizado por Debenturistas observado, no mínimo, o quórum previsto 
na Cláusula 9.6 da Escritura de Emissão; ou (ii) se em decorrência de Reestruturação Societária Permitida da 
Emissora, nos termos da Escritura de Emissão, observada que não poderá ocorrer a transferência das 
obrigações assumidas na Escritura de Emissão para a parte cindida da Emissora, conforme hipótese prevista 
no item (n), alínea (v) abaixo;  

(k) (i) resgate ou amortização de ações da Emissora, ou (ii) distribuição e/ou pagamento, pela Emissora, de 
dividendos, juros sobre o capital próprio, ou quaisquer outras distribuições de lucros aos acionistas da Emissora, 
em qualquer das hipóteses, caso a Emissora esteja em mora com qualquer de suas obrigações pecuniárias 
perante os Debenturistas estabelecidas na Escritura de Emissão, exceto pelos dividendos obrigatórios previstos 
no estatuto social da Emissora vigente na Data de Emissão e na Lei das Sociedades por Ações; 

(l) decisão proferida em processo judicial contra a Emissora e/ou suas Controladas Relevantes, em decorrência da 
prática de condutas relacionadas à violação da legislação socioambiental em vigor, em especial, mas não se 
limitando, à legislação e regulamentação relacionadas à saúde, à segurança ocupacional e ao meio ambiente, 
exceto (i) por aquelas reportadas no Formulário de Referência disponível na Data de Emissão e/ou objeto de 
fato relevante ou comunicado ao mercado divulgado pela Emissora até a Data de Emissão e que decorram de 
tais fatos já existentes e divulgados nos respectivos documentos, nos termos da regulamentação aplicável; 
(ii) com relação àquelas leis e regulamentos que estejam sendo contestados de boa-fé pela Emissora e, por 
conta de tal contestação, tenham tido sua exigibilidade suspensa; ou (iii) cujo descumprimento não gere um 
Efeito Adverso Relevante, sendo certo que não haverá qualquer tipo de exceção ao cumprimento de leis e 
normas sobre a discriminação, trabalho infantil, trabalho escravo ou análogo, incentivo à prostituição e direitos 
da população indígena; 

(m) decisão condenatória transitada em julgado, proferida em processo judicial contra a Emissora e/ou suas 
Controladas Relevantes em decorrência da prática de condutas relacionadas ao incentivo, de qualquer forma, 
à prostituição ou utilização em suas atividades mão-de-obra infantil ou em condição análoga à de escravo, de 
violação dos direitos dos silvícolas ou de discriminação; 

(n) fusão, incorporação (aplicável quando a Emissora for a incorporada) ou cisão da Emissora, exceto se (i) 
previamente autorizado por Debenturistas observado, no mínimo, o quórum previsto na Cláusula 9.6 da 
Escritura de Emissão; ou (ii) tiver sido assegurado aos Debenturistas que o desejarem, durante o prazo mínimo 
de 6 (seis) meses contados da data da publicação da(s) ata(s) da(s) assembleia(s) geral(is) relativa(s) à 
operação, observado o disposto no artigo 1º, parágrafo 1º, inciso II, da Lei 12.431, da Resolução CMN 4.751 
e/ou das demais disposições legais e regulamentares aplicáveis e desde que o prazo médio ponderado entre a 
Data de Emissão e a data do efetivo resgate seja superior a 4 (quatro) anos ou outro que venha a ser autorizado 
pela legislação ou regulamentação aplicáveis, o resgate antecipado das Debêntures de que forem titulares, pelo 
Valor Nominal Unitário das Debêntures acrescido da Remuneração, calculada pro rata temporis desde a Primeira 
Data de Integralização ou a Data de Pagamento da Remuneração das Debêntures imediatamente anterior, o 
que ocorrer por último, sem que seja devido qualquer prêmio pela Emissora e sem que a Emissora incorra em 
qualquer penalidade pelo referido resgate antecipado; (iii) não tiver havido um rebaixamento do rating vigente 
da Emissão imediatamente anterior à tal fusão, incorporação ou cisão da Emissora em decorrência da referida 
fusão, incorporação ou cisão da Emissora; ou (iv) no caso de cisão, a parcela cindida seja absorvida por 
qualquer de suas Controladas Relevantes; 

(o) não utilização dos recursos líquidos obtidos com a Emissão estritamente nos termos indicados na Cláusula 3.6 
da Escritura de Emissão; 

(p) descumprimento de (a) decisão judicial transitada em julgado; (b) decisão arbitral definitiva; ou (c) decisão 
que determine o pagamento imediato no âmbito de execução de título executivo extrajudicial, e que não tenha 
sido obtido efeito suspensivo da execução, no prazo legal; desde que, em qualquer das hipóteses anteriores, 
represente obrigação líquida e certa de pagamento, proferida contra a Emissora e/ou suas quaisquer de suas 
Controladas Relevantes, em valor individual ou agregado igual ou superior a US$ 100.000.000,00 (cem milhões 
de dólares norte-americanos), ou valor equivalente em outras moedas, e cujo pagamento determinado por 
referida decisão não tenha sido realizado no prazo determinado em referida decisão; e 

(q) não manutenção, pela Emissora, do Índice Financeiro. 
Ocorrendo qualquer dos Eventos de Vencimento Antecipado Automático, as Debêntures tornar-se-ão automaticamente 
vencidas, independentemente de aviso ou notificação, judicial ou extrajudicial. Ainda assim, o Agente Fiduciário, assim 
que ciente, obriga-se a informar imediatamente acerca do vencimento antecipado (a) a Emissora, por meio de 
comunicação escrita; e (b) os Debenturistas, por meio de comunicação escrita, ou, a critério do Agente Fiduciário, 
publicação de anúncio, nos órgãos da imprensa onde a Emissora deva efetuar suas publicações. 
Na ocorrência do vencimento antecipado das Debêntures, a Emissora obriga-se a pagar o Valor Nominal Unitário 
Atualizado ou o Saldo do Valor Nominal Unitário Atualizado das Debêntures, acrescido da Remuneração, calculada pro 
rata temporis desde a Data de Início da Rentabilidade ou a Data de Pagamento da Remuneração das Debêntures 
imediatamente anterior, a que ocorrer por último, inclusive, até a data de seu efetivo pagamento, além dos demais 
encargos devidos nos termos da Escritura de Emissão, em até 3 (três) Dias Úteis contados do recebimento pela Emissora 
da comunicação informando o vencimento antecipado, referida na Escritura de Emissão ou de sua ocorrência, na hipótese 
descrita acima, conforme o caso, sob pena de incidência dos Encargos Moratórios previstos na Escritura de Emissão. 
Na ocorrência do vencimento antecipado das obrigações decorrentes das Debêntures, o Agente Fiduciário deverá notificar 
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o Escriturador, o Agente de Liquidação e a B3 acerca de tal acontecimento na mesma data de sua ocorrência. 
Ocorrendo um Evento de Vencimento Antecipado Não Automático, o Agente Fiduciário deverá convocar, dentro de 3 (três) Dias 
Úteis da data em que tomar ciência da ocorrência de referido evento, Assembleia Geral de Debenturistas para deliberar sobre a 
não declaração do vencimento antecipado das obrigações decorrentes das Debêntures. Se, na Assembleia Geral de Debenturistas, 
em primeira convocação, os Debenturistas detentores de, no mínimo, a maioria das Debêntures em Circulação, ou, em segunda 
convocação, os Debenturistas detentores de, no mínimo, a maioria das Debêntures presentes, desde que representem, no mínimo, 
10% (dez por cento) das Debêntures em Circulação, determinarem ao Agente Fiduciário que não declare o vencimento antecipado 
das Debêntures, ou ainda, em caso de suspensão dos trabalhos para deliberação em data posterior, o Agente Fiduciário não 
declarará o vencimento antecipado das Debêntures. 
Caso, uma vez instalada a Assembleia Geral de Debenturistas, o quórum acima referido não seja atingido, ou caso não haja 
instalação da Assembleia Geral de Debenturistas, em segunda convocação, por falta de quórum, o Agente Fiduciário deverá 
declarar o vencimento antecipado das Debêntures e deverá notificar imediatamente à Emissora e B3 por meio de comunicação 
escrita. 
Na ocorrência do vencimento antecipado das Debêntures, a Emissora obriga-se a pagar o Valor Nominal Unitário Atualizado ou o 
Saldo do Valor Nominal Unitário Atualizado das Debêntures, acrescido da Remuneração, calculada pro rata temporis desde a Data 
de Início da Rentabilidade ou a Data de Pagamento da Remuneração das Debêntures imediatamente anterior, a que ocorrer por 
último, inclusive, até a data de seu efetivo pagamento, além dos demais encargos devidos nos termos da Escritura de Emissão, 
em até 3 (três) Dias Úteis contados do recebimento pela Emissora da comunicação informando o vencimento antecipado, referida 
na Escritura de Emissão, conforme o caso, sob pena de incidência dos Encargos Moratórios previstos na Escritura de Emissão. 
Na ocorrência do vencimento antecipado das obrigações decorrentes das Debêntures, o Agente Fiduciário deverá notificar o 
Escriturador, o Agente de Liquidação e a B3 acerca de tal acontecimento na mesma data de sua ocorrência. 
s) Conversibilidade em outros valores mobiliários: não aplicável, tendo em vista que as Debêntures não são conversíveis. 
t) Agente Fiduciário: Oliveira Trust Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários S.A., instituição financeira com sede na cidade do 
Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, na Avenida das Américas, n.º 3.434, bloco 7, 2º andar, sala 201, CEP 22.640-102, 
inscrita no CNPJ/MF sob o n° 36.113.876/0001-91 (“Agente Fiduciário”). 
u) Outros direitos, vantagens e restrições: Não aplicável. 
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3. DESTINAÇÃO DOS RECURSOS 

3.1. Destinação dos recursos provenientes da oferta, bem como seu impacto 
na situação patrimonial e nos resultados da Emissora. 

Nos termos do artigo 2°, parágrafo 1°, da Lei 12.431, do Decreto 11.964 e da 
Resolução do Conselho Monetário Nacional (“CMN”) nº 5.034, de 21 de julho de 2022 
(“Resolução CMN 5.034”), os recursos líquidos captados pela Emissora por meio 
das Debêntures serão utilizados exclusivamente para o pagamento futuro e/ou 
reembolso de gastos, despesas, outorgas e/ou dívidas relacionados à implantação do 
Projeto de Investimento, desde que o pagamento dos referidos gastos, despesas, 
outorgas e/ou dívidas passíveis de reembolso tenham ocorrido em prazo igual ou 
inferior a 24 (vinte e quatro) meses da data de encerramento da Oferta, conforme 
tabela abaixo. 

Para fins do disposto acima, entende-se por “recursos líquidos” os recursos a serem 
captados pela Emissora, por meio da integralização das Debêntures, excluídos os 
custos incorridos para pagamento de despesas decorrentes da Emissão e da Oferta. 

Para o cumprimento, pelo Agente Fiduciário, do disposto na Resolução CVM n.º 17, 
de 9 de fevereiro de 2021, conforme alterada ("Resolução CVM 17"), a Emissora 
enviará ao Agente Fiduciário declaração em papel timbrado e assinada pelos seus 
representantes legais, atestando a destinação dos recursos da presente Emissão nos 
termos da Escritura de Emissão, anualmente, a contar da data de Emissão. A 
obrigação de comprovação da destinação de recursos subsistirá até que comprovada, 
pela Emissora, a utilização da totalidade dos recursos decorrentes da Emissão. 

A Emissora deverá encaminhar ao Agente Fiduciário, bianualmente, ou em 
periodicidade inferior caso seja solicitado por autoridade ou órgãos reguladores, 
acompanhada da declaração anual do exercício em questão prevista na Escritura de 
Emissão, toda a documentação comprobatória que for necessária à comprovação da 
destinação dos recursos relativo ao exercício da declaração em questão e do exercício 
imediatamente anterior, devendo o primeiro envio ocorrer em conjunto com a 
declaração a ser enviada em 2026, sendo que a presente obrigação subsistirá até 
que comprovada, pela Emissora, a utilização da totalidade dos recursos decorrentes 
da Emissão e observado que, nos termos do Decreto 11.964, a Emissora deverá 
manter a documentação relativa à utilização dos recursos disponível para consulta e 
fiscalização por pelo menos 5 (cinco) anos após as Datas de Vencimento das 
Debêntures. 

O Agente Fiduciário poderá solicitar à Emissora todos os eventuais esclarecimentos 
e documentos adicionais que se façam necessários. 

Sempre que solicitado por escrito por autoridades para fins de atendimento às 
normas e exigências de órgãos reguladores e fiscalizadores, em até 10 (dez) Dias 
Úteis do recebimento da solicitação, ou em prazo menor, se assim solicitado por 
qualquer autoridade ou determinado por norma, a Emissora se obriga a enviar ao 
Agente Fiduciário os documentos que, a critério das respectivas autoridades ou 
órgãos reguladores, comprovem o emprego dos recursos oriundos das Debêntures 
nas atividades indicadas acima. 

Caberá à Emissora a verificação e análise da veracidade dos documentos 
encaminhados, não cabendo ao Agente Fiduciário a responsabilidade de verificar a 
sua validade, qualidade, veracidade ou completude das informações técnicas e 
financeiras neles constantes, tais como notas fiscais, faturas e/ou comprovantes de 
pagamento e/ou demonstrativos contábeis da Emissora, ou ainda qualquer outro 
documento que lhe seja enviado com o fim de complementar, esclarecer, retificar 
ou ratificar as informações relacionadas a referida destinação. 
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O projeto descrito acima foi considerado prioritário nos termos do artigo 2º da Lei 
12.431, tendo em vista o enquadramento do projeto de investimento em 
infraestrutura no setor de energia, especificamente em geração de fontes renováveis, 
como prioritário nos termos do Decreto 11.964 de demais normativos aplicáveis, 
conforme tabela abaixo: 

Nome empresarial e número de 
inscrição no CNPJ, próprios e do 
titular do Projeto de Investimento 

Companhia Siderúrgica Nacional 
CNPJ/MF: 33.042.730/0001-04 
 
Companhia Estadual de Geração de Energia Elétrica – CEEE-G 
(“CEEE-G”) 
CNPJ/MF: 39.881.421/0001-04  

Setor prioritário em que o Projeto 
de Investimento se enquadra Setor de Energia, especificamente em geração por fontes renováveis  

Objeto do Projeto de Investimento O presente projeto de investimento refere-se ao pagamento da 
bonificação pela outorga prevista na Subcláusula Décima Primeira da 
Cláusula Quarta do “Contrato de Concessão ANEEL nº 004/2022”, firmado 
pela CEEE-G em 18 de novembro de 2022 (“Contrato de Concessão”). 
O Contrato de Concessão é decorrente do Leilão de Privatização da CEEE-
G nº 01/2022, promovido em 29 de julho de 2022 pelo Governo do Estado 
do Rio Grande do Sul, antigo controlador da CEEE-G, e contempla um 
conjunto de 13 usinas já existentes no estado do Rio Grande do Sul, sendo 
09 (nove) Pequenas Centrais Hidrelétricas (“PCHs”) e 04 (quatro) Usina 
Hidrelétricas (“UHEs”). 

Objetivo do Projeto de Investimento 

O pagamento da bonificação pela outorga está previsto no art. 2º do 
Decreto nº 9.271, de 25 de janeiro de 2018, conforme alterada, e 
segue as premissas colocadas pela Portaria Interministerial nº 003, 
de 16 de setembro de 2021, possibilitando a assunção de um novo 
contrato de concessão para ativos de geração já existentes e que 
passaram por processo de privatização. Conforme alínea I da 
Subcláusula Décima Primeira da Cláusula Quarta do Contrato de 
Concessão, trata-se de obrigação do concessionário, sendo que o 
eventual descumprimento acarreta a resolução do Contrato de 
Concessão. Assim, tal pagamento permite a continuidade da 
concessão das usinas da CEEE-G por um novo período de 30 (trinta) 
anos, permitindo a continuidade de parcela relevante da geração de 
energia renovável no estado do Rio Grande do Sul, além de viabilizar 
novos investimentos na manutenção e melhorias dos ativos 
contemplados no Contrato de Concessão. 

Benefícios sociais ou ambientais 
advindos da implementação do 
Projeto de Investimento 

As usinas da CEEE-G são integralmente da fonte hidrelétrica, ou seja, 
totalmente renováveis. Contemplando 04 (quatro) UHEs e 09 (nove) 
PCHs, o projeto permite a continuidade da operação destas usinas 
que possuem significativa importância histórica e econômica para o 
Estado do Rio Grande do Sul, bem como para os diversos municípios 
em que estão situadas. Além disso, o novo contrato de concessão 
das usinas, com vigência de longo prazo, traz a perspectiva de novos 
investimentos nas usinas, com a possibilidade de atualizações 
tecnológicas, melhorias e eventuais ampliações das mesmas, 
trazendo benefícios econômicos para a concessionária e toda a 
sociedade. 

Data de início do Projeto de 
Investimento 18 de novembro de 2022 

Fase atual do Projeto de 
Investimento 

O bônus de outorga no montante de R$ 2.051.016.278,51 (dois bilhões, 
cinquenta e um milhões, dezesseis mil e duzentos e setenta e oito reais e 
cinquenta e um centavos) foi quitado em 08 de dezembro de 2022. Este 
pagamento estava previsto no Contrato de Concessão, com vigência até 
novembro de 2052. Nesse sentido, o objeto do pagamento encontra-se 
em plena vigência, com a operação das usinas contempladas no 
documento dentro dos parâmetros regulatórios vigentes. 

Encerramento estimado do Projeto 
de Investimento 18 de novembro de 2052. 

Volume estimado de recursos 
financeiros necessários para a 
realização do Projeto de 
Investimento 

2.051.016.278,51 (dois bilhões, cinquenta e um milhões, dezesseis 
mil e duzentos e setenta e oito reais e cinquenta e um centavos). 
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Volume de recursos financeiros que 
se estima captar com a Emissão e 
respectivo percentual que se 
estima captar com as Debêntures 
frente às necessidades de recursos 
financeiros do Projeto de 
Investimento 

R$ 500.000.000,00 (quinhentos milhões de reais) 
24,38% (vinte e quatro inteiros e trinta e oito centésimos por 
cento). 

Número protocolo e do processo 
perante o Ministério de Minas e 
Energia 

Protocolo nº 2852.0009716/2024. 
Processo nº 48340.003497/2024-79. 

Impacto da Oferta na situação patrimonial da Emissora 

A tabela abaixo apresenta a capitalização total da Emissora, composta por seus 
passivos de empréstimos, financiamentos e debêntures e financiamentos por 
arrendamento circulante e não circulante patrimônio líquido, e indicam (i) a posição 
em 30 de setembro de 2024; e (ii) a posição ajustada para refletir os recursos 
líquidos que a Emissora espera receber com a presente Oferta, considerando a 
colocação da totalidade das Debêntures, estimados em R$477.146.008,83 
(quatrocentos e setenta e sete milhões, cento e quarenta e seis mil e oito reais e 
oitenta e três centavos) após a dedução das comissões e despesas estimadas da 
Oferta, conforme previstas na seção “Demonstrativo dos custos estimados de 
distribuição da Oferta”, na página 73 deste Prospecto.  

 Em 30 de setembro de 2024 
 Efetivo Ajustado após Oferta(1) 

Informações Financeiras (em milhares de R$) 
Passivo Circulante  
Empréstimos, Financiamentos e 
Debêntures 9.373.625 9.373.625 

Passivo de Arrendamento 212.829 212.829 
Passivo Não Circulante  
Empréstimos, Financiamentos e 
Debêntures 42.258.036 42.735.182 

Passivo de Arrendamento 646.193 646.193 
Total do Patrimônio Líquido 15.235.016 15.235.016 
Total da Capitalização(2) 67.725.699 68.202.845 

(1) Ajustado para refletir os recursos líquidos que a Emissora espera receber com a presente Oferta, 
considerando a colocação da totalidade das Debêntures, estimados em R$ 477.146.008,83 
(quatrocentos e setenta e sete milhões, cento e quarenta e seis mil e oito reais e oitenta e três 
centavos). 

(2) A capitalização total corresponde ao resultado da soma dos saldos de empréstimos, financiamentos 
e debêntures (circulante e não circulante) e passivo de arrendamento (circulante e não circulante) 
com o patrimônio líquido. Esta definição relativa à capitalização total da Companhia pode divergir 
daquelas adotadas por outras empresas. 
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3.2. Se os recursos forem, direta ou indiretamente, utilizados na aquisição 
de ativos, à exceção daqueles adquiridos no curso regular dos negócios, 
descrever sumariamente esses ativos e seus custos. Se forem adquiridos de 
partes relacionadas, informar de quem serão comprados e como o custo será 
determinado 

Item não aplicável, tendo em vista que os recursos não serão utilizados, direta ou 
diretamente, na aquisição de ativos. 

3.3. Se os recursos forem utilizados para adquirir outros negócios, 
apresentar descrição sumária desses negócios e o estágio das aquisições. 
Se forem adquiridos de partes relacionadas, informar de quem serão 
comprados e como o custo será determinado 

Item não aplicável, tendo em vista que os recursos provenientes da Oferta não serão 
utilizados para adquirir outros negócios, bem como não foram adquiridos de partes 
relacionadas. 

3.4. Se parte significativa dos recursos for utilizada para abater dívidas, 
descrever taxa de juros e prazo dessas dívidas e, para aquelas incorridas a 
partir do ano anterior, apresentar a destinação daqueles recursos 

Item não aplicável, tendo em vista que os recursos não serão utilizados para abater 
dívidas. 

3.5. No caso de parte dos recursos serem destinados a pagamentos a serem 
efetuados a partes relacionadas ou a coordenadores da oferta, por conta de 
transações já realizadas ou cuja celebração seja esperada, indicação do 
montante e dos beneficiários do pagamento 

Item não aplicável, tendo em vista que os recursos provenientes da Oferta não serão 
destinados a pagamentos a serem efetuados a partes relacionadas ou aos 
Coordenadores da Oferta, por conta de transações já realizadas ou cuja celebração 
seja esperada. 

3.6. No caso de apenas parte dos recursos almejados com a oferta vir a ser 
obtida por meio da distribuição, especificação dos objetivos prioritários e se 
há outras formas de captação previstas para atingir todos os objetivos 
originais da Emissora 

Item não aplicável, tendo em vista que não será permitida a distribuição parcial das 
Debêntures, uma vez que estas serão colocadas sob o regime de garantia firme de 
colocação, nos termos do presente Prospecto e do Contrato de Distribuição. 

3.7. Outras fontes de recursos: se aplicável, discriminar outras fontes de 
recursos que terão destinação associada àquela relativa à distribuição 
pública 

A Emissora utilizará recursos oriundos de seu próprio caixa para financiar o valor 
restante necessário para a realização do Projeto. 

3.8. Se o título ofertado for qualificado pela Emissora como “verde”, 
“social”, “sustentável” ou termos correlatos, informar 

As Debêntures não são qualificadas como título “verde”, “social” ou “sustentável”. 
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4. FATORES DE RISCO 

Esta seção contempla, exclusivamente, os fatores de risco diretamente relacionados 
à Oferta e às Debêntures e os principais fatores de risco relativos à Emissora e suas 
atividades ou o mercado que atua, os quais o investidor deve considerar antes de 
adquirir as Debêntures no âmbito da Oferta.  

O investimento nas Debêntures da Oferta envolve a exposição a determinados riscos. 
Esses riscos envolvem fatores de liquidez, crédito, mercado, rentabilidade, 
regulamentação específica, entre outros, que se relacionam à Emissora e suas 
atividades e diversos riscos a que está sujeita, ao setor de atuação da Emissora, à 
Oferta e às próprias Debêntures regulada pela Escritura de Emissão. Antes de tomar 
qualquer decisão de investimento nas Debêntures, os potenciais investidores devem 
ler e analisar cuidadosamente todas as informações contidas na Escritura de Emissão, 
neste Prospecto e no Formulário de Referência da Emissora, que contém as 
demonstrações financeiras e/ou informações financeiras intermediárias da Emissora 
e respectivas notas explicativas incorporadas por referência a este Prospecto, 
conforme o caso, ou disponíveis nos respectivos endereços eletrônicos da Emissora, 
bem como consultar os profissionais que julgar necessários antes de tomar uma 
decisão de investimento. 

Os negócios, a situação financeira, os resultados operacionais, o fluxo de caixa, a 
liquidez e/ou os negócios atuais e futuros da Emissora podem ser afetados de 
maneira adversa por qualquer dos fatores de risco mencionados abaixo. O preço de 
mercado das Debêntures e a capacidade de pagamento da Emissora podem ser 
adversamente afetados em razão de qualquer desses e/ou de outros fatores de risco, 
hipóteses em que os potenciais investidores poderão perder parte substancial ou a 
totalidade de seu investimento nas Debêntures. 

Este Prospecto contém apenas uma descrição resumida dos termos e condições das 
Debêntures e das obrigações assumidas pela Emissora no âmbito da Oferta. É 
essencial e indispensável que os Investidores leiam a Escritura de Emissão e este 
Prospecto e compreendam integralmente seus termos e condições, os quais são 
específicos desta operação e podem diferir dos termos e condições de outras 
operações envolvendo risco de crédito. Os potenciais investidores podem perder 
parte substancial ou todo o seu investimento.  

Os riscos descritos abaixo são aqueles que conhecemos e que acreditamos que 
atualmente podem afetar de maneira adversa a Emissora, as Debêntures e/ou a 
Oferta, podendo riscos adicionais e incertezas atualmente não conhecidos pela 
Emissora, ou que esta considere atualmente irrelevantes, também prejudicar as 
atividades, situação financeira e resultados operacionais da Emissora, a Oferta e/ou 
as Debêntures de maneira significativa. 

Os riscos descritos abaixo não são exaustivos, podendo riscos adicionais impactar 
adversamente as Debêntures ou a condição financeira, os negócios e os resultados 
das operações da Emissora. Caso qualquer dos riscos e incertezas aqui descritos 
venham a se concretizar, as Debêntures ou a condição financeira, os negócios e os 
resultados das operações da Emissora poderão ser afetados de forma adversa. 

Os potenciais Investidores podem perder parte substancial ou todo o seu 
investimento. Os Coordenadores recomendam aos Investidores interessados que 
contatem seus consultores jurídicos e financeiros antes de investir nas Debêntures. 

O investimento nas Debêntures envolve alto grau de risco. Antes de tomar uma 
decisão de investimento nas Debêntures da Oferta, os potenciais Investidores devem 
considerar cuidadosamente, à luz de suas próprias situações financeiras e objetivos 
de investimento, todas as informações disponíveis na Escritura de Emissão e neste 
Prospecto. 
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A Oferta não é adequada aos Investidores que (i) não tenham profundo conhecimento 
dos riscos envolvidos na Emissão, na Oferta e/ou nas Debêntures ou que não tenham 
acesso à consultoria especializada; (ii) necessitem de liquidez considerável com 
relação às Debêntures; e/ou (iii) não estejam dispostos a correr o risco de crédito da 
Emissora e do seu setor de atuação. 

Para os fins desta seção, exceto se expressamente indicado de maneira diversa ou 
se o contexto assim o exigir, a menção ao fato de que um risco, incerteza ou 
problema poderá causar ou ter ou causará ou terá “efeito adverso” ou “efeito 
negativo” para a Emissora, ou expressões similares, significa que tal risco, incerteza 
ou problema poderá causar efeito adverso relevante nos negócios, na situação 
financeira, nos resultados operacionais, no fluxo de caixa, na liquidez e/ou nos 
negócios atuais e futuros da Emissora, bem como no preço das Debêntures. 
Expressões similares incluídas nesta seção devem ser compreendidas nesse 
contexto. 

RECOMENDA-SE AOS INVESTIDORES DA OFERTA INTERESSADOS QUE 
CONTATEM SEUS CONSULTORES JURÍDICOS E FINANCEIROS ANTES DE 
INVESTIR NAS DEBÊNTURES DA OFERTA. 

a) os riscos associados a títulos quirografários, sem preferência ou 
subordinados, caso aplicável, e ao consequente impacto nos pagamentos 
aos investidores em caso de insolvência  

Risco decorrente da ausência de garantias nas Debêntures. 

As Debêntures não contarão com qualquer garantia real, fidejussória ou preferência 
em relação aos demais credores da Emissora, pois são da espécie quirografária. 
Assim, na hipótese de a Emissora deixar de arcar com suas obrigações descritas na 
Escritura de Emissão, os Debenturistas não gozarão de garantia sobre bens 
específicos da Emissora, devendo valer-se de processo de execução convencional 
para acessar o patrimônio da Emissora a fim de satisfazer seus créditos. Ainda, na 
hipótese de insolvência, recuperação judicial e/ou falência ou ainda qualquer hipótese 
envolvendo concurso de credores da Emissora, as Debêntures não gozarão de 
qualquer prioridade, o que pode prejudicar os Debenturistas, não havendo como 
garantir que os titulares das Debêntures receberão a totalidade ou mesmo parte dos 
seus créditos. 

Escala qualitativa de risco: Materialidade Maior 

b) os riscos relacionados com o agente garantidor da dívida, se houver, na 
medida em que sejam relevantes para a sua capacidade de cumprir o seu 
compromisso nos termos da garantia 

Este item não é aplicável, tendo em vista que a Oferta não contará com garantias. 

c) riscos relacionados à oferta e às debêntures 

Caso as Debêntures deixem de satisfazer determinadas características que 
as enquadrem nos termos do artigo 2º da Lei 12.431, a Emissora não pode 
garantir que elas continuarão a receber o tratamento tributário diferenciado 
previsto na Lei 12.431, inclusive, a Emissora não pode garantir que a Lei 
12.431 não será novamente alterada, questionada, extinta ou substituída 
por leis mais restritivas. 

Nos termos da Lei 12.431, foi reduzida para 0% (zero por cento) a alíquota do 
imposto de renda incidente sobre os rendimentos auferidos por pessoas residentes 
no exterior que tenham se utilizado dos mecanismos de investimento da Resolução 
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CMN 4.373, e que não sejam residentes ou domiciliados em jurisdição de tributação 
favorecida em decorrência da sua titularidade de, dentre outros, debêntures que 
atendam determinadas características, e que tenham sido objeto de oferta pública 
de distribuição por pessoas jurídicas de direito privado não classificadas como 
instituições financeiras e regulamentadas pelo CMN ou CVM. 

Adicionalmente, a Lei 12.431 estabeleceu que os rendimentos auferidos por pessoas 
físicas residentes no Brasil em decorrência de sua titularidade em debêntures de 
infraestrutura, que tenham sido emitidas por concessionária, como a Emissora, 
sujeitam-se à incidência do imposto sobre a renda, exclusivamente na fonte, à 
alíquota de 0% (zero por cento), desde que os projetos de investimento na área de 
infraestrutura sejam considerados como prioritários na forma regulamentada pelo 
Governo Federal. 

São consideradas debêntures de infraestrutura as debêntures que, além dos 
requisitos descritos acima, cumpram, cumulativamente, com os seguintes requisitos: 
(i) remuneração por taxa de juros prefixada, vinculada a índice de preço ou à taxa 
referencial; (ii) não admitir a pactuação total ou parcial de taxa de juros pós-fixada; 
(iii) prazo médio ponderado superior a 4 (quatro) anos; (iv) vedação à recompra do 
título ou valor mobiliário pela respectiva emissora ou parte a ele relacionada nos 2 
(dois) primeiros anos após a sua emissão e à liquidação antecipada por meio de 
resgate ou pré-pagamento pela respectiva emissora, salvo na forma a ser 
regulamentada pelo CMN; (v) inexistência de compromisso de revenda assumido 
pelo titular; (vi) prazo de pagamento periódico de rendimentos, se existente, com 
intervalos de, no mínimo, 180 (cento e oitenta) dias; (vii) comprovação de que as 
debêntures estejam registradas em sistema de registro devidamente autorizado pelo 
Banco Central ou pela CVM, nas suas respectivas áreas de competência; e (viii) 
procedimento simplificado que demonstre o compromisso de alocar os recursos 
captados no pagamento futuro ou no reembolso de gastos, despesas ou dívidas 
relacionados a projetos de investimento, inclusive os voltados à pesquisa, ao 
desenvolvimento e à inovação, sendo certo que os projetos de investimento no qual 
serão alocados os recursos deverão ser considerados como prioritários pelo Ministério 
competente. 

Dessa forma, caso as Debêntures deixem de satisfazer qualquer uma das 
características relacionadas nos itens (i) a (viii) do parágrafo anterior (inclusive em 
razão de qualquer direito de resgate das Debêntures previsto no §1º do artigo 231 
da Lei das Sociedades por Ações), a Emissora não pode garantir que as Debêntures 
continuarão a receber o tratamento tributário diferenciado previsto na Lei 12.431. 

Nesse sentido, nos termos da Escritura de Emissão, caso, a qualquer momento 
durante a vigência da Emissão e até as Datas de Vencimento, sem que a Emissora 
tenha dado causa a isso, (a) as Debêntures deixem de gozar do tratamento tributário 
previsto na Lei 12.431; ou (b) haja qualquer retenção de tributos sobre os 
rendimentos das Debêntures, a Emissora poderá optar, a seu exclusivo critério e 
independentemente de qualquer procedimento ou aprovação e desde que permitido 
pela legislação aplicável: (i) realizar o Resgate Antecipado Facultativo Total das 
Debêntures, desde que observado o disposto na Lei 12.431, nas regras expedidas 
pelo CMN e na regulamentação aplicável; ou (ii) arcar com todos os tributos 
adicionais que venham a ser devidos pelos Investidores, em virtude da perda ou 
alteração do tratamento tributário previsto na Lei 12.431, bem como com qualquer 
multa a ser paga nos termos da Lei 12.431, de modo que a Emissora deverá acrescer 
a esses pagamentos valores adicionais suficientes para que os Debenturistas 
recebam tais pagamentos como se os referidos valores não fossem incidentes (gross 
up). A Emissora poderá seguir o disposto no item (i) ou no item (ii) acima, a seu 
exclusivo critério. Não há como garantir que a Emissora terá recursos suficientes para 
arcar com todos os tributos que venham a ser devidos pelos Investidores, bem como 
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com qualquer multa a ser paga nos termos da Lei 12.431, se aplicável, ou, se tiver, 
que isso não terá um efeito adverso para a Emissora. 

Adicionalmente, na hipótese de não aplicação dos recursos oriundos da Oferta das 
Debêntures nos Projetos, é estabelecida uma penalidade de 20% (vinte por cento) 
sobre o valor não destinado aos Projetos, ainda que, em caso de penalidade, seja 
mantido o tratamento tributário diferenciado previsto na Lei 12.431 aos investidores 
nas Debêntures que sejam pessoas elegíveis. Não há como garantir que a Emissora 
terá recursos suficientes para o pagamento dessa penalidade ou, se tiver, que isso 
não terá um efeito adverso para a Emissora e, consequentemente, para os 
Debenturistas.  

Escala qualitativa de risco: Materialidade Maior 

Realização inadequada dos procedimentos de execução e atraso no 
recebimento de recursos decorrentes das Debêntures pelo Agente 
Fiduciário. 

Nos termos do artigo 12 da Resolução CVM 17, no caso de inadimplemento de 
quaisquer condições da Emissão, o Agente Fiduciário deve usar de toda e qualquer 
medida prevista em lei ou na Escritura de Emissão para proteger direitos ou defender 
os interesses dos Investidores. Assim, o Agente Fiduciário é responsável por realizar 
os procedimentos de cobrança e execução das Debêntures, de modo a garantir a 
satisfação do crédito dos Investidores. A realização inadequada dos procedimentos 
de execução das Debêntures por parte do Agente Fiduciário, em desacordo com a 
legislação ou regulamentação aplicável, poderá prejudicar o fluxo de pagamento das 
Debêntures. Adicionalmente, em caso de atrasos decorrentes de demora em razão 
de cobrança judicial das Debêntures, a capacidade de satisfação do crédito pode ser 
impactada, afetando negativamente o fluxo de pagamentos das Debêntures, podendo 
causar prejuízos financeiros aos Investidores. 

Escala qualitativa de risco: Materialidade Maior 

Eventual rebaixamento na classificação de risco atribuída às Debêntures 
e/ou à Emissora poderá dificultar a captação de recursos pela Emissora, bem 
como acarretar redução de liquidez das Debêntures para negociação no 
mercado secundário e impacto negativo relevante na Emissora. 

Para se realizar uma classificação de risco (rating), certos fatores relativos à Emissora 
são levados em consideração, tais como sua condição financeira, sua administração 
e seu desempenho. São analisadas, também, as características das Debêntures, 
assim como as obrigações assumidas pela Emissora e os fatores político-econômicos 
que podem afetar a condição financeira da Emissora. Dessa forma, as avaliações 
representam uma opinião da Agência de Classificação de Risco quanto às condições 
da Emissora de honrar seus compromissos financeiros, tais como pagamento do 
principal e juros no prazo estipulado. Um eventual rebaixamento em classificações 
de risco obtidas com relação às Debêntures e/ou à Emissora durante a vigência das 
Debêntures poderá afetar negativamente o preço dessas Debêntures e sua 
negociação no mercado secundário. Além disso, a Emissora poderá encontrar 
dificuldades em realizar outras emissões de títulos e valores mobiliários, o que 
poderá, consequentemente, ter um impacto adverso relevante nos resultados e nas 
operações da Emissora e na sua capacidade de honrar com as obrigações relativas à 
Oferta. 

Adicionalmente, alguns dos principais investidores que adquirem valores mobiliários 
por meio de ofertas públicas no Brasil (tais como entidades de previdência 
complementar) estão sujeitos a regulamentações específicas que condicionam seus 
investimentos em valores mobiliários a determinadas classificações de risco. Assim, 
o rebaixamento de classificações de risco obtidas com relação às Debêntures pode 
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obrigar esses investidores a alienar suas Debêntures no mercado secundário, 
podendo vir a afetar negativamente o preço dessas Debêntures e sua negociação no 
mercado secundário, podendo causar prejuízo aos Debenturistas. 

Além disso, o rebaixamento na classificação de risco atribuída às Debêntures poderá 
(i) acarretar uma redução do horizonte original de investimento esperado pelos 
Investidores; e/ou (ii) gerar dificuldade de reinvestimento do capital investido pelos 
Investidores à mesma taxa estabelecida para as Debêntures uma vez que poderá ser 
difícil encontrar valores mobiliários com as mesmas condições das Debêntures. 

Escala qualitativa de risco: Materialidade Maior 

A modificação das práticas contábeis utilizadas para cálculo do Índice 
Financeiro pode afetar negativamente a percepção de risco dos investidores 
e gerar efeitos adversos nos preços dos valores mobiliários da Emissora no 
mercado secundário. 

O Índice Financeiro estabelecido na Escritura de Emissão será calculado com base 
nas demonstrações financeiras anuais da Emissora, auditadas por quaisquer dos 
Auditores Independentes registrados na CVM, de acordo com as práticas contábeis 
adotadas no Brasil em vigor na Data de Emissão, sendo que não há qualquer garantia 
que as práticas contábeis não serão alteradas ou que não poderá haver divergência 
em sua interpretação. A percepção de risco dos investidores poderá ser afetada 
negativamente, uma vez que pode haver divergência entre a forma como o Índice 
Financeiro será efetivamente calculado e a forma como o mesmo seria calculado caso 
o cálculo fosse feito de acordo com as práticas contábeis modificadas. 
Adicionalmente, essa prática pode gerar efeitos adversos nos preços dos valores 
mobiliários da Emissora no mercado secundário, incluindo, mas a tanto não se 
limitando, o preço das Debêntures. 

Além disso, a alteração do cálculo do Índice Financeiro poderá (i) acarretar uma 
redução do horizonte original de investimento esperado pelos Investidores e/ou (ii) 
gerar dificuldade de reinvestimento do capital investido pelos Investidores à mesma 
taxa estabelecida para as Debêntures uma vez que poderá ser difícil encontrar 
valores mobiliários com as mesmas condições das Debêntures. 

Escala qualitativa de risco: Materialidade Médio 

As obrigações da Emissora constantes da Escritura de Emissão estão 
sujeitas a hipóteses de vencimento antecipado. 

A Escritura de Emissão estabelece hipóteses que ensejam o vencimento antecipado 
(automático ou não) das obrigações da Emissora com relação às Debêntures. Não há 
garantias de que a Emissora disporá de recursos suficientes em caixa para fazer face 
ao pagamento das Debêntures na hipótese de ocorrência de vencimento antecipado 
de suas obrigações, hipótese na qual os Investidores poderão sofrer um impacto 
negativo relevante no recebimento dos pagamentos relativos às Debêntures e a 
Emissora poderá sofrer um impacto negativo relevante nos seus resultados e nas 
suas operações. Caso ocorra uma das hipóteses de vencimento antecipado, os 
Investidores terão seu horizonte original de investimento reduzido, podendo não 
conseguir reinvestir os recursos recebidos com a mesma remuneração buscada nas 
Debêntures ou sofrer prejuízos em razão de eventual tributação em decorrência do 
prazo de aplicação dos recursos investidos. 

Para mais informações, veja a seção 2 “Principais Características da Oferta”, na 
página 5 deste Prospecto. 

Escala qualitativa de risco: Materialidade Médio 
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As Debêntures poderão ser objeto de Aquisição Facultativa, nos termos 
previstos na Escritura de Emissão, o que poderá impactar de maneira 
adversa a liquidez e/ou valor das Debêntures no mercado secundário. 

A Emissora poderá, a seu exclusivo critério, nos termos do artigo 1º, parágrafo 1º, 
inciso II, combinado com o artigo 2º, parágrafo 1º, da Lei 12.431, ou antes de tal 
data, desde que venha a ser legalmente permitido, nos termos da Lei 12.431, da 
regulamentação do CMN ou de normas posteriores que as alterem, substituam ou 
complementem, ou de outra legislação ou regulamentação aplicável, adquirir 
Debêntures, condicionado ao aceite do debenturista vendedor e desde que, conforme 
aplicável, observem o disposto no artigo 55, parágrafo 3º, da Lei das Sociedades por 
Ações, nas regras estabelecidas na Resolução CVM n° 77, de 29 de março de 2022 e 
nas demais regulamentações aplicáveis do CMN. 

A realização de tal aquisição ocasionará a redução do horizonte de investimento dos 
Debenturistas, caso em que Debenturistas poderão não conseguir reinvestir o 
montante percebido com o pagamento antecipado das Debêntures em modalidade 
de investimento que o remunere nos mesmos níveis das Debêntures. Os 
Debenturistas deverão avaliar cuidadosamente as possibilidades eventualmente 
existentes de aquisição das Debêntures, independentemente de seu vencimento 
final, o que poderá afetar o retorno esperado pelos Debenturistas no momento da 
subscrição das Debêntures. Além disso, a atual legislação tributária referente ao 
imposto de renda determina alíquotas diferenciadas em decorrência do prazo de 
aplicação, o que poderá implicar em uma alíquota superior à que seria aplicada caso 
as Debêntures fossem liquidadas apenas na data de seu vencimento. 

Caso a Emissora adquira Debêntures, os Investidores poderão sofrer prejuízos 
financeiros em decorrência de tal Aquisição Facultativa, não havendo qualquer 
garantia de que existirão, no momento da aquisição, outros ativos no mercado de 
risco e retorno semelhantes às Debêntures. 

Além disso, a realização de Aquisição Facultativa poderá ter impacto adverso na 
liquidez das Debêntures no mercado secundário, uma vez que parte considerável das 
Debêntures poderá ser retirada de negociação. 

Escala qualitativa de risco: Materialidade Médio 

As Debêntures estão sujeitas a eventuais hipóteses de Resgate Antecipado 
Facultativo Total, Amortização Extraordinária Facultativa ou Oferta de 
Resgate Antecipado. 

A Escritura de Emissão prevê determinadas hipóteses de Resgate Antecipado 
Facultativo Total, Amortização Extraordinária Facultativa (caso aplicável) ou Oferta 
de Resgate Antecipado das Debêntures. A realização de tais resgates ou amortizações 
ocasionará a redução do horizonte ou volume de investimento dos Investidores, caso 
em que Investidores poderão não conseguir reinvestir o montante percebido com o 
pagamento antecipado das Debêntures em modalidade de investimento que o 
remunere nos mesmos níveis das Debêntures. Os Investidores deverão avaliar 
cuidadosamente as possibilidades eventualmente existentes de Resgate Antecipado 
Facultativo Total, Amortização Extraordinária Facultativa ou Oferta de Resgate 
Antecipado das Debêntures, independentemente de seu vencimento final, o que 
poderá afetar o retorno esperado pelos Investidores no momento da subscrição das 
Debêntures, uma vez que não há qualquer garantia de que existirão, no momento 
do resgate ou da amortização, outros ativos no mercado que possuam risco e retorno 
semelhantes às Debêntures. Além disso, a atual legislação tributária referente ao 
imposto de renda determina alíquotas diferenciadas em decorrência do prazo de 
aplicação, o que poderá implicar em uma alíquota superior à que seria aplicada caso 
as Debêntures fossem liquidadas apenas na data de seu vencimento.  
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Escala qualitativa de risco: Materialidade Médio 

As Debêntures objeto da Oferta poderão ser objeto de resgate antecipado 
na hipótese de indisponibilidade do IPCA. 

Observado o disposto na Escritura de Emissão, as Debêntures poderão ser objeto de 
resgate antecipado na hipótese de indisponibilidade do IPCA e caso não haja acordo 
sobre a Taxa Substitutiva, observados os termos e procedimentos previstos na 
Escritura de Emissão. Os Investidores poderão sofrer prejuízos financeiros em 
decorrência de tal resgate antecipado e acarretar a perda do benefício gerado pelo 
tratamento tributário previsto na Lei 12.431, caso tal resgate seja realizado em prazo 
médio ponderado inferior à 04 (quatro) anos contados a partir da Data de Emissão, 
não havendo qualquer garantia de que a Emissora possua recursos para efetuar o 
pagamento decorrente do resgate antecipado das Debêntures ou que existirão, no 
momento do resgate, outros ativos no mercado de risco e retorno semelhantes às 
Debêntures. Além disso, a atual legislação tributária referente ao imposto de renda 
determina alíquotas diferenciadas em decorrência do prazo de aplicação, o que 
poderá implicar em uma alíquota superior à que seria aplicada caso as Debêntures 
fossem liquidadas apenas na data de seu vencimento. 

Escala qualitativa de risco: Materialidade Médio 

O Investidor titular de pequena quantidade de Debêntures pode ser 
obrigado a acatar decisões deliberadas em Assembleia Geral de 
Debenturistas.  

O Investidor detentor de pequena quantidade de Debêntures pode ser obrigado a 
acatar decisões da maioria dos Investidores ainda que manifeste voto desfavorável, 
não compareça à Assembleia Geral de Debenturistas ou se abstenha de votar, não 
existindo qualquer mecanismo para o resgate, a amortização ou a venda compulsória 
no caso de dissidência em determinadas matérias submetidas à deliberação pela 
Assembleia Geral de Debenturistas. Há também o risco de o quórum de instalação 
ou deliberação de determinada matéria não ser atingido e, dessa forma, os 
Investidores poderão não conseguir, ou ter dificuldade de deliberar matérias sujeitas 
à assembleia de debenturistas. 

Escala qualitativa de risco: Materialidade Médio  

É possível que decisões judiciais, administrativas ou arbitrais futuras 
prejudiquem a estrutura da Oferta.  

Não pode ser afastada a hipótese de decisões judiciais, administrativas ou arbitrais 
futuras que possam ser contrárias ao disposto nos documentos da Oferta. Além disso, 
toda a estrutura de emissão e remuneração das Debêntures foi realizada com base 
em disposições legais vigentes atualmente. Dessa forma, eventuais restrições de 
natureza legal ou regulatória, que possam vir a ser editadas podem afetar 
adversamente a validade da Emissão, podendo gerar perda do capital investido pelos 
Investidores, caso tais decisões tenham efeitos retroativos. 

Escala qualitativa de risco: Materialidade Médio 

Eventuais matérias veiculadas na mídia com informações equivocadas ou 
imprecisas sobre a Oferta, a Emissora ou os Coordenadores e/ou os 
respectivos representantes de cada uma das entidades mencionadas 
poderão gerar questionamentos por parte da CVM, da B3 e de potenciais 
investidores da Oferta, o que poderá impactar negativamente a Oferta. 

A Oferta e suas condições, passaram a ser de conhecimento público após a divulgação 
deste Prospecto. A partir deste momento e até a disponibilização do anúncio de 
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encerramento da Oferta, poderão ser veiculadas matérias contendo informações 
equivocadas ou imprecisas sobre a Oferta, a Emissora ou os Coordenadores e/ou os 
respectivos representantes de cada uma das entidades mencionadas, ou, ainda, 
contendo certos dados que não constam deste Prospecto. Tendo em vista que o artigo 
11 e seguintes da Resolução CVM 160 veda qualquer manifestação na mídia por parte 
da Emissora ou dos Coordenadores sobre a Oferta até a disponibilização do anúncio 
de encerramento da Oferta, eventuais notícias sobre a Oferta poderão conter 
informações que não foram fornecidas ou que não contaram com a revisão da 
Emissora ou dos Coordenadores. Assim, caso haja informações equivocadas ou 
imprecisas sobre a Oferta divulgadas na mídia ou, ainda, caso sejam veiculadas 
notícias com dados que não constam deste Prospecto, a CVM, a B3 ou potenciais 
investidores poderão questionar o conteúdo de tais matérias, o que poderá afetar 
negativamente a tomada de decisão de investimento pelos potenciais investidores 
podendo resultar, ainda, a exclusivo critério da CVM, na suspensão da Oferta, com a 
consequente alteração do seu cronograma, ou no seu cancelamento. 

Escala qualitativa de risco: Materialidade Menor 

Risco de não cumprimento de condições precedentes. 

O Contrato de Distribuição prevê diversas Condições Precedentes que devem ser 
satisfeitas para a realização da distribuição das Debêntures. Na hipótese do não 
atendimento de tais condições precedentes, os Coordenadores poderão decidir pela 
continuidade ou não da Oferta. A não implementação de qualquer uma das Condições 
Precedentes, sem renúncia por parte dos Coordenadores, individualmente ou em 
conjunto, ensejará a exclusão da garantia firme pelo respectivo Coordenador que não 
a renunciou, e tal fato deverá ser tratado (a) caso a Oferta já tenha sido divulgada 
publicamente por meio do Aviso ao Mercado e o registro da Oferta ainda não tenha 
sido obtido, como modificação da Oferta, podendo, observado o disposto no Contrato 
de Distribuição, implicar resilição do Contrato de Distribuição; ou (b) caso o registro 
da Oferta já tenha sido obtido, como evento de rescisão do Contrato de Distribuição, 
devendo, portanto, ser observados os parágrafo 4º ou 5º, conforme o caso, do art. 
70 da Resolução CVM 160. Em caso de rescisão do Contrato de Distribuição, tal 
rescisão poderá causar o cancelamento do registro da Oferta, causando, portanto, 
perdas financeiras às Emissoras, bem como aos investidores.  

Em caso de cancelamento da Oferta, todos as intenções de investimentos serão 
automaticamente canceladas e as Emissoras e os Coordenadores não serão 
responsáveis por eventuais perdas e danos incorridos pelos potenciais investidores, 
podendo gerar prejuízos financeiros e custos de oportunidade incorridos pelos 
potenciais investidores. Não há garantias de que, em caso de cancelamento da 
Oferta, estarão disponíveis para investimento ativos com prazos, risco e retorno 
semelhante aos valores mobiliários objeto da presente Oferta. Para maiores 
informações, vide seção “9. Contrato de Distribuição de Valores Mobiliários”, na 
página 66 deste Prospecto.  

Escala qualitativa de risco: Materialidade Menor  

A Oferta poderá vir a ser cancelada ou revogada pela CVM. 

Nos termos dos artigos 70 e seguintes da Resolução CVM 160, a CVM poderá 
suspender ou cancelar, a qualquer tempo, a Oferta que: (i) estiver se processando 
em condições diversas das constantes da Resolução CVM 160; (ii) estiver sendo 
intermediada por coordenador que esteja com registro suspenso ou cancelado; ou 
(iii) for havida por ilegal, contrária à regulamentação da CVM ou fraudulenta. 
Adicionalmente, a rescisão do Contrato de Distribuição também importará no 
cancelamento do registro da Oferta.  

Caso (a) a Oferta seja suspensa, cancelada ou revogada, nos termos da Resolução 
CVM 160 e/ou do Contrato de Distribuição da Oferta, todos os atos de aceitação serão 
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cancelados e os Coordenadores e a Emissora comunicarão tal evento aos 
investidores, o que poderá ocorrer, inclusive, mediante publicação de Aviso ao 
Mercado. Logo, nas hipóteses de cancelamento ou revogação da Oferta, se o 
investidor já tiver efetuado o pagamento do Preço de Subscrição das Debêntures que 
houver subscrito, referido Preço de Subscrição será devolvido sem juros ou correção 
monetária, sem reembolso e com dedução dos valores relativos aos tributos e 
encargos eventualmente incidentes, se existentes, no prazo de 5 (cinco) Dias Úteis 
contados da data da comunicação do cancelamento ou revogação da Oferta. Em caso 
de cancelamento da Oferta, a Emissora e os Coordenadores não serão responsáveis 
por eventuais perdas e danos incorridos pelos investidores. Para mais informações 
sobre a eventual revogação, suspensão e/ou modificação da Oferta, veja e seção “5. 
Cronograma de Etapas da Oferta”, na página 44 deste Prospecto. 

 
Escala qualitativa de risco: Materialidade Menor  

Risco de potencial conflito de interesse. 

Os Coordenadores da Oferta e/ou sociedades integrantes de seus respectivos grupos 
econômicos eventualmente possuem títulos e valores mobiliários de emissão da 
Emissora, diretamente ou em fundos de investimento administrados e/ou geridos por 
tais sociedades, adquiridos em operações regulares em bolsa de valores a preços e 
condições de mercado, bem como mantêm relações comerciais, no curso normal de 
seus negócios, com a Emissora. Por esta razão, o eventual relacionamento entre a 
Emissora e os Coordenadores e sociedades integrantes de seus respectivos grupos 
econômicos pode gerar um conflito de interesses. Adicionalmente, os Coordenadores 
e as empresas de seus respectivos grupos não estarão obrigados a restringir 
quaisquer de suas atividades conduzidas no curso normal de seus negócios em 
decorrência da presente Oferta, o que pode resultar em prejuízos financeiros aos 
Debenturistas. 

Escala qualitativa de risco: Materialidade Menor  

Risco de participação do Agente Fiduciário em outras emissões da mesma 
emissora. 

O Agente Fiduciário atua como agente fiduciário em emissões da Emissora. Uma vez 
ocorridas quaisquer hipóteses de vencimento antecipado ou inadimplemento das 
obrigações assumidas pela Emissora, no âmbito da Emissão ou da outra eventual 
emissão, em caso de fato superveniente, eventualmente, o Agente Fiduciário poderá 
se encontrar em situação de conflito quanto ao tratamento equitativo entre os 
Investidores e os titulares de debêntures da outra eventual emissão. 

Escala qualitativa de risco: Materialidade Menor 

Risco em função do registro automático na CVM e dispensa de análise prévia 
pela ANBIMA no âmbito do Acordo de Cooperação Técnica celebrado entre 
CVM/ANBIMA para registro de ofertas públicas. 

A Oferta (i) é destinada exclusivamente ao público investidor em geral; (ii) será 
registrada automaticamente perante a CVM, nos termos da Resolução CVM 160; (iii) 
não foi objeto de análise prévia pela ANBIMA, sendo registrada perante a ANBIMA 
somente após a divulgação do Anúncio de Encerramento da Oferta à CVM. A Oferta 
está também dispensada do atendimento de determinados requisitos e 
procedimentos normalmente observados em ofertas públicas de valores mobiliários 
registradas perante a CVM, com os quais os investidores usuais do mercado de 
capitais possam estar familiarizados. Dessa forma, no âmbito da Oferta não são 
conferidas aos Investidores todas as proteções legais e regulamentares conferidas a 
investidores que não sejam Investidores e/ou a investidores que investem em ofertas 
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públicas de distribuição de valores mobiliários registradas perante a CVM, inclusive, 
dentro outras questões, no que diz respeito à revisão deste Prospecto, de forma que 
os Investidores podem estar sujeitos a riscos adicionais a que não estariam caso a 
Oferta fosse objeto de análise prévia pela CVM e/ou pela ANBIMA. Os Investidores 
interessados em investir nas Debêntures no âmbito da Oferta devem ter 
conhecimento sobre os riscos relacionados aos mercados financeiro e de capitais 
suficiente para conduzir sua própria pesquisa, avaliação e investigação 
independentes sobre a situação financeira e as atividades da Emissora. 

Escala qualitativa de risco: Materialidade Menor  

Risco de Auditoria Jurídica Restrita. 

No âmbito da oferta pública das Debêntures, foi realizada auditoria jurídica com 
escopo reduzido, não abrangendo todos os aspectos relacionados à Emissora. Caso 
tivesse sido realizado um procedimento mais amplo de auditoria legal, poderiam ter 
sido detectadas contingências referentes à Emissora que podem, eventualmente, 
trazer prejuízos aos Investidores, na medida em que poderiam indicar um risco maior 
no investimento e, consequentemente, uma remuneração maior, ou mesmo, 
desestimular o investimento nas Debêntures. Dessa forma, os potenciais Investidores 
devem realizar a sua própria investigação antes de tomar uma decisão de 
investimento, bem como estarem cientes que o Formulário de Referência, as 
demonstrações financeiras e as informações financeiras intermediárias da Emissora 
também não foram objeto de auditoria jurídica pelos Coordenadores ou pelos 
assessores legais da Oferta. 

Caso surjam eventuais passivos ou riscos não mapeados na auditoria jurídica, o fluxo 
de pagamento das Debêntures poderá sofrer impactos negativos, fatos estes que 
podem impactar o retorno financeiro esperado pelos investidores, com perda 
podendo chegar à totalidade dos investimentos realizados pelos investidores quando 
da aquisição das Debêntures. 

Escala qualitativa de risco: Materialidade Menor  

As informações acerca do futuro da Emissora contidas neste Prospecto 
(incluindo seus anexos) podem não ser precisas, podem não se concretizar 
e/ou serem substancialmente divergentes dos resultados efetivos e, 
portanto, não devem ser levadas em consideração pelos investidores na sua 
tomada de decisão em investir nas Debêntures. 

Este Prospecto (incluindo seus anexos) contém informações acerca das perspectivas 
do futuro e projeções da Emissora, as quais refletem as opiniões da Emissora em 
relação ao desenvolvimento futuro e que, como em qualquer atividade econômica, 
envolve riscos e incertezas. Não há garantias de que o desempenho futuro da 
Emissora será consistente com tais informações. Os eventos futuros e projeções 
poderão diferir sensivelmente das tendências aqui indicadas, dependendo de vários 
fatores discutidos nesta seção. As expressões “acredita que”, “espera que” e 
“antecipa que”, bem como outras expressões similares, identificam informações 
acerca das perspectivas do futuro e projeções da Emissora que não representam 
qualquer garantia quanto a sua ocorrência. Os potenciais investidores são advertidos 
a examinar com toda a cautela e diligência as informações contidas neste Prospecto 
(incluindo seus anexos) e a não tomar decisões de investimento baseados em 
previsões futuras, projeções ou expectativas. Não é possível assumir qualquer 
obrigação de atualizar ou revisar quaisquer informações acerca das perspectivas do 
futuro, exceto pelo disposto na regulamentação aplicável, e a não concretização das 
perspectivas do futuro ou projeções da Emissora divulgadas podem resultar em um 
efeito negativo relevante nos resultados e operações da Emissora. 

Escala qualitativa de risco: Materialidade Menor 
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Risco de ocorrência de casos fortuitos e eventos de força maior. 
Os Investidores devem estar cientes que os pagamentos das Debêntures estão ou 
estarão, conforme o caso, sujeitos a diversos riscos, incertezas e fatores relacionados 
às operações da Emissora, em virtude de casos fortuitos e eventos de força maior, 
os quais consistem em acontecimentos inevitáveis e involuntários que afetem o 
cumprimento das obrigações assumidas, exemplificativamente, terremotos, 
vendavais, enchentes, deslizamentos de terra, epidemias ou pandemias. Qualquer 
mudança material nos mercados financeiros ou na economia brasileira como 
resultado dos eventos descritos acima pode afetar a rentabilidade e os resultados da 
Emissora e, consequentemente, impactar negativamente os pagamentos devidos aos 
Investidores, podendo gerar prejuízo financeiro para os Investidores.  

Escala qualitativa de risco: Materialidade Menor 

A participação de Investidores Institucionais que sejam considerados 
Pessoas Vinculadas no Procedimento de Bookbuilding poderá afetar 
adversamente a formação da taxa final de Remuneração das Debêntures e 
sua participação na Oferta poderá ter um impacto adverso na liquidez das 
Debêntures no mercado secundário. 
Os Investidores Institucionais interessados em subscrever as Debêntures poderão 
apresentar seus Pedidos de Reserva no Período de Reserva, conforme o caso, ou suas 
respectivas ordens de investimento aos Coordenadores, na data de realização do 
Procedimento de Bookbuilding, sendo certo que os Pedidos de Reserva e as ordens 
de investimento de tais Investidores Institucionais que sejam Pessoas Vinculadas, 
serão consideradas, no Procedimento de Bookbuilding, para definição da taxa final 
da Remuneração das Debêntures de cada Série (observado que, se verificado o 
excesso de demanda superior em 1/3 (um terço) à quantidade de Debêntures 
ofertada, referidas Pessoas Vinculadas terão seus Pedidos de Reserva/ordens de 
investimento automaticamente cancelados pela respectiva Instituição Participante da 
Oferta). O investimento nas Debêntures por Investidores Institucionais que sejam 
Pessoas Vinculadas pode ter um efeito adverso na liquidez das Debêntures no 
mercado secundário, uma vez que as Pessoas Vinculadas podem optar por manter 
suas Debêntures fora de circulação, influenciando a liquidez. A Emissora e os 
Coordenadores não têm como garantir que o investimento nas Debêntures por 
Pessoas Vinculadas não ocorrerá ou que referidas Pessoas Vinculadas não optarão 
por manter suas Debêntures fora de circulação. Sendo assim, a participação de 
Pessoas Vinculadas na Oferta poderá diminuir a quantidade de Debêntures para os 
investidores, reduzindo a liquidez dessas Debêntures no mercado secundário. A falta 
de liquidez poderá resultar em perdas aos investidores, na medida em que não 
consigam vender as Debêntures por eles detidos no mercado secundário, ou 
consigam vendê-los por preço inferior ao esperado.  

Escala qualitativa de risco: Materialidade Menor 

Riscos associados aos prestadores de serviços podem afetar negativamente 
a capacidade de pagamento da Emissora. 

A Emissora contrata prestadores de serviços terceirizados para a realização de 
atividades como auditoria, Agente Fiduciário, Escriturador, Agente de Liquidação, 
dentre outros, que prestam serviços diversos. Caso algum destes prestadores de 
serviços sofra processo de falência, aumente significativamente seus preços ou não 
preste serviços com a qualidade e agilidade esperada pela Emissora, poderá ser 
necessária a substituição do prestador de serviço e se não houver empresa disponível 
no mercado que possa ser feita uma substituição satisfatória, a Emissora deverá 
atuar diretamente no sentido de montar uma estrutura interna, o que demandará 
tempo e recursos, poderá afetar adversa e negativamente as Debêntures ou a 
Emissora e poderá gerar prejuízos financeiros para os Investidores. 
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Escala qualitativa de risco: Materialidade Menor 

d) riscos relacionados ao ambiente macroeconômico do brasil 

A volatilidade do mercado de capitais brasileiro e a baixa liquidez do 
mercado secundário brasileiro poderão limitar substancialmente a 
capacidade dos investidores de vender as Debêntures pelo preço e na 
ocasião que desejarem. 

O investimento em valores mobiliários negociados em países de economia 
emergente, tais como o Brasil, envolve, com frequência, maior grau de risco em 
comparação a outros mercados mundiais, sendo tais investimentos considerados, em 
geral, de natureza mais especulativa.  

O mercado brasileiro de valores mobiliários é substancialmente menor, menos líquido 
e mais concentrado, podendo ser mais volátil do que os principais mercados de 
valores mobiliários mundiais, como o dos Estados Unidos. Os subscritores das 
Debêntures não têm nenhuma garantia de que no futuro terão um mercado líquido 
em que possam negociar a alienação desses títulos, caso queiram optar pelo 
desinvestimento. Isso pode trazer dificuldades aos Investidores que queiram vendê-
las no mercado secundário. Os investimentos brasileiros, tais como as Debêntures, 
estão sujeitos a riscos econômicos e políticos, envolvendo, dentre outros: 

• mudanças nos ambientes regulatório, fiscal, econômico e político que podem 
afetar a capacidade; dos investidores de receber pagamentos, no todo ou em 
parte, com relação a seus investimentos; 
 

• restrições a investimentos estrangeiros e à repatriação de capital investido, 
visto que os mercados de títulos brasileiros são substancialmente menores, 
menos líquidos, mais concentrados e mais voláteis do que os principais 
mercados de títulos americanos e europeus, e não são tão regulamentados 
ou supervisionados como esses; e 
 

• a capitalização de mercado relativamente pequena e a falta de liquidez dos 
mercados de títulos brasileiros podem limitar substancialmente a capacidade 
de negociar as Debêntures ao preço e nos momentos desejados. 

Escala qualitativa de risco: Materialidade Maior 

A inflação e certas medidas do Governo Federal para combatê-la podem 
afetar adversamente a economia brasileira e o mercado brasileiro de valores 
mobiliários, bem como a condução dos negócios da Emissora. 

O Brasil apresentou no passado um histórico de altos índices de inflação. Medidas do 
Governo Federal para combatê-la, combinadas com a especulação sobre possíveis 
medidas governamentais futuras, podem contribuir para incertezas na economia 
brasileira e para aumentar a volatilidade no mercado de capitais brasileiro. Ações 
futuras do Governo Federal, incluindo definição das taxas de juros ou intervenções 
no mercado de câmbio para ajustar ou recuperar o valor do Real, poderão ter efeitos 
relevantes e adversos na economia brasileira e/ou nos negócios da Emissora. Caso o 
Brasil apresente altas taxas de inflação no futuro, talvez a Emissora não seja capaz 
de reajustar os preços que cobra de seus clientes para compensar os efeitos da 
inflação em sua estrutura de custos operacionais e/ou financeiros. Pressões 
inflacionárias também podem afetar a capacidade da Emissora de se antecipar a 
políticas governamentais de combate à inflação que possam causar danos aos seus 
negócios. Em todos os casos acima listados, a capacidade de pagamento das 
Debêntures pela Emissora pode ser afetada e não há como garantir que os 
Investidores receberão a totalidade ou mesmo parte dos seus créditos. 
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Escala qualitativa de risco: Materialidade Maior 

A percepção de riscos em outros países, especialmente em outros países de 
economia emergente, poderá afetar o valor de mercado de títulos e de 
valores mobiliários brasileiros, incluindo as Debêntures.  

O investimento em títulos de mercados emergentes, entre os quais se inclui o Brasil, 
envolve um risco maior do que os investimentos em títulos de emissores de países 
desenvolvidos, podendo tais investimentos serem tidos como de natureza 
especulativa. Os investimentos em valores mobiliários brasileiros, tais como as 
Debêntures, estão sujeitos a riscos econômicos e políticos deste país que podem 
afetar a capacidade dos emissores destes valores mobiliários de cumprir com suas 
obrigações. Eventos econômicos e políticos nestes países podem, ainda, ter como 
consequência restrições a investimentos estrangeiros e/ou à repatriação de capital 
investido. Não há certeza de que não ocorrerão no Brasil eventos políticos ou 
econômicos que poderão interferir nas atividades da Emissora, conforme descrito 
acima, e, consequentemente, afetar sua capacidade de pagamento das Debêntures. 
Nesses casos, não há como garantir que os Investidores receberão a totalidade ou 
mesmo parte dos seus créditos. 

Escala qualitativa de risco: Materialidade Maior  

A variação da taxa básica de juros poderá ter um efeito prejudicial sobre as 
atividades e resultados operacionais da Emissora.  

A elevação da taxa básica de juros estabelecida pelo Banco Central do Brasil poderá 
ter impacto negativo no resultado da Emissora, na medida em que pode inibir o 
crescimento econômico. Diante desse cenário, não há garantia de que serão 
concedidos financiamentos à Emissora e nem de que os custos de eventual 
financiamento serão satisfatórios. Na hipótese de elevação da taxa básica de juros, 
poderá impactar nos custos da dívida da Emissora e das despesas financeiras deles 
originadas, o que poderá ter um impacto negativo nos negócios da Emissora, na sua 
condição financeira e nos resultados de suas operações, e, consequentemente, na 
sua capacidade de pagamento das Debêntures. Dessa forma, os Investidores podem 
sofrer prejuízo financeiro. 

Escala qualitativa de risco: Materialidade Maior  

Riscos relacionados à situação da economia global e brasileira poderão 
afetar a percepção do risco no Brasil e em outros países, especialmente nos 
mercados emergentes, o que poderá afetar negativamente a economia 
brasileira inclusive por meio de oscilações nos mercados de valores 
mobiliários, incluindo as Debêntures.  

O valor de mercado de valores mobiliários de emissão de companhias brasileiras é 
influenciado, em diferentes graus, pelas condições econômicas e de mercado do 
Brasil e de outros países, inclusive Estados Unidos, países membros da União 
Europeia e de economias emergentes. A reação dos investidores aos acontecimentos 
nesses países pode causar um efeito adverso sobre o valor de mercado dos valores 
mobiliários de companhias brasileiras, inclusive das Debêntures. Crises no Brasil, nos 
Estados Unidos, na União Europeia ou em países de economia emergente podem 
reduzir o interesse dos investidores nos valores mobiliários das companhias 
brasileiras, inclusive os valores mobiliários da Emissora. Adicionalmente, a economia 
brasileira é afetada pelas condições de mercado e pelas condições econômicas 
internacionais, especialmente, pelas condições econômicas dos Estados Unidos. Os 
preços das ações na B3, por exemplo, são altamente afetados pelas flutuações nas 
taxas de juros dos Estados Unidos e pelo comportamento das principais bolsas norte-
americanas. Qualquer aumento nas taxas de juros em outros países, especialmente 
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os Estados Unidos, poderá reduzir a liquidez global e o interesse do investidor em 
realizar investimentos no mercado de capitais brasileiro.  

Não é possível assegurar que o mercado de capitais brasileiro estará aberto às 
companhias brasileiras e que os custos de financiamento no mercado sejam 
favoráveis às companhias brasileiras. Crises políticas ou econômicas no Brasil e em 
mercados emergentes podem reduzir o interesse do investidor por valores mobiliários 
de companhias brasileiras, inclusive os valores mobiliários emitidos pela Emissora. 
Isso poderá afetar a liquidez e o preço de mercado das Debêntures, bem como poderá 
afetar o seu futuro acesso ao mercado de capitais brasileiros e a financiamentos em 
termos aceitáveis, o que poderá afetar adversamente o preço de mercado das 
Debêntures e, portanto, pode causar prejuízos financeiros aos Investidores. 

Escala qualitativa de risco: Materialidade Maior 

O descumprimento das leis e regulamentos ambientais, trabalhistas, 
anticorrupção e antilavagem pode resultar em penalidades civis, criminais e 
administrativas. 

A Emissora está sujeita às leis trabalhistas, ambientais, anticorrupção e antilavagem 
locais, estaduais e federais, conforme o caso, assim como a regulamentos, 
autorizações e licenças que abrangem, entre outras coisas, o regime de contratação 
de seus empregados. Qualquer descumprimento dessas leis, regulamentos, licenças 
e autorizações, ou falha na sua obtenção ou renovação, podem resultar na aplicação 
de penalidades civis, criminais e administrativas, tais como imposição de multas, 
cancelamento de licenças (inclusive licenças de funcionamento que podem resultar 
na paralisação das atividades da Emissora) e revogação de autorizações, além da 
publicidade negativa e responsabilidade por danos ambientais e práticas de 
corrupção. Ocorrendo quaisquer das hipóteses listadas acima, a Emissora poderá ter 
sua capacidade de geração de caixa prejudicada, que consequentemente poderá 
trazer prejuízos financeiros aos Investidores no caso de inadimplementos das 
obrigações, pecuniárias ou não, previstas na Escritura de Emissão. 

Escala qualitativa de risco: Materialidade Menor 

O governo brasileiro tem exercido historicamente e continua a exercer 
influência significativa sobre a economia do país. As condições políticas e 
econômicas do Brasil podem afetar adversamente a Emissora e as cotações 
dos seus valores mobiliários. 

O governo brasileiro frequentemente intervém na economia brasileira e, em algumas 
situações, fez mudanças significativas na política e regulamentações. Algumas das 
ações do governo brasileiro para controlar a inflação e influenciar políticas e 
regulações frequentemente envolveram, entre outras medidas, aumentos ou 
reduções nas taxas de juros, mudanças nas políticas fiscais e previdenciárias, 
controle de preços, controle cambial e controle de remessa, desvalorizações, 
controles de capital e limites nas importações. O negócio, a situação financeira, o 
resultado operacional e o preço de negociação dos valores mobiliários de emissão da 
Emissora podem ser afetados negativamente por mudanças políticas e regulatórias 
de nível federal, estadual ou municipal ou fatores como: (i) instabilidades econômica, 
política e social; (ii) aumento da taxa de desemprego; (iii) taxas de juros e políticas 
monetárias (tais como medidas restritivas de consumo que possam afetar a renda 
da população e medidas governamentais que possam afetar os níveis de investimento 
e emprego no Brasil); (iv) aumentos relevantes na inflação ou forte deflação em 
preços; (v) flutuações da moeda; (vi) controles de importação e exportação; (vii) 
controle cambial e restrições sobre remessa internacional (como aqueles 
estabelecidos em 1989 e no começo dos anos 1990); (viii) alterações a leis ou 
regulamentações de acordo com interesses políticos, sociais e econômicos; (ix) 
esforços para implementar reformas trabalhistas, fiscais e previdenciárias (incluindo 
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a majoração de tributos, de forma geral e especificamente sobre dividendos); (x) 
escassez e racionamentos de energia e água; (xi) liquidez dos mercados domésticos 
de capital e de empréstimos; (xii) outros desdobramentos políticos, diplomáticos, 
sociais e econômicos no Brasil ou que o afetem. 

Incertezas sobre a possibilidade de o governo implantar mudanças em políticas ou 
regulamentações que afetem esses e outros fatores geram incertezas na economia 
brasileira, aumentando a volatilidade dos mercados brasileiros de títulos e valores 
mobiliários e de títulos e dos valores mobiliários emitidos no estrangeiro por 
sociedades brasileiras. Essas incertezas e outros acontecimentos futuros na economia 
brasileira podem afetar adversamente as atividades comerciais da Emissora e, 
consequentemente, seus resultados operacionais e também podem afetar 
adversamente o preço de negociação dos seus valores mobiliários. 

Tais fatores são consolidados na medida em que o Brasil emerge de uma recessão 
prolongada após um período de lenta recuperação, com um crescimento de 1% do 
produto interno bruto (“PIB”) no 1º trimestre de 2024, em face ao crescimento de 
0,8% para o mesmo período em 2023 e 4,0% para o mesmo período em 2022. Antes 
de 2021, o Brasil estava enfrentando uma recessão profunda em razão das 
consequências econômicas geradas pela pandemia da COVID-19. A taxa de retração 
do PIB do Brasil foi de 4,5% em 2020. 

Os resultados das operações e condições financeiras da Emissora foram e continuarão 
a ser afetados pelo enfraquecimento do PIB brasileiro. Desenvolvimentos na 
economia brasileira podem afetar as taxas de crescimento do Brasil e, 
consequentemente, o uso de produtos e serviços da Emissora, que pode ter efeito 
adverso no preço de negociação dos valores mobiliários de emissão da Emissora. 

Escala qualitativa de risco: Materialidade Menor 

A instabilidade política pode afetar adversamente os negócios, resultados 
das operações e o preço de negociação dos valores mobiliários de emissão 
da Emissora 
 
O ambiente político brasileiro influenciou historicamente e continua influenciando o 
desempenho da economia do país. As crises políticas afetaram e continuam afetando 
a confiança dos investidores e do público em geral, resultando em desaceleração 
econômica e aumento da volatilidade dos títulos emitidos por empresas brasileiras. 

A recente instabilidade econômica no Brasil contribuiu para a redução da confiança 
do mercado na economia brasileira e para o agravamento da situação do ambiente 
político interno. Além disso, os mercados brasileiros tiveram um aumento na 
volatilidade devido às incertezas decorrentes de várias investigações em andamento 
sobre acusações de lavagem de dinheiro e corrupção conduzidas pela Polícia Federal 
brasileira e pelo Ministério Público Federal, incluindo a maior investigação conhecida 
como “Lava Jato”. Tais investigações tiveram um impacto negativo na economia e no 
ambiente político do país. Os efeitos da Lava Jato, assim como outras investigações 
relacionadas à corrupção, resultaram em um impacto adverso na imagem e na 
reputação das empresas envolvidas, bem como na percepção geral do mercado sobre 
a economia brasileira, o ambiente político e do mercado de capitais. A Emissora não 
tem controle e não pode prever se tais investigações ou denúncias em andamento 
levarão a uma maior instabilidade política e econômica ou se novas alegações contra 
funcionários do governo e/ou funcionários ou executivos de empresas surgirão no 
futuro. 

A economia brasileira experimentou uma queda acentuada nos últimos anos devido, 
em parte, às políticas econômicas e monetárias intervencionistas do governo 
brasileiro e à queda global nos preços das commodities. Além disso, o atual governo 
federal do Brasil não conseguiu implementar mudanças significativas e/ou estruturais 
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na política, estrutura fiscal ou regulamentação brasileira que pudesse contribuir para 
o crescimento de longo prazo no Brasil. 

Ademais, Luiz Inácio Lula da Silva foi eleito presidente em outubro de 2022, para o 
mandato de quatro anos iniciado em 2023. As incertezas em relação à 
implementação, pelo novo governo, principalmente considerando que a maioria eleita 
para o legislativo federal é de partido de oposição do presidente eleito, de mudanças 
relativas às políticas monetária, fiscal e previdenciária, bem como o clima político 
instaurado após as eleições, com manifestações massivas e/ou greves, podem 
contribuir para a instabilidade econômica. Essas incertezas e novas medidas podem 
aumentar a volatilidade do mercado de títulos brasileiros. 

O Presidente do Brasil tem poder para determinar políticas e expedir atos 
governamentais relativos à condução da economia brasileira e, consequentemente, 
afetar as operações e o desempenho financeiro das empresas, incluindo os da 
Emissora. A Emissora não pode prever quais políticas o Presidente irá adotar, muito 
menos se tais políticas ou mudanças nas políticas atuais poderão ter um efeito 
adverso sobre a Emissora ou sobre a economia brasileira. 

Tais acontecimentos podem ter um efeito adverso relevante sobre os negócios, resultados 
operacionais, situação financeira e perspectivas da Emissora. Historicamente, o cenário 
político no Brasil influenciou o desempenho da economia brasileira. Em particular, crises 
políticas afetaram a confiança dos investidores e do público em geral, o que afetou 
adversamente o desenvolvimento econômico no Brasil, o que, consequentemente, pode 
impactar a cotação das ações de emissão da Emissora. 

Escala qualitativa de risco: Materialidade Menor 

A instabilidade e os conflitos econômicos e políticos globais, como o conflito 
entre a Rússia e a Ucrânia, o conflito entre Israel e Palestina, envolvendo o 
Hamas e demais conflitos econômicos e políticos globais, podem afetar 
adversamente nossos negócios, situação financeira ou resultados 
operacionais. 

Nossos negócios podem ser adversamente afetados por condições econômicas e 
políticas instáveis e conflitos geopolíticos, como o conflito entre a Rússia e a Ucrânia, 
o conflito entre Israel e Palestina, envolvendo o Hamas e demais conflitos econômicos 
e políticos globais. Os atuais conflitos militares e sanções relacionadas, bem como 
controles de exportação/importação ou ações que possam ser iniciadas por nações 
como o Brasil e outras incertezas em potencial podem prejudicar afetar nossos 
negócios e/ou nossa cadeia de suprimentos, parceiros de negócios ou clientes, e pode 
causar mudanças nos padrões de compra de nossos clientes e interromper nossa 
capacidade de fornecer produtos. 

Os custos de inflação, energia e commodities podem flutuar como resultado desses 
conflitos e as sanções econômicas relacionadas. Essas flutuações podem resultar em 
um aumento em nossos custos de transporte para distribuição, custos de serviços 
públicos para nossas lojas de varejo e custos de compra de produtos de nossos 
fornecedores. Um aumento contínuo nos custos de energia e commodities pode afetar 
negativamente os gastos do consumidor e a demanda por nossos produtos e aumentar 
nossos custos operacionais, os quais podem ter um efeito adverso relevante em nossos 
resultados operacionais, situação financeira e fluxos de caixa.  

Os efeitos do conflito militar em curso resultaram em uma volatilidade significativa 
nos mercados financeiros, bem como em um aumento nos preços de energia e 
commodities globalmente. Caso as tensões geopolíticas não diminuam ou se 
deteriorem ainda mais, sanções governamentais adicionais podem ser decretadas 
impactando negativamente a economia global, seus sistemas bancários e 
monetários, mercados ou clientes de nossos produtos. 
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Escala qualitativa de risco: Materialidade Menor 

Situações de instabilidade política, econômica e de outra natureza no Brasil, 
bem como as políticas ou medidas do Governo Federal em resposta a tais 
situações poderão prejudicar os resultados operacionais da Emissora. 

Situações de instabilidade política e/ou econômica podem afetar adversamente a 
capacidade da Emissora honrar os pagamentos relacionados às Debêntures. Tais 
situações incluem, sem limitação, (i) mudanças significativas no ambiente legal e/ou 
regulatório que disciplina emissões no mercado de capitais; (ii) turbulências políticas 
e/ou sociais e/ou econômicas que afetem o retorno esperado pelos Investidores 
(incluindo, mas não se limitando à renúncia ou impeachment do presidente da 
República, cassação de membros do Poder Legislativo, atos de terrorismo, entre 
outros); (iii) mudanças nas condições do mercado financeiro ou de capitais, que 
afetem a colocação das Debêntures no mercado; e (iv) quaisquer eventos de mercado 
(incluindo alterações na taxa básica de juros) que resultem no aumento substancial 
dos custos, na adequação da colocação das Debêntures no mercado ou na 
razoabilidade econômica da emissão. A Emissora não tem nenhum controle sobre, 
nem pode prever quais situações poderão ocorrer no futuro ou quais políticas e 
medidas o Governo Federal poderá adotar em resposta a tais situações. Qualquer 
instabilidade econômica recorrente e incertezas políticas podem afetar adversamente 
os negócios da Emissora, conforme aplicável, e, consequentemente, sua capacidade 
de pagamento das Debêntures. Nessas situações, não há como garantir que os 
Investidores receberão a totalidade ou mesmo parte dos seus créditos. 

Escala qualitativa de risco: Materialidade Menor 

O Governo Federal exerce influência significativa sobre a economia 
brasileira. Essa influência, bem como a conjuntura econômica e a política 
brasileira, poderão causar um efeito adverso relevante nas atividades da 
Emissora.  

A economia brasileira tem se caracterizado por intervenções frequentes e 
eventualmente drásticas por parte do governo brasileiro e por ciclos econômicos 
instáveis, o que pode continuar acontecendo no futuro. As modificações em leis e 
regulamentos feitas nos últimos anos, de acordo com interesses políticos, sociais e 
econômicos, frequentemente envolveram, entre outras medidas, aumentos ou 
reduções das taxas de juros, alterações nas políticas fiscais e tributárias, controle de 
salários e preços, controles das taxas de câmbio, bloqueio de acesso a contas 
bancárias, desvalorização cambial, controles de capital e restrições à importação. A 
Emissora não controla e não podem prevê quais medidas ou políticas os governos 
dos países onde atua podem adotar no futuro. 

Escala qualitativa de risco: Materialidade Menor 

Os resultados operacionais da Emissora poderão ser impactados por 
alterações na legislação tributária brasileira.  

A legislação tributária brasileira é alterada regularmente pelos Governos Federal, 
Estadual e Municipal. Tais alterações incluem criação de novos tributos, alterações 
nas alíquotas e, por vezes, criação de tributos temporários destinados a 
determinados propósitos governamentais específicos. Algumas dessas medidas 
poderão resultar em aumento da carga tributária, o que, consequentemente, terá 
impactos na lucratividade da Emissora. Os efeitos dessas mudanças e quaisquer 
outras alterações que resultem na promulgação de reformas tributárias adicionais, 
tais como as que buscam a criação de um único novo Imposto sobre Operações com 
Bens e Serviços que incidiria sobre o consumo ou da Contribuição Social sobre 
Operações com Bens e Serviços, ou na maneira como as leis tributárias atuais são 
aplicadas não podem ser quantificados e essas reformas ou mudanças podem ter 
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efeito adverso sobre os negócios da Emissora, e, consequentemente, sobre sua 
capacidade de prejuízo financeiro para os Investidores.  

Escala qualitativa de risco: Materialidade Menor 

Pandemias podem levar a uma maior volatilidade nos mercados financeiro e 
de capitais brasileiro e internacional, impactando a negociação de valores 
mobiliários em geral, inclusive a negociação das Debêntures e, 
consequentemente, a Oferta.  

O surto de doenças transmissíveis em escala global, como o surto de Coronavírus 
(Covid-19) iniciado a partir de dezembro de 2019 e declarado como pandemia pela 
Organização Mundial de Saúde em 11 de março de 2020, pode resultar em impactos 
sociais e econômicos significativos resultantes das medidas tomadas pelas 
autoridades para conter os seus efeitos. Dessa forma, pandemias e os impactos 
sociais e econômicos dela decorrentes podem afetar as decisões de investimento e 
vem causando (e pode continuar a causar) volatilidade elevada nos mercados 
financeiro e de capitais brasileiro e internacional, inclusive causando redução no nível 
de atividade econômica, desvalorização cambial e diminuição da liquidez disponível 
nos mercados financeiro e de capitais.  

Mudanças materiais na economia nacional e internacional como resultado desses 
eventos podem afetar negativa e adversamente os negócios e a situação financeira 
da Emissora, diminuir o interesse de investidores em valores mobiliários de emissores 
brasileiros, bem como limitar substancialmente a capacidade dos investidores em 
negociar com as Debêntures de emissão da Emissora, pelo preço e na ocasião 
desejados, o que pode ter efeito substancialmente adverso na Oferta e no preço das 
Debêntures no mercado secundário.  

Nesse cenário, é possível haver redução ou inexistência de demanda pelas 
Debêntures nos respectivos mercados, devido à iliquidez que lhes é característica, da 
ausência de mercados organizados para sua negociação ou precificação e/ou de 
outras condições específicas. Em virtude de tais riscos, os Investidores poderão 
encontrar dificuldades para vender as Debêntures, em prazo, preço e condições 
desejados ou contratados. Até que a venda ocorra, os Investidores permanecerão 
expostos aos riscos associados às Debêntures.  

Ainda, a Emissora sofrerá maior pressão sobre sua liquidez e, para preservar seu 
caixa e suas atividades, podendo não pagar os valores devidos no âmbito das 
Debêntures, impactando negativamente os pagamentos devidos aos Investidores. 
Nesses casos, não há como garantir que os Investidores receberão a totalidade ou 
mesmo parte dos seus créditos.  

Escala qualitativa de risco: Materialidade Menor 

e) risco relacionados à Emissora 

Decisões desfavoráveis em processos judiciais administrativos ou arbitrais 
podem ter impacto negativo sobre a Emissora. 

Atualmente, Emissora e seus administradores são e/ou podem vir a ser parte de uma 
série de processos judiciais, administrativos e arbitrais relacionados a questões 
cíveis, consumeristas, trabalhistas, criminais, administrativas, tributárias, entre 
outras, que podem vir a causar Efeitos Adversos Relevantes na Companhia. A 
Emissora não pode garantir que esses processos judiciais serão decididos em seu 
favor. A Emissora não pode garantir que constituirá ou manterá provisões em relação 
aos processos. Caso sejam proferidas decisões judiciais, administrativas ou arbitrais 
desfavoráveis à Emissora em ações em relação às quais a Emissora não tenha 
constituído provisão ou tenha constituído provisão com valor inferior ao montante da 
perda em questão, a Emissora poderá sofrer um efeito adverso relevante sobre seus 
negócios e reputação. 
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Além da necessidade de constituição de provisões contábeis e do pagamento de 
honorários advocatícios relacionados a esses processos judiciais (as quais, quando 
houver, podem não ser suficientes ou não serem corretamente estimadas), a 
Emissora pode ser compelida a realizar depósitos judiciais para garantia de tais 
processos judiciais, o que poderá afetar adversamente sua liquidez e condição 
financeira.  

Escala qualitativa de risco: Materialidade Maior 

Os demais fatores de risco relacionados à Emissora, seus controladores, seus 
acionistas, seus investidores, ao seu ramo de atuação e ao ambiente 
macroeconômico estão disponíveis em seu Formulário de Referência, incorporado por 
referência a este Prospecto. 
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5. CRONOGRAMA DE ETAPAS DA OFERTA 

5.1. Cronograma das etapas da oferta, destacando, no mínimo  

a) as datas previstas para o início e o término da oferta, a possibilidade 
de sua suspensão ou a sua prorrogação, conforme o caso, ou, ainda, na 
hipótese de não serem conhecidas, a forma como serão anunciadas tais 
datas, bem como a forma como será dada divulgação a quaisquer 
anúncios relacionados à oferta. 

Abaixo um cronograma indicativo e tentativo das etapas da Oferta, informando seus 
principais eventos a partir do protocolo na CVM do pedido de registro automático da 
Oferta:  

(1) Todas as datas futuras previstas são meramente indicativas e estão sujeitas a alterações, suspensões, 
antecipações ou prorrogações a critério da Emissora e dos Coordenadores da Oferta. Qualquer modificação no 
cronograma da distribuição deverá ser comunicada à CVM e poderá ser analisada como modificação da Oferta, 
seguindo o disposto no artigo 67 da Resolução CVM 160, hipótese na qual incidirão os efeitos descritos nos artigos 
68 e 69, da Resolução CVM 160. Ainda, caso ocorram alterações das circunstâncias, revogação ou modificação 
da Oferta, tal cronograma poderá ser alterado. 

(2) Os Investidores devem tomar a sua decisão de investimento nas Debêntures com base na versão mais atual do 
Prospecto Preliminar e do Prospecto Definitivo, quando disponível. 

(3) Nos termos do artigo 87, inciso I, da Resolução CVM 160, as Debêntures poderão ser negociadas nos mercados 
regulamentados e no mercado secundário de valores mobiliários, entre o público investidor em geral, no Dia Útil 
imediatamente subsequente à data de divulgação do Anúncio de Encerramento. Em qualquer caso, deverão ser 
observadas as obrigações previstas na Resolução CVM 160 e as demais disposições legais e regulamentares 
aplicáveis.  

Em 14 de novembro de 2024 foi veiculado comunicado ao mercado por meio do qual 
se divulgou que, em referida data, o Prospecto Preliminar foi alterado e foi divulgada 
esta nova versão em razão da divulgação, pela Emissora, de suas demonstrações 
financeiras intermediárias condensadas e combinadas para o período de 9 (nove) 
meses findo em 30 de setembro de 2024, e, por consequência, a atualização das 
informações divulgadas neste Prospecto Preliminar e do cronograma da Oferta.  

Diante do exposto acima: (a) cada Coordenador ou Participante Especial deverá 
comunicar aos Investidores que tenham efetuado Pedido de Reserva junto a tal 
Coordenador ou Participante Especial a respeito da modificação da Oferta informada 
no Comunicado ao Mercado; e (b) Investidores que tenham enviado ordem de 

# Eventos Data Prevista(1) 

1. Protocolo do pedido de registro automático da Oferta na CVM 05 de novembro de 2024 

2. Divulgação do Aviso ao Mercado 05 de novembro de 2024 

3. Disponibilização do Prospecto Preliminar 05 de novembro de 2024 

4. Início das apresentações para potenciais investidores (Roadshow) 06 de novembro de 2024 

5. Início do Período de Reserva 14 de novembro de 2024 

6. Divulgação do Comunicado ao Mercado de Modificação da Oferta 14 de novembro de 2024 

7. Reapresentação deste Prospecto Preliminar e da Lâmina da Oferta 14 de novembro de 2024 

8. Abertura do Período de Desistência. 14 de novembro de 2024 

9. Encerramento do Período de Reserva para Pessoas Vinculadas 19 de novembro de 2024 

10. Encerramento do Período de Desistência 25 de novembro de 2024 

11. Encerramento do Período de Reserva 28 de novembro de 2024 

12. Procedimento de Bookbuilding das Debêntures 29 de novembro de 2024 

13. Divulgação do Resultado do Procedimento de Bookbuilding 29 de novembro de 2024 

14. Concessão do registro automático da Oferta na CVM 02 de dezembro de 2024 

15. Divulgação do Anúncio de Início 02 de dezembro de 2024 

16. Disponibilização do Prospecto Definitivo 02 de dezembro de 2024 

17. Data de Liquidação das Debêntures 03 de dezembro de 2024 

18. Data Máxima de Divulgação do Anúncio de Encerramento 31 de maio de 2025 
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investimento ou pedidos de reserva para subscrição das Debêntures aos 
Coordenadores da Oferta; e que desejarem desistir de seus pedidos de reserva ou 
ordens de investimento, conforme aplicável, deverão informar a decisão de 
desistir de sua adesão à Oferta até o dia 25 de novembro de 2024 (por meio 
de mensagem eletrônica ou correspondência enviada ao endereço do 
referido Coordenador ou Participante Especial), presumindo-se a 
manutenção de sua adesão em caso de silêncio. 

Nos termos do artigo 22 da Resolução CVM 160, na hipótese em que se verifique, 
enquanto a Oferta estiver em distribuição, qualquer imprecisão ou mudança 
relevante nas informações contidas no Prospecto Preliminar, notadamente 
decorrentes de deficiência informacional ou de qualquer fato novo ou anterior não 
considerado no Prospecto, de que se tome conhecimento e que seja relevante para 
a decisão de investimento, a Emissora e os Coordenadores suspenderão a Oferta 
imediatamente até que se proceda: (i) a devida divulgação ao público da modificação 
da Oferta; (ii) a complementação do Prospecto; (iii) a atualização da lâmina da 
Oferta; e (iv) a atualização dos demais documentos da Oferta conforme aplicável. 

Nos termos do artigo 67 e seguintes da Resolução CVM 160, havendo, a juízo da 
CVM, alteração substancial, posterior e imprevisível nas circunstâncias de fato 
existentes quando do protocolo do requerimento de registro da Oferta, ou que o 
fundamentam, a Superintendência de Registro de Valores Mobiliários da CVM (“SRE”) 
poderá: (i) deferir o requerimento de modificação da Oferta, conforme aplicável; 
(ii) reconhecer a ocorrência de modificação da Oferta e tomar as providências 
cabíveis; ou (iii) caso referida alteração acarrete aumento relevante dos riscos 
inerentes à própria Oferta, deferir o requerimento de revogação da Oferta. 
As regras, procedimentos e consequências relacionadas a eventual revogação, 
suspensão e/ou modificação da Oferta, incluindo, mas não se limitando ao 
cronograma ora previsto, encontra-se disposto no item 6.3 da seção 6 deste 
Prospecto. Na hipótese de alteração das circunstâncias, modificação ou revogação da 
Oferta, o cronograma acima será alterado. Quaisquer comunicados ao mercado 
relativos a tais eventos relacionados à Oferta serão publicados e divulgados nos 
termos do artigo 13 da Resolução CVM 160, nas páginas da rede mundial de 
computadores da Emissora, dos Coordenadores, da CVM e da B3, nos endereços 
abaixo indicados:  
Emissora: 
https://ri.csn.com.br/ (neste website, clicar em “Serviços de RI” e, após, em “Central 
de Downloads” e, posteriormente, nesta página, localizar o documento desejado). 

Coordenador Líder:  
https://www.btgpactual.com/investment-bank (neste website, acessar “Mercado de 
Capitais - Download”, selecionar “2024”, em seguida “16ª Emissão de Debêntures 
Simples, não Conversíveis em Ações, da Espécie Quirografária, em até 3 (Duas) 
Séries, da Companhia Siderúrgica Nacional” e, então, localizar o documento 
desejado). 
UBS BB: 
https://www.ubs.com/br/pt/ubsbb-investment-bank/public-offers.html (neste 
website, clicar em “Companhia Siderúrgica Nacional – CSN - 16ª Emissão de 
Debêntures”, então, localizar o documento desejado). 

BRADESCO BBI 
Website: https://www.bradescobbi.com.br/public-offers/ (neste website, no campo 
“Tipo de Oferta”, selecionar ”Debêntures”, localizar “16ª Emissão de Debêntures da 
Companhia Siderúrgica Nacional”, e depois acessar o documento desejado). 

 

https://ri.csn.com.br/
https://www.btgpactual.com/investment-bank
https://www.ubs.com/br/pt/ubsbb-investment-bank/public-offers.html
https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=https%3A%2F%2Fwww.bradescobbi.com.br%2Fpublic-offers%2F&data=05%7C02%7Camesquita%40machadomeyer.com.br%7C02aa9706c06740257be008dd042c7ce4%7C8da5234eae8e41cd9f3edab90ada4aaa%7C0%7C0%7C638671311374263000%7CUnknown%7CTWFpbGZsb3d8eyJFbXB0eU1hcGkiOnRydWUsIlYiOiIwLjAuMDAwMCIsIlAiOiJXaW4zMiIsIkFOIjoiTWFpbCIsIldUIjoyfQ%3D%3D%7C0%7C%7C%7C&sdata=wpKtTIBU7b2hCVSAVQoOXKR0CuTlAA6%2B7j3AIZHa2s0%3D&reserved=0
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BNP: 

https://brasil.bnpparibas/pt/corporate-institutional-banking/ofertas-publicas-bnp-
paribas/ (neste website, clicar no campo “2024” e depois clicar no documento 
desejado). 

CVM:  
https://www.gov.br/cvm/pt-br/ (em tal página, no campo “Principais Consultas”, 
acessar “Ofertas Públicas”, em seguida, acessar “Ofertas Públicas de Distribuição”, 
então, clicar em “Ofertas Registradas”, selecionar o ano “2024”, clicar na linha 
“Debêntures” e “Companhia Siderúrgica Nacional” e, então, localizar o documento 
desejado).  

B3: 
https://www.b3.com.br/pt_br/produtos-e-servicos/solucoes-para-
emissores/ofertas-publicas/ofertas-em-andamento/ (em tal página, acessar “Ofertas 
em andamento”, depois clicar “Empresas” e “Companhia Siderúrgica Nacional” e, 
então, localizar o documento desejado). 
b) os prazos, condições e forma para: (i) manifestações de aceitação dos 
investidores interessados e de revogação da aceitação, (ii) subscrição, 
integralização e entrega de respectivos certificados, conforme o caso, (iii) 
distribuição junto ao público investidor em geral, (iv) posterior alienação 
dos valores mobiliários adquiridos pelos coordenadores em decorrência da 
prestação de garantia, (v) devolução e reembolso aos investidores, se for o 
caso, e (vi) quaisquer outras datas relativas à oferta pública de interesse 
para os investidores ou ao mercado em geral. 

As Debêntures são destinadas, nos termos do artigo 26, inciso IV, alínea “b”, da 
Resolução CVM 160, aos Investidores da Oferta, sendo que, nos termos do artigo 
87, inciso I, da Resolução CVM 160, não há restrição à negociação das 
Debêntures em mercado secundário. 

Período e Pedido de Reserva. Após o início da Oferta a Mercado, e até a data 
estipulada no Prospecto Preliminar (“Período de Reserva”), os Investidores 
interessados na subscrição das Debêntures deverão enviar solicitação de reserva 
para subscrição das Debêntures (“Pedido de Reserva”) a qualquer uma das 
Instituições Participantes da Oferta e, na data de realização do Procedimento de 
Bookbuilding, os Investidores Institucionais interessados na subscrição das 
Debêntures poderão enviar ordens de investimento (“Ordem de Investimento”) aos 
Coordenadores, indicando, em ambos os casos, a quantidade de Debêntures da(s) 
série(s) desejada(s), e os diferentes níveis de taxas da Remuneração, observada a 
taxa teto aplicável a cada série. 
Os Investidores deverão indicar na Ordem de Investimento ou no Pedido de Reserva, 
conforme o caso: (i) taxas mínimas para a Remuneração das Debêntures de 
determinada série, desde que não sejam superiores à taxa teto da série em questão, 
como condição para sua aceitação à Oferta, bem como (ii) a quantidade de 
Debêntures da(s) série(s) que desejam subscrever. 
Caso o percentual apurado no Procedimento de Bookbuilding para a taxa aplicável à 
Remuneração das Debêntures da respectiva série seja inferior à taxa mínima 
apontada na Ordem de Investimento ou no Pedido de Reserva como condicionante 
de participação na Oferta, nos termos acima previstos, a respectiva Ordem de 
investimento ou o respectivo Pedido de Reserva, conforme o caso, será cancelado 
pelo Coordenador da Oferta ou pelo Participante Especial que o tenha recebido, 
conforme o caso. 
Nos termos do artigo 9º da Resolução CVM 160, a Ordem de Investimento e o Pedido 
de Reserva constituem ato de aceitação, pelos Investidores, dos termos e condições 

https://brasil.bnpparibas/pt/corporate-institutional-banking/ofertas-publicas-bnp-paribas/
https://brasil.bnpparibas/pt/corporate-institutional-banking/ofertas-publicas-bnp-paribas/
https://www.gov.br/cvm/pt-br/
https://www.b3.com.br/pt_br/produtos-e-servicos/solucoes-para-emissores/ofertas-publicas/ofertas-em-andamento/
https://www.b3.com.br/pt_br/produtos-e-servicos/solucoes-para-emissores/ofertas-publicas/ofertas-em-andamento/
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da Oferta e têm caráter irrevogável, exceto (i) em caso de divergência relevante 
entre as informações constantes do Prospecto Preliminar e do Prospecto Definitivo 
que altere substancialmente o risco assumido pelo Investidor ou a sua decisão de 
investimento, ou (ii) nas hipóteses de suspensão, modificação e cancelamento da 
Oferta previstas no Contrato de Distribuição. 
O Pedido de Reserva deverá: (i) conter as condições de integralização e subscrição 
das Debêntures; (ii) possibilitar a identificação da condição de Investidor como 
Pessoa Vinculada; (iii) incluir declaração assinada pelo subscritor de haver obtido 
exemplar do Prospecto Preliminar e da lâmina da Oferta; e (iv) nos casos em que 
haja modificação de Oferta, cientificar, com destaque, que a Oferta original foi 
alterada e incluir declaração assinada pelo subscritor de que tem conhecimento das 
novas condições da Oferta. 
Os Coordenadores poderão convidar Participantes Especiais por meio de termo de 
adesão ao Contrato de Distribuição a ser assinado com o Coordenador Líder, para 
fins exclusivos de recebimento de Pedidos de Reserva. Até a data de realização do 
Procedimento de Bookbuilding, os Participantes Especiais realizarão procedimento de 
consolidação de todos os Pedidos de Reserva recebidos até tal data e os enviarão de 
maneira já consolidada aos Coordenadores. 
As Ordens de Investimento ou os Pedido de Reserva assinados devem ser mantidos 
pelo Coordenador Líder à disposição da CVM. 
Recomenda-se aos Investidores que (i) leiam cuidadosamente os termos e condições 
estipulados no Pedido de Reserva, conforme o caso, em especial os procedimentos 
relativos à liquidação da Oferta, a Escritura de Emissão e as informações constantes 
no Prospecto Preliminar e na lâmina, especialmente na seção “Fatores de Risco”, que 
trata, dentre outros, sobre os riscos aos quais a Oferta está exposta; e (ii) entrem 
em contato com a Instituição Participante da Oferta de sua preferência, antes de 
realizar o seu Pedido de Reserva, para verificar os procedimentos adotados pela 
respectiva Instituição Participante da Oferta para cadastro do Investidor e efetivação 
do Pedido de Reserva, incluindo, sem limitação, prazos estabelecidos para a 
realização do Pedido de Reserva e eventual necessidade de depósito prévio do 
investimento pretendido. 
Critério de Rateio da Oferta Não Institucional. Caso o total das Debêntures objeto 
dos Pedidos de Reserva apresentados pelos Investidores Não Institucionais, inclusive 
aqueles que sejam considerados Pessoas Vinculadas, seja inferior ao montante 
destinado à Oferta Não Institucional, correspondente a 15% (quinze por cento) do 
Valor Total da Emissão, todos os Pedidos de Reserva não cancelados serão 
integralmente atendidos, e as Debêntures remanescentes serão destinadas aos 
Investidores Institucionais nos termos da Oferta Institucional.  

Entretanto, caso o total das Debêntures correspondente aos Pedidos de Reserva 
apresentados por Investidores Não Institucionais não cancelados exceda o percentual 
prioritariamente destinado à Oferta Não Institucional, e, nos termos deste Prospecto, 
os Coordenadores, em comum acordo com a Emissora decidam por não alterar a 
quantidade das Debêntures inicialmente destinadas à Oferta Não Institucional, será 
realizado rateio proporcional dos montantes objeto de Pedidos de Reserva firmados 
por Investidores Não Institucionais na taxa de Remuneração, sendo atendidos os 
Pedidos de Reserva que indicaram as menores taxas de Remuneração das 
Debêntures, conforme aplicável a cada Série, adicionando-se os Pedidos de Reserva 
que indicaram taxas de Remuneração superiores até atingir a taxa de Remuneração 
para cada série definida no Procedimento de Bookbuilding, sendo que todos os 
Pedidos de Reserva admitidos que indicaram as taxas de Remuneração definida no 
Procedimento de Bookbuilding serão rateados entre os Investidores Não 
Institucionais proporcionalmente ao montante de Debêntures indicado no respectivo 
Pedido de Reserva, independentemente de quando foi recebido o Pedido de Reserva, 
sendo desconsideradas quaisquer frações das Debêntures. 
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Em atendimento ao parágrafo único do artigo 49 da Resolução CVM 160, no âmbito 
da Oferta Não Institucional, relações com clientes e outras considerações de natureza 
comercial ou estratégica das Instituições Participantes da Oferta, não poderão ser 
consideradas na alocação das Debêntures para os Investidores Não Institucionais. 
Critério de Rateio da Oferta Institucional. Caso os Pedidos de Reserva e as Ordens 
de Investimento apresentadas pelos Investidores Institucionais excedam o total das 
Debêntures remanescentes após o atendimento da Oferta Não Institucional, os 
Coordenadores darão prioridade aos Investidores Institucionais que, no entender dos 
Coordenadores, melhor atendam os objetivos da Oferta, quais sejam, constituir uma 
base diversificada de investidores, integrada por investidores com diferentes critérios 
de avaliação das perspectivas da Emissora e a conjuntura macroeconômica brasileira 
e internacional, considerando também relações comerciais, de relacionamento ou 
estratégia, dos Coordenadores e da Emissora, bem como criar condições para o 
desenvolvimento do mercado local de títulos de renda fixa. 
O resultado do rateio será informado a cada Investidor, pela respectiva Instituição 
Participante, após o término do Procedimento de Bookbuilding, por endereço 
eletrônico ou telefone indicado na Ordem de Investimento, no Pedido de Reserva, ou 
por qualquer outro meio previamente acordado entre as partes. 

Aceitação da Oferta. Os Investidores que manifestarem interesse na subscrição das 
Debêntures por meio de preenchimento de Ordem de Investimento ou Pedido de 
Reserva, conforme aplicável, e que tiverem suas intenções alocadas, estarão 
dispensados da apresentação do boletim de subscrição, sendo certo que a Ordem de 
Investimento ou o Pedido de Reserva, conforme aplicável, preenchida pelo Investidor 
passará a ser o documento de aceitação de que trata o artigo 9º da Resolução CVM 
160, nos termos do parágrafo 4° do artigo 65 da Resolução CVM 160. 
Para mais informações, veja a seção 5.1 (a) “as datas previstas para o início e o 
término da oferta, a possibilidade de sua suspensão ou a sua prorrogação, conforme 
o caso, ou, ainda, na hipótese de não serem conhecidas, a forma como serão 
anunciadas tais datas, bem como a forma como será dada divulgação a quaisquer 
anúncios relacionados à oferta.”, na página 44 deste Prospecto, e a seção 7.6 “Plano 
de Distribuição”, na página 52 deste Prospecto. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  



 

49 
 

6. RESTRIÇÕES A DIREITOS DE INVESTIDORES NO CONTEXTO DA OFERTA 

6.1. Eventuais restrições à transferência das Debêntures  

Nos termos do artigo 87, inciso I, da Resolução CVM 160, as Debêntures poderão ser 
negociadas nos mercados regulamentados e no mercado secundário de valores 
mobiliários, entre o público investidor em geral, no Dia Útil imediatamente 
subsequente à data de divulgação do Anúncio de Encerramento. Em qualquer caso, 
deverão ser observadas as obrigações previstas na Resolução CVM 160 e as demais 
disposições legais e regulamentares aplicáveis. Em qualquer caso, deverão ser 
observadas as obrigações previstas na Resolução CVM 160 e as demais disposições 
legais e regulamentares aplicáveis. 

6.2. Inadequação de Investimento 

O investimento nas Debêntures não é adequado a investidores que: (i) não tenham 
profundo conhecimento dos riscos envolvidos na operação ou que não tenham acesso 
a consultoria especializada; (ii) necessitem de liquidez com relação às Debêntures a 
serem adquiridas, tendo em vista a possibilidade de serem pequenas ou inexistentes 
as negociações das Debêntures no mercado secundário; e/ou (iii) não estejam 
dispostos a correr o risco de crédito de empresa do setor privado e/ou dos setores 
em que a Emissora atua.  

Para uma avaliação adequada dos riscos associados ao investimento nas 
Debêntures da Oferta, os investidores deverão ler a seção “Fatores de 
Risco”, na página 25 deste Prospecto, bem como as seções “4. Fatores de 
Risco” do Formulário de Referência da Emissora antes de aceitar a Oferta. 

6.3. Eventual modificação da Oferta 

Nos termos do artigo 67, parágrafo 2º, da Resolução CVM 160, a modificação de 
Oferta não depende de aprovação prévia da SRE. 

Nos termos do artigo 67, parágrafo 7º, da Resolução CVM 160, em caso de 
modificação da Oferta, a SRE poderá, por sua própria iniciativa ou a requerimento da 
Emissora, prorrogar o prazo da Oferta por até 90 (noventa) dias.  

A CVM poderá suspender ou cancelar, a qualquer tempo, a Oferta de distribuição 
que: (i) esteja se processando em condições diversas das constantes da Resolução 
CVM 160 ou do registro; (ii) esteja sendo intermediada por coordenador que esteja 
com registro suspenso ou cancelado, conforme a regulamentação que dispõe sobre 
coordenadores de ofertas públicas de distribuição de valores mobiliários; ou 
(iii) tenha sido ilegal, contrária à regulamentação da CVM ou fraudulenta, ainda que 
após obtido o respectivo registro. A CVM poderá proceder à suspensão da Oferta 
quando verificar ilegalidade ou violação de regulamento sanáveis. O prazo de 
suspensão da Oferta não poderá ser superior a 30 (trinta) dias, durante o qual a 
irregularidade apontada deverá ser sanada. Findo referido prazo, sem que tenham 
sido sanados os vícios que determinaram a suspensão, a CVM poderá ordenar a 
retirada da Oferta e cancelar o respectivo registro. Ainda, a rescisão do Contrato de 
Distribuição importará no cancelamento do referido registro. 

Nos termos do artigo 67 e seguintes da Resolução CVM 160, havendo, a juízo da 
CVM, alteração substancial, posterior e imprevisível nas circunstâncias de fato 
existentes quando da apresentação do pedido de registro de distribuição, ou que o 
fundamentem, acarretando aumento relevante dos riscos assumidos pela Emissora e 
inerentes à própria Oferta, a CVM poderá acolher pleito de modificação ou revogação 
da Oferta. O pleito de modificação da Oferta presumir-se-á deferido caso não haja 
manifestação da CVM em sentido contrário no prazo de 10 (dez) Dias Úteis, contado 
do seu protocolo na CVM. Caso o requerimento de modificação das condições da 
Oferta seja aceito pela CVM, a CVM poderá, por sua própria iniciativa ou a 



 

50 
 

requerimento da Emissora, prorrogar o prazo da Oferta por até 90 (noventa) dias, 
contados da aprovação do pedido de modificação. 

A hipótese de suspensão ou modificação da Oferta ou, ainda, de ser verificada 
divergência relevante entre as informações constantes do Prospecto Preliminar e as 
informações constantes do Prospecto Definitivo que altere substancialmente o risco 
assumido pelo Investidor ou a sua decisão de investimento, nos termos do parágrafo 
5º do artigo 65 da Resolução CVM 160, referido Investidor poderá desistir de sua 
intenção de investimento no prazo de 5 (cinco) Dias Úteis da divulgação do anúncio 
de retificação ou da data de recebimento, pelo Investidor, da comunicação direta 
realizada pela Instituição Participante da Oferta acerca da suspensão ou modificação 
da Oferta. Nesta hipótese, o Investidor deverá informar, por escrito, sua decisão de 
desistência à Instituição Participante da Oferta com quem realizou o Pedido de 
Reserva. Caso o Investidor não informe por escrito aos Coordenadores de sua 
desistência de sua decisão de investimento, será presumido que tal Investidor 
manteve sua decisão de investimento e, portanto, tal Investidor deverá 
obrigatoriamente efetuar o pagamento do preço de subscrição em conformidade com 
os termos e no prazo previstos nos documentos da Oferta. 

É sempre permitida a modificação da Oferta para melhorá-la em favor dos 
Investidores ou para renúncia a condição da Oferta estabelecida pela Emissora. 

Em caso de revogação da Oferta os atos de aceitação anteriores ou posteriores 
tornar-se-ão sem efeito, sendo que os valores eventualmente depositados pelos 
Investidores serão devolvidos pela Emissora, sem juros ou correção monetária, e 
com dedução de quaisquer tributos eventualmente aplicáveis, se a alíquota for 
superior a zero, no prazo de 3 (três) Dias Úteis, contados da referida comunicação. 

A Emissora e/ou os Coordenadores podem requerer à CVM, mediante entendimento 
prévio com a Emissora, a modificação ou revogação da Oferta, caso ocorram 
alterações posteriores, substanciais e imprevisíveis nas circunstâncias inerentes à 
Oferta existentes na data do pedido de registro de distribuição ou que o fundamentem 
e que resulte em aumento relevante dos riscos assumidos pela Emissora e/ou os 
Coordenadores e inerentes à própria Oferta.  

A revogação da Oferta ou qualquer modificação na Oferta deverá ser imediatamente 
divulgada por meio de comunicado ao mercado, que será divulgado nos mesmos 
veículos utilizados para a divulgação da Oferta, conforme disposto do artigo 69 da 
Resolução CVM 160. Após a divulgação do comunicado ao mercado, os 
Coordenadores somente aceitarão ordens daqueles Investidores que estejam cientes 
de que a Oferta original foi alterada e de que tem conhecimento das novas condições. 

Na hipótese de modificação da Oferta, os Investidores que já tiverem aderido à Oferta 
deverão ser comunicados diretamente, por correio eletrônico, correspondência física 
ou qualquer outra forma de comunicação passível de comprovação, a respeito da 
modificação efetuada, para que confirmem, no prazo de 5 (cinco) Dias Úteis do 
recebimento da comunicação, o interesse em manter a declaração de aceitação, 
presumida a manutenção em caso de silêncio. 

Em caso de desistência da aceitação da Oferta pelo Investidor em razão de revogação 
ou qualquer modificação na Oferta, os valores eventualmente depositados pelo 
Investidor desistente serão devolvidos pela Emissora e/ou pelos Coordenadores, sem 
juros ou correção monetária e com dedução de quaisquer tributos eventualmente 
aplicáveis, se a alíquota for superior a zero, no prazo de 3 (três) Dias Úteis, contados 
da data em que receber a comunicação enviada pelo Investidor de revogação da sua 
aceitação. 

Em qualquer hipótese, (i) a revogação torna ineficazes a Oferta e os atos de aceitação 
anteriores ou posteriores, devendo ser restituídos integralmente aos Investidores 
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aceitantes os valores, bens ou direitos dados em contrapartida à aquisição das 
Debêntures, conforme disposto no artigo 68 da Resolução CVM 160; e (ii) a 
revogação da Oferta e, consequentemente, eventual rescisão do Contrato de 
Distribuição (caso já tenha sido assinado), dependem de prévia aprovação da SRE, 
nos termos do artigo 67 da Resolução CVM 160. 

Toda a documentação referente a essa seção do Prospecto será mantida à disposição 
da CVM, nos termos do inciso XV do artigo 83 da Resolução CVM 160. 

Quaisquer comunicados ao mercado relativos a tais eventos relacionados à Oferta 
serão publicados e divulgados nos termos do artigo 13 da Resolução CVM 160, nas 
páginas da rede mundial de computadores da Emissora, dos Coordenadores, da CVM 
e da B3, nos endereços indicados neste Prospecto. 
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7. OUTRAS CARACTERÍSTICAS DA OFERTA 

7.1. Conversibilidade em outros valores mobiliários 

As Debêntures são simples, ou seja, não conversíveis ou permutáveis em ações 
da Emissora.  

7.2. Condições às quais a Oferta está submetida 

A Oferta é irrevogável e está sujeita a condições legítimas que não dependam da 
Emissora ou de pessoas a ela vinculadas, nos termos do artigo 58, da Resolução CVM 
160. A liquidação financeira da Oferta está sujeita à verificação, pelos 
Coordenadores, do atendimento e cumprimento das Condições Precedentes, 
previstas no Contrato de Distribuição 

7.3. Eventual destinação da Oferta ou partes da Oferta a investidores 
específicos e a descrição destes investidores 

As Debêntures serão destinadas ao público investidor em geral, nos termos do artigo 
26, inciso IV, alínea (b), da Resolução CVM 160. 

7.4. Autorizações societárias necessárias à emissão ou distribuição dos 
títulos, identificando os órgãos deliberativos responsáveis e as respectivas 
reuniões em que foi aprovada a operação 

A Emissão é realizada de acordo com as deliberações do Conselho de Administração 
da Emissora, realizada em 01 de novembro de 2024 (“Aprovação Societária da 
Emissora”), na qual foi aprovada, dentre outras avenças, a Oferta e a celebração da 
Escritura de Emissão, do Contrato de Distribuição e dos demais documentos da 
Oferta. 

7.5. Regime de Distribuição  

As Debêntures serão objeto de distribuição pública aos Investidores, nos termos do 
artigo 26, inciso IV, alínea “b” da Resolução CVM 160, sob o regime de garantia firme 
de colocação para a totalidade das Debêntures, com a intermediação dos 
Coordenadores, conforme procedimentos previstos na Resolução CVM 160, 
observados, ainda, o cumprimento das Condições Precedentes estabelecidas no 
Contrato de Distribuição. 

Nos termos do artigo 59, da Resolução CVM 160, o período de distribuição terá início 
após, cumulativamente, a obtenção do registro da Oferta na CVM, a divulgação do 
Anúncio de Início e a disponibilização do Prospecto Definitivo para os Investidores. 

A colocação das Debêntures será realizada de acordo com os procedimentos da B3 e 
com o Plano de Distribuição previsto abaixo. 

7.6. Plano de Distribuição  

As Debêntures serão objeto de distribuição pública aos Investidores, sob rito de registro 
automático, nos termos da Lei do Mercado de Capitais e da Resolução CVM 160, sob 
regime de garantia firme de colocação. A Oferta das Debêntures será conduzida pelos 
Coordenadores conforme plano de distribuição elaborado nos termos do artigo 49 da 
Resolução CVM 160 e previsto no Contrato de Distribuição, o qual levará em conta, 
exclusivamente com relação à Oferta Institucional, suas relações com clientes e outras 
considerações de natureza comercial ou estratégica, sendo certo que, em hipótese 
alguma, poderão ser consideradas relações com clientes e outros aspectos de natureza 
comercial ou estratégica no âmbito da Oferta Não Institucional. O Coordenador Líder 
deverá assegurar: (i) a adequação do investimento ao perfil de risco de seus clientes; (ii) 
o tratamento justo e equitativo aos investidores, nos termos do artigo 7º da Resolução 
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CVM 160, ressalvado que as relações com clientes e outras considerações de natureza 
comercial ou estratégica dos Coordenadores e/ou da Emissora não poderão, em nenhuma 
hipótese, ser consideradas para fins da alocação das Debêntures aos Investidores Não 
Institucionais; e (iii) que os Investidores e os representantes das Instituições 
Participantes da Oferta (conforme abaixo definidas) tenham acesso previamente ao 
exemplar dos Prospectos, nos termos da Resolução CVM 160, para leitura obrigatória, de 
modo que suas eventuais dúvidas possam ser esclarecidas junto aos Coordenadores; 
observado que (a) a Oferta não contará com esforços de colocação no exterior; (b) as 
regras de rateio proporcional na alocação das Debêntures no âmbito da Oferta Não 
Institucional em caso de excesso de demanda são estabelecidas neste Prospectos e no 
Contrato de Distribuição (“Plano de Distribuição”): 
(i) as Debêntures poderão ser distribuídas pelos Coordenadores junto aos Investidores 
para a efetiva liquidação somente, após cumpridos, cumulativamente, os seguintes 
requisitos (a) concessão do registro automático da Oferta pela CVM e (b) divulgação do 
anúncio de início da Oferta, nos termos do artigo 59, inciso II da Resolução CVM 160 
(“Anúncio de Início”), e do Prospecto Definitivo, nos termos do artigo 13 da Resolução 
CVM 160, por meio dos Meios de Divulgação. Simultaneamente à divulgação do Anúncio 
de Início, o Coordenador Líder deverá encaminhar à Superintendência de Registro de 
Valores Mobiliários da CVM (“SRE”) e à B3 versão eletrônica do Anúncio de Início e do 
Prospecto Definitivo, sem quaisquer restrições para sua cópia e em formato digital que 
permita a busca de palavras e termos; 
(ii) nos termos do artigo 57 da Resolução CVM 160, a Oferta só poderá sair a mercado a 
partir da data em que o aviso ao mercado e o Prospecto Preliminar forem divulgados; 
(iii) o período de distribuição das Debêntures será de, no máximo, 180 (cento e oitenta) 
dias a contar da de divulgação do Anúncio de Início da Oferta, observado o disposto nos 
artigos 47 e 48 da Resolução CVM 160; 
(iv) observadas as disposições da regulamentação aplicável, no âmbito do Plano de 
Distribuição, os Coordenadores deverão assegurar: (a) a adequação do investimento ao 
perfil de risco do público-alvo das Debêntures, conforme o caso; e (b) que as dúvidas dos 
Investidores possam ser esclarecidas por pessoas designadas pelos Coordenadores; 
(v) será adotado o Procedimento de Bookbuilding, a ser organizado pelos Coordenadores, 
nos termos previstos no Contrato de Distribuição; 
(vi) caso não haja demanda suficiente de investidores para a totalidade das Debêntures 
durante o período de distribuição, os Coordenadores realizarão a subscrição e a 
integralização das Debêntures remanescentes, objeto de Garantia Firme, nos termos do 
Contrato de Distribuição, independentemente da quantidade de Debêntures que tenham 
sido subscritas; 
(vii) a colocação das Debêntures será realizada de acordo com os procedimentos da B3 
e com o Plano de Distribuição previsto no Contrato de Distribuição; 
(viii) os Coordenadores realizarão esforços de venda das Debêntures por meio da 
divulgação dos documentos publicitários da Oferta e apresentações para potenciais 
Investidores, conforme determinado em comum acordo com a Emissora; 
(ix) a Emissora obriga-se a: (a) não contatar ou fornecer informações acerca da Oferta 
para qualquer investidor, exceto se previamente acordado com os Coordenadores; e (b) 
informar aos Coordenadores a ocorrência de contato que receba de potenciais 
investidores que venham a manifestar seu interesse na Oferta, no prazo de até 1 (um) 
Dia Útil contado de tal contato, comprometendo-se, desde já, a não tomar qualquer 
providência em relação aos referidos potenciais investidores neste período; 
(x) observado o previsto no Contrato de Distribuição, podem ser levadas em consideração 
as relações com clientes e outras considerações de natureza comercial ou estratégica dos 
Coordenadores e da Emissora, observado, entretanto, que os Coordenadores se 
comprometem a direcionar a Oferta a Investidores que tenham perfil de risco adequado, 
bem como a observar tratamento abrangente, equitativo e simultâneo quanto aos 
mesmos; 
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(xi) observado o disposto no Contrato de Distribuição, e desde que todas as Condições 
Precedentes tenham sido satisfeitas, ou tenham sido expressamente renunciadas pelos 
Coordenadores, a Oferta somente terá início na data indicada no Anúncio de Início à CVM; 
(xii) na Primeira Data de Integralização, as Debêntures serão subscritas e integralizadas 
à vista, pelo seu Valor Nominal Unitário, de acordo com as normas de liquidação aplicáveis 
à B3, em moeda corrente nacional; 
(xiii) não haverá preferência ou prioridade para subscrição das Debêntures pelos atuais 
funcionários, acionistas diretos ou indiretos da Emissora; 
(xiv) não será constituído fundo de sustentação de liquidez ou firmado contrato de 
garantia de liquidez para as Debêntures. Não será firmado contrato de estabilização de 
preço das Debêntures no mercado secundário; e 
(xv) encerrada a Oferta, caberá ao Coordenador Líder realizar o Anúncio de Encerramento 
à CVM, nos termos da regulamentação aplicável, no prazo máximo de 5 (cinco) dias 
contados da data de encerramento da Oferta. 
Os Coordenadores, irão elaborar o Plano de Distribuição, nos termos do artigo 49 da 
Resolução CVM 160, o qual levará em conta suas relações com clientes e outras 
considerações de natureza comercial ou estratégica, sendo certo que tais relações não 
podem ser consideradas na alocação dos Investidores Não Institucionais no âmbito do 
Plano de Distribuição. O Coordenador Líder deverá assegurar: (i) a adequação do 
investimento ao perfil de risco de seus clientes; (ii) o tratamento justo e equitativo aos 
investidores, nos termos do artigo 7º da Resolução CVM 160, ressalvado que as relações 
com clientes e outras considerações de natureza comercial ou estratégica dos 
Coordenadores e/ou da Emissora não poderão, em nenhuma hipótese, ser consideradas 
para fins da alocação das Debêntures aos Investidores Não Institucionais; e (iii) que os 
Investidores e os representantes das Instituições Participantes da Oferta tenham acesso 
previamente ao exemplar dos Prospectos, nos termos da Resolução CVM 160, para leitura 
obrigatória, de modo que suas eventuais dúvidas possam ser esclarecidas junto aos 
Coordenadores. 
Observadas as disposições da regulamentação aplicável, as Instituições Participantes 
da Oferta realizarão a oferta de distribuição pública das Debêntures de forma a 
assegurar que o tratamento conferido aos Investidores seja equitativo. 

As Debêntures deverão ser direcionadas aos Investidores da Oferta da seguinte forma, 
prioritariamente: (i) o montante de 75.000 (setenta e cinco mil) Debêntures, ou seja, 
15% (quinze por cento) das Debêntures ofertadas, ou qualquer outro percentual superior, 
conforme venha a ser definido pelos Coordenadores, em comum acordo com a Emissora, 
para os Investidores Não Institucionais; e (ii) o montante de 425.000 (quatrocentas e 
vinte e cinco mil) Debêntures, ou seja, 85% (oitenta e cinco por cento) das Debêntures 
ofertadas, ou qualquer outro percentual, conforme definido pelos Coordenadores, em 
comum acordo com a Emissora, para os Investidores Institucionais, observadas as 
disposições da Oferta Não Institucional e da Oferta Institucional. Os Coordenadores, em 
comum acordo com a Emissora, poderão alterar a quantidade de Debêntures inicialmente 
destinada para os Investidores Não Institucionais, conforme o Procedimento de 
Bookbuilding, a um patamar compatível com os objetivos da Oferta, de forma a atender, 
total ou parcialmente, os Pedidos de Reserva e Ordens de Investimento. 
Nos termos do artigo 57 da Resolução CVM 160, os Coordenadores realizarão esforços de 
venda das Debêntures a partir da data de divulgação do Aviso ao Mercado e do Prospecto 
Preliminar nos Meios de Divulgação (“Oferta a Mercado”). Simultaneamente à 
divulgação do Aviso ao Mercado, o Coordenador Líder deverá encaminhar SRE e à B3, 
versão eletrônica do Aviso ao Mercado e do Prospecto Preliminar, sem quaisquer 
restrições para sua cópia e em formato digital que permita a busca de palavras e termos, 
nos termos do artigo 57, § 4º, da Resolução CVM 160, observado o disposto abaixo: 
(i) a Oferta a Mercado é irrevogável, mas, nos termos do artigo 58 da Resolução CVM 
160, está sujeita ao atendimento das Condições Precedentes, que deverão ser satisfeitas 
até a data prevista no Contrato de Distribuição e constam deste Prospecto Preliminar; 
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(ii) nos termos do artigo 12 da Resolução CVM 160, após o início da Oferta a Mercado, é 
permitido à Emissora e às Instituições Participantes da Oferta dar ampla publicidade à 
Oferta, inclusive por meio da disseminação do Prospecto Preliminar, da lâmina, de 
material de caráter explicativo e educacional, de material publicitário e de apresentação 
a potenciais Investidores, observados os critérios de consistência, linguagem e qualidade 
previstos no referido dispositivo; 
(iii) o Prospecto Preliminar será disponibilizado nos Meios de Divulgação pelo menos 5 
(cinco) Dias Úteis antes do início do Período de Reserva; e 
(iv) os materiais publicitários e/ou documentos de suporte às apresentações para 
potenciais Investidores eventualmente utilizados no âmbito da Oferta, após o início da 
Oferta a Mercado, deverão ser encaminhados à CVM em até 1 (um) Dia Útil contado da 
sua utilização, nos termos do artigo 12, parágrafo 6º, da Resolução CVM 160. 
A colocação das Debêntures será realizada de acordo com os procedimentos da B3, e 
com o Plano de Distribuição. Os Coordenadores organizarão o procedimento de coleta de 
intenções de investimento, com recebimento de reservas, observado o disposto no artigo 
61, parágrafo 2º, da Resolução CVM 160, para (i) definir a taxa final da Remuneração; 
(ii) definir o número de Séries, observado o Sistema de Vasos Comunicantes; (iii) definir 
a quantidade de Debêntures a ser alocada em cada uma das Séries e, consequentemente, 
o volume a ser emitido em cada uma das Séries, observados a Quantidade Máxima das 
Debêntures da Segunda Série e o Volume Máximo das Debêntures da Segunda Série, 
conforme o caso; e (iv) verificar a existência de demanda para a colocação da totalidade 
das Séries das Debêntures, e, sendo verificada tal demanda, definir sobre a realização da 
Emissão em até 2 (duas) séries (“Procedimento de Bookbuilding”). Para fins de 
esclarecimento, em atendimento ao parágrafo 3º, do artigo 61 da Resolução CVM 160, 
somente serão levadas em consideração para determinação da Remuneração das 
Debêntures de cada Série e, consequentemente, das taxas de Remuneração das 
Debêntures de cada Série as intenções de investimento apresentadas por Investidores 
Institucionais, sendo certo que os Pedidos de Reserva dos Investidores Não Institucionais, 
sejam eles considerados ou não Pessoas Vinculadas, não serão considerados, no 
Procedimento de Bookbuilding, para fins da definição da taxa final da Remuneração das 
Debêntures de cada Série, sendo, por outro lado, considerados para fins de definição da 
alocação das Debêntures em cada uma das Séries, observado o Sistema de Vasos 
Comunicantes. 
A Emissora ratificará o resultado do Procedimento de Bookbuilding por meio de 
aditamento à Escritura de Emissão, que deverá ser arquivado na JUCESP, nos termos 
da Escritura de Emissão, sem necessidade de nova aprovação societária pela 
Emissora ou de realização de Assembleia Geral de Debenturistas. O resultado do 
Procedimento de Bookbuilding será divulgado, nos termos do artigo 13 da Resolução 
CVM 160, em até 1 (um) Dia Útil após a realização do Procedimento de Bookbuilding. 

No Procedimento de Bookbuilding, para a apuração das taxas finais da Remuneração, 
serão atendidas as Ordens de Investimento (conforme abaixo definido) e os Pedidos 
de Reserva realizados por Investidores Institucionais, inclusive aqueles que sejam 
considerados Pessoas Vinculadas, que indicarem as menores taxas de Remuneração, 
adicionando-se as Ordens de Investimento e os Pedidos de Reserva realizados por 
Investidores Institucionais que indicarem taxas imediatamente superiores 
(observada a taxa-teto da respectiva série), até que seja atingida a taxa final da 
Remuneração da respectiva série, que será a taxa fixada para a Remuneração da 
respectiva série aplicável a todos os Investidores, observado que os Pedidos de 
Reserva dos Investidores Não Institucionais não serão considerados no Procedimento 
de Bookbuilding para fins da definição da taxa final de Remuneração, sendo, por 
outro lado, considerados para fins de definição da alocação das Debêntures em cada 
uma das Séries, observado o Sistema de Vasos Comunicantes (“Procedimento de 
Precificação”). As Ordens de Investimento ou os Pedidos de Reserva cancelados, 
por qualquer motivo, serão desconsiderados no referido Procedimento de 
Precificação. 
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Os critérios objetivos que presidirão a fixação das taxas finais da Remuneração de 
cada série das Debêntures, no âmbito do Procedimento de Bookbuilding serão os 
descritos a seguir: (i) foi estabelecida a taxa-teto para a Remuneração das 
Debêntures cada série, a qual será divulgada ao mercado por meio da lâmina da 
Oferta e do Prospecto Preliminar; (ii) no âmbito da Oferta Institucional, os 
Investidores Institucionais poderão indicar, nas respectivas Ordens de Investimento 
ou Pedidos de Reserva, conforme o caso, determinada taxa mínima para a 
Remuneração das Debêntures da respectiva série que aceitam auferir, com relação 
às Debêntures da respectiva série que desejam subscrever, desde que tal taxa 
mínima não seja superior à taxa-teto das Debêntures da série em questão, sob pena 
de cancelamento da Ordem de Investimento ou do Pedido de Reserva, conforme o 
caso; e (iii) serão consideradas as intenções de investimento realizadas por 
Investidores Institucionais, inclusive aqueles que sejam considerados Pessoas 
Vinculadas, que indicaram a menor taxa para a Remuneração das Debêntures para 
a respectiva série, sendo que serão adicionadas as intenções de investimento 
realizadas por Investidores Institucionais que indicaram taxas superiores até que seja 
atingida a taxa final da Remuneração das Debêntures de cada série, que será a taxa 
fixada com o Procedimento do Bookbuilding, observado o Plano de Distribuição. 

Após o início da Oferta a Mercado, e até a data estipulada neste Prospecto Preliminar 
(“Período de Reserva”), os Investidores interessados na subscrição das Debêntures 
deverão enviar pedido de reserva (“Pedido de Reserva”) a qualquer uma das 
Instituições Participantes da Oferta e, na data de realização do Procedimento de 
Bookbuilding, os Investidores Institucionais interessados na subscrição das Debêntures 
poderão enviar ordens de investimento (“Ordem de Investimento”) aos 
Coordenadores, indicando, em ambos os casos, a quantidade de Debêntures da(s) 
série(s) desejada(s), e os diferentes níveis de taxas da Remuneração, observada a taxa 
teto aplicável a cada série. 
Os Investidores deverão indicar na Ordem de Investimento ou no Pedido de Reserva, 
conforme o caso: (i) taxas mínimas para a Remuneração das Debêntures de determinada 
série, desde que não sejam superiores à taxa teto da série em questão, como condição 
para sua aceitação à Oferta, bem como (ii) a quantidade de Debêntures da(s) série(s) 
que desejam subscrever. 
Caso o percentual apurado no Procedimento de Bookbuilding para a taxa aplicável à 
Remuneração das Debêntures da respectiva série seja inferior à taxa mínima 
apontada na Ordem de Investimento ou no Pedido de Reserva como condicionante 
de participação na Oferta, nos termos acima previstos, a respectiva Ordem de 
investimento ou o respectivo Pedido de Reserva, conforme o caso, será cancelado 
pelo Coordenador da Oferta ou pelo Participante Especial que o tenha recebido, 
conforme o caso. 

Nos termos do artigo 9º da Resolução CVM 160, a Ordem de Investimento e o Pedido 
de Reserva constituem ato de aceitação, pelos Investidores, dos termos e condições 
da Oferta e têm caráter irrevogável, exceto (i) em caso de divergência relevante 
entre as informações constantes do Prospecto Preliminar e do Prospecto Definitivo 
que altere substancialmente o risco assumido pelo Investidor ou a sua decisão de 
investimento, ou (ii) nas hipóteses de suspensão, modificação e cancelamento da 
Oferta. 

O Pedido de Reserva deverá: (i) conter as condições de integralização e subscrição das 
Debêntures; (ii) possibilitar a identificação da condição de Investidor como Pessoa 
Vinculada; (iii) incluir declaração assinada pelo subscritor de haver obtido exemplar do 
Prospecto Preliminar e da lâmina da Oferta; e (iv) nos casos em que haja modificação 
de Oferta, cientificar, com destaque, que a Oferta original foi alterada e incluir declaração 
assinada pelo subscritor de que tem conhecimento das novas condições da Oferta. 
Os Coordenadores poderão convidar Participantes Especiais para fins exclusivos de 
recebimento de Pedidos de Reserva. Até a data de realização do Procedimento de 
Bookbuilding, os Participantes Especiais, que celebrarem o termo de adesão ao Contrato 
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de Distribuição com o Coordenador Líder, realizarão procedimento de consolidação de 
todos os Pedidos de Reserva recebidos até tal data e os enviarão de maneira já 
consolidada aos Coordenadores. 

As Ordens de Investimento ou os Pedido de Reserva assinados devem ser mantidos 
pelo Coordenador Líder à disposição da CVM. 

Recomenda-se aos Investidores que (i) leiam cuidadosamente os termos e condições 
estipulados no Pedido de Reserva, conforme o caso, em especial os procedimentos 
relativos à liquidação da Oferta, a Escritura de Emissão e as informações constantes no 
Prospecto Preliminar e na Lâmina, especialmente na seção “Fatores de Risco”, que trata, 
dentre outros, sobre os riscos aos quais a Oferta está exposta; e (ii) entrem em contato 
com a Instituição Participante da Oferta de sua preferência, antes de realizar o seu Pedido 
de Reserva, para verificar os procedimentos adotados pela respectiva Instituição 
Participante da Oferta para cadastro do Investidor e efetivação do Pedido de Reserva, 
incluindo, sem limitação, prazos estabelecidos para a realização do Pedido de Reserva e 
eventual necessidade de depósito prévio do investimento pretendido. 
Poderá ser aceita a participação de Investidores que sejam Pessoas Vinculadas na Oferta, 
observado o previsto no artigo 56 da Resolução CVM 160. Para fins da Oferta, serão 
consideradas “Pessoas Vinculadas”, nos termos do artigo 2º, XVI, da Resolução CVM 
160 e do artigo 2º, XII, da Resolução CVM nº 35, de 26 de maio de 2021, conforme 
alterada, conforme deverá ser obrigatoriamente indicado por cada um dos Investidores 
no respectivo Pedido de Reserva ou na respectiva Ordem de Investimento, sob pena de 
cancelamento, as seguintes pessoas: (i) controladores, diretos ou indiretos, ou 
administradores da Emissora, dos Coordenadores ou de outras pessoas vinculadas à 
Emissão ou à distribuição das Debêntures, bem como seus cônjuges ou companheiros, 
seus ascendentes, descendentes e colaterais até o 2º (segundo) grau; (ii) controladores 
(incluindo, sem limitação, pessoas naturais que sejam, direta ou indiretamente, 
controladoras ou participem do controle societário) ou administradores, bem como 
funcionários, operadores e demais prepostos de qualquer das Instituições Participantes 
da Oferta; (iii) agentes autônomos que prestem serviços a qualquer das Instituições 
Participantes da Oferta; (iv) demais profissionais que mantenham, com qualquer das 
Instituições Participantes da Oferta, contrato de prestação de serviços diretamente 
relacionados à atividade de intermediação ou de suporte operacional no âmbito da Oferta; 
(v) sociedades controladas, direta ou indiretamente, por qualquer das Instituições 
Participantes da Oferta; (vi) sociedades controladas, direta ou indiretamente por pessoas 
vinculadas a qualquer das Instituições Participantes da Oferta desde que diretamente 
envolvidos na Oferta; (vii) cônjuge ou companheiro e filhos menores das pessoas 
mencionadas nos itens (ii) a (iv); e (viii) clubes e fundos de investimento cuja maioria 
das cotas pertença a pessoas vinculadas, salvo se geridos discricionariamente por 
terceiros não vinculados. 
Nos termos do artigo 56 da Resolução CVM 160, os Investidores que sejam considerados 
Pessoas Vinculadas e que não realizarem suas reservas durante o período de reserva 
estipulado para Pessoas Vinculadas no Prospecto, nos termos do artigo 56, parágrafo 5º, 
inciso I, da Resolução CVM 160 (“Período de Reserva para Pessoas Vinculadas”) 
terão suas ordens canceladas em caso de excesso de demanda superior em 1/3 (um 
terço) à quantidade de Debêntures ofertadas. Assim, caso seja verificado excesso de 
demanda superior em 1/3 (um terço) à quantidade de Debêntures ofertada, não será 
permitida a colocação de Debêntures junto aos Investidores da Oferta que sejam Pessoas 
Vinculadas, sendo suas ordens automaticamente canceladas, observado que (1) as 
ordens enviadas/formalizadas por Investidores no Período de Reserva para Pessoas 
Vinculadas não serão canceladas mesmo no caso de excesso de demanda superior em 
1/3 (um terço) de Debêntures ofertadas e (2) que tal vedação não se aplica: (i) às 
instituições financeiras contratadas como formadores de mercado; (ii) aos gestores de 
recursos e demais entidades ou indivíduos sujeitos a regulamentação que exija a 
aplicação mínima de recursos em fundos de investimento para fins da realização de 
investimentos por determinado tipo de investidor, exclusivamente até o montante 
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necessário para que a respectiva regra de aplicação mínima de recursos seja observada; 
e (iii) na hipótese prevista abaixo. 
 
Nos termos do artigo 56, parágrafo 1º, da Resolução CVM 160, a vedação de colocação 
às Pessoas Vinculadas disposta acima não se aplica aos casos em que, na ausência de 
colocação para as Pessoas Vinculadas, a demanda remanescente seja inferior à 
quantidade de Debêntures ofertada. Nesta hipótese, a colocação das Debêntures perante 
Pessoas Vinculadas será permitida, porém limitada ao necessário para perfazer a 
quantidade de Debêntures ofertadas, desde que preservada a colocação integral junto a 
pessoas não vinculadas das Debêntures por elas demandadas, observado o disposto no 
Contrato de Distribuição. 
 
Caso não seja verificado excesso de demanda superior em 1/3 (um terço) das Debêntures 
inicialmente ofertadas, não haverá limitação para participação de Pessoas Vinculadas na 
Oferta, podendo as Pessoas Vinculadas representarem até 100% (cem por cento) dos 
Investidores. 
 
Os Investidores devem estar cientes de que a participação de Investidores que sejam 
Pessoas Vinculadas no Procedimento de Bookbuilding poderá impactar adversamente a 
formação da taxa final da Remuneração das Debêntures, e, caso seja permitida a 
colocação perante Pessoas Vinculadas, nos termos acima previstos, o investimento nas 
Debêntures por Investidores que sejam Pessoas Vinculadas poderá reduzir a liquidez das 
Debêntures no mercado secundário. 
Nos termos dos parágrafos 4º e 5º do artigo 56 da Resolução CVM 160, foram 
adotadas precauções suficientes e passíveis de comprovação para mitigar as 
possibilidades de favorecimento e utilização de informação para obtenção de 
vantagem indevida pelas Pessoas Vinculadas, conforme descritas abaixo: 

i. o deslocamento da data de término dos pedidos de reserva efetuados por 
Pessoas Vinculadas para data que anteceder, no mínimo, 7 (sete) dias úteis 
ao encerramento da coleta de intenções de investimento, conforme 
cronograma da Oferta previsto neste Prospecto; e 

ii. os Investidores que sejam Pessoas Vinculadas não serão considerados no 
processo de definição da taxa final da Remuneração das Debêntures de cada 
série, isto é, não participarão do Procedimento de Bookbuilding, ficando 
permitida somente a indicação de taxa mínima da Remuneração das 
Debêntures de cada série a ser considerada para sua alocação e participação 
na Oferta, que não será, sob quaisquer circunstâncias, utilizada para 
definição da taxa final da Remuneração das Debêntures da respectiva série: 

a) limites máximos para os Pedido de Reserva no valor de até 
R$200.000.000,00 (duzentos milhões de reais); 

b) restrições à sua participação junto a uma única Instituição Participante da 
Oferta; 

c) não participem do processo de formação de preços no Procedimento de 
Bookbuilding; e 

d) desde que sejam rateados proporcionalmente em caso de excesso de 
demanda. 

7.7. Admissão à negociação em mercado organizado de bolsa ou balcão 

As Debêntures serão depositadas para: (i) distribuição no mercado primário por meio 
do MDA, administrado e operacionalizado pela B3, sendo a distribuição liquidada 
financeiramente por meio da B3; e (ii) negociação no mercado secundário por meio 
do CETIP21, administrado e operacionalizado pela B3, sendo as negociações 
liquidadas financeiramente e as Debêntures custodiadas eletronicamente na B3.  

Nos termos do artigo 87, inciso I, da Resolução CVM 160, as Debêntures poderão ser 
negociadas nos mercados regulamentados e no mercado secundário de valores 
mobiliários, entre o público investidor em geral, no Dia Útil imediatamente 
subsequente à data de divulgação do Anúncio de Encerramento. Em qualquer caso, 
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deverão ser observadas as obrigações previstas na Resolução CVM 160 e as demais 
disposições legais e regulamentares aplicáveis. 

7.8. Formador de mercado 

Os Coordenadores recomendaram formalmente à Emissora a contratação de 
instituição integrante do sistema de distribuição de valores mobiliários para 
desenvolver atividades de formador de mercado no âmbito da Oferta, nos termos do 
artigo 6º das Regras e Procedimentos. Apesar da recomendação, não houve a 
contratação de formador de mercado. 

7.9. Fundo de liquidez e estabilização 

Não foi constituído fundo de amortização, fundo de sustentação de liquidez ou 
firmado contrato de garantia de liquidez ou estabilização de preços para as 
Debêntures no mercado secundário. 

7.10. Requisitos ou exigências mínimas de investimento  

Nos termos do artigo 87, inciso I, da Resolução CVM 160, as Debêntures poderão ser 
negociadas nos mercados regulamentados e no mercado secundário de valores 
mobiliários, entre o público investidor em geral, no Dia Útil imediatamente 
subsequente à data de divulgação do Anúncio de Encerramento. Em qualquer caso, 
deverão ser observadas as obrigações previstas na Resolução CVM 160 e as demais 
disposições legais e regulamentares aplicáveis. 
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8. RELACIONAMENTOS E CONFLITOS DE INTERESSES 

8.1. Relacionamentos 

Relacionamento entre o Coordenador Líder e a Emissora  

Na data deste Prospecto, além dos serviços relacionados à presente Oferta, e de 
eventual relacionamento comercial no curso ordinário dos negócios, o Coordenador 
Líder, não mantém quaisquer tipos de relações societárias ou ligações contratuais 
relevantes com a Emissora. 

Não obstante, o Coordenador Líder poderá no futuro manter relacionamento 
comercial com a Emissora, oferecendo seus produtos e/ou serviços no 
assessoramento para realização de investimentos, fusões e aquisições, 
financiamento e/ou em quaisquer outras operações de banco de investimento, 
podendo a Emissora vir a contratar com o Coordenador Líder ou qualquer outra 
sociedade de seu conglomerado econômico tais produtos e/ou serviços de banco de 
investimento necessárias à condução das atividades da Emissora, observados os 
requisitos legais e regulamentares aplicáveis no que concerne a contratação da 
Emissora. 

Exceto pela remuneração a ser paga em decorrência da Oferta, conforme previsto no 
item “9.2 - Demonstrativo dos custos estimados de distribuição da Oferta” da seção 
“9 – Contrato de Distribuição de Valores Mobiliários”, não há qualquer outra 
remuneração a ser paga, pela Emissora ao Coordenador Líder ou a sociedades do seu 
conglomerado econômico no contexto da Oferta. 

O Coordenador Líder e/ou sociedades de seu grupo econômico participaram das 
seguintes operações e ofertas públicas de valores mobiliários de emissão da 
Companhia ou relacionadas à Companhia:  

- Entidade integrante do grupo econômico do Coordenador Líder foi contratado pela 
Companhia para atuar como coordenador líder na 14ª (Décima Quarta) Emissão de 
Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie Quirografária, em até 
Três Séries, para Distribuição Pública, Com Garantia Firme de Distribuição, da 
Companhia Siderúrgica Nacional, com data de emissão em 15 de julho de 2023 e 
vencimento em 15 de julho de 2030, no valor total de R$700 milhões, com taxa de 
juros correspondente a (i) para a primeira série, 6,50% ao ano, base 252 Dias Úteis 
(ii) para a segunda série 6,80% ao ano, base 252, e (iii) para a terceira série 7,00% 
ao ano, base 252 dias úteis. 

- O Coordenador Líder foi contratado pela Companhia para atuar como coordenador 
líder na 15ª (Décima Quinta) Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em 
Ações, da Espécie Quirografária, em até Duas Séries, para Distribuição Pública, Com 
Garantia Firme de Distribuição, da Companhia Siderúrgica Nacional, com data de 
emissão em 15 de abril de 2024, sendo que as debêntures da primeira série têm 
prazo de vencimento de 10 (dez) anos, contados da data de emissão, vencendo-se, 
portanto, em 15 de abril de 2034 e as debêntures da segunda série têm prazo de 
vencimento de 15 (quinze) anos, contados da data de emissão, vencendo-se, 
portanto, em 15 de abril de 2039, no valor total de R$ 800.000.000,00, com 
remuneração correspondente a IPCA + 6,8300% ao ano, base 252 Dias Úteis para 
as debêntures da primeira série, e IPCA + a 6,9924% ao ano, base 252 Dias Úteis 
para as debêntures da segunda série. 

- A Companhia contratou com Entidade integrante do grupo econômico do 
Coordenador Líder operações de Fiança Bancária, no valor total objeto da Fiança 
atualizado consolidado de aproximadamente R$ 246 milhões. 
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- A Companhia realizou operações com valores mobiliários adquiridos e custodiados 
junto integrante do grupo econômico do Coordenador Líder.  

- A Companhia celebrou, com sociedade integrante do grupo econômico do 
Coordenador Líder, de apólice de seguro, no valor segurado total de 
aproximadamente R$43,0 milhões, com início da vigência em 02/11/2022 e fim da 
vigência em 02/11/2023. 

- Celebração pela Companhia, em 30 de março de 2023, de operação de crédito com 
Entidade integrante do grupo econômico do Coordenador Líder, por meio da emissão 
de Nota de Crédito à Exportação, no valor inicial de R$ 1,5 bilhão com vencimento 
em 01 de abril de 2025 e taxa de juros de 3,95% a.a.  

Relacionamento entre o Coordenador Líder e o Agente Fiduciário 

Na data deste Prospecto, além dos serviços relacionados à presente Oferta, o 
Coordenador Líder não mantém relacionamento comercial relevante com o Agente 
Fiduciário e/ou sociedades de seu grupo econômico, nem vínculo de qualquer 
natureza, inclusive societária.  

O Coordenador Líder e o Agente Fiduciário não possuem exclusividade na prestação 
dos serviços.  

Não existem situações de conflito de interesses na participação do Coordenador Líder 
na presente Oferta que seja decorrente de seu relacionamento com o Agente 
Fiduciário. Por esta razão, não foram adotados mecanismos para eliminar ou mitigar 
conflitos de interesses.  

Relacionamento entre o Coordenador Líder e o Escriturador e Agente de Liquidação  

Na data deste Prospecto, além dos serviços relacionados à presente Oferta, o 
Coordenador Líder não possui quaisquer outras relações relevantes com o 
Escriturador/Agente de Liquidação. 

O Coordenador Líder e o Escriturador/Agente de Liquidação não possuem 
exclusividade na prestação dos serviços.  

Não existem situações de conflito de interesses na participação do Coordenador Líder 
na presente Oferta que seja decorrente de seu relacionamento com o 
Escriturador/Agente de Liquidação. Por esta razão, não foram adotados mecanismos 
para eliminar ou mitigar conflitos de interesses.  

Operações Vinculadas à Oferta 

Na data deste Prospecto, além dos serviços relacionados à presente Oferta, e de 
eventual relacionamento comercial no curso ordinário dos negócios, o Coordenador 
Líder não mantém quaisquer tipos de operações vinculadas à Oferta. 

Relacionamento entre o UBS BB e a Emissora  

Na data deste Prospecto, além dos serviços relacionados à presente Oferta, e de 
eventual relacionamento comercial no curso ordinário dos negócios, o UBS BB, não 
mantém quaisquer tipos de relações societárias ou ligações contratuais relevantes 
com a Emissora e/ou sociedades do seu grupo econômico. 

Não obstante, o UBS BB poderá no futuro manter relacionamento comercial com a 
Emissora e/ou sociedades do seu grupo econômico, oferecendo seus produtos e/ou 
serviços no assessoramento para realização de investimentos, fusões e aquisições, 
financiamento e/ou em quaisquer outras operações de banco de investimento, 
podendo a Emissora e/ou sociedades do seu grupo econômico vir a contratar com o 
UBS BB ou qualquer outra sociedade de seu conglomerado econômico tais produtos 
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e/ou serviços de banco de investimento necessárias à condução das atividades da 
Emissora, observados os requisitos legais e regulamentares aplicáveis no que 
concerne a contratação da Emissora e/ou sociedades do seu grupo econômico. 
O UBS BB e/ou sociedades de seu grupo econômico participaram, nos últimos 12 
(doze) meses, das seguintes ofertas públicas de valores mobiliários de emissão da 
Companhia ou relacionadas à Companhia: 

- o UBS Investment Bank atuou, em fevereiro de 2024, como coordenador da 
reabertura dos senior unsecured notes da CSN Resources S.A. no valor de US$ 
200.000.000,00 (duzentos milhões de dólares), emitidos em novembro de 2023, com 
vencimento em novembro de 2030 que possuí remuneração de 8.875% (oito inteiros 
oitocentos e setenta e cinco milésimos por cento) ao ano; 

- o UBS Investment Bank atuou como coordenador da Emissão de senior unsecured 
notes da CSN Resources S.A. no valor de US$ 500.000.000,00 (quinhentos milhões 
de dólares), emitidos em 30 de novembro de 2023, com vencimento em 30 de 
novembro de 2030 que possuí remuneração de 8.875% (oito inteiros oitocentos e 
setenta e cinco milésimos por cento) ao ano; 

- o UBS Investment Bank atuou, em dezembro de 2023, como dealer manager da 
oferta de recompra no exterior realizada pela CSN Resources S.A. das 7,625% senior 
unsecured guaranteed notes, com vencimento em 2026, que resultou no recebimento 
de ofertas de venda das referidas notes em circulação equivalentes ao montante de 
principal de US$ 117.021.000,00;  

- o UBS BB atuou como coordenador da 186ª (centésima octogésima sexta) emissão 
de certificados de recebíveis do agronegócio, em três séries, da Virgo Companhia de 
Securitização, lastreado em direitos creditórios do agronegócio devidos pela Vicunha 
Têxtil S.A. no valor de R$ 372.158.000,00 (trezentos e setenta e dois milhões, cento 
e cinquenta e oito mil reais), emitidos em 15 de fevereiro de 2024, sendo emitidas: 
(a) 1ª (primeira) série: 44.474 (quarenta e quatro mil e quatrocentos e setenta e 
quatro) certificados de recebíveis do agronegócio, equivalentes a R$ 44.474.000,00 
(quarenta e quatro milhões, quatrocentos e setenta e quatro mil reais), com 
vencimento em 15 de fevereiro de 2029 e remuneração de 100% (cem por cento) da 
Taxa DI, acrescida exponencialmente de sobretaxa (spread) de 1,60% (um inteiro e 
sessenta centésimos por cento) ao ano; (b) 2ª (segunda) série: 276.885 (duzentos 
e setenta e seis mil e oitocentos e oitenta e cinco) certificados de recebíveis do 
agronegócio, equivalentes a R$ 276.885.000,00 (duzentos e setenta e seis milhões, 
oitocentos e oitenta e cinco oitocentos mil reais), com vencimento em 17 de fevereiro 
de 2031 e remuneração de 12,9000% (doze inteiros e novecentos milésimos por 
cento) ao ano; (c) 3ª (terceira) série: 50.799 (cinquenta mil setecentos e noventa e 
nove) certificados de recebíveis do agronegócio, equivalentes a R$ 50.799.000,00 
(cinquenta milhões, setecentos e noventa e nove mil reais), com vencimento em 17 
de fevereiro de 2031 e remuneração de IPCA + 6,7641% (seis inteiros sete mil 
seiscentos e quarenta e um décimos de milésimo por cento) ao ano. O anúncio de 
encerramento desta oferta foi divulgado em 26 de fevereiro de 2024. 

- o UBS BB atuou como coordenador da 15ª (décima quinta) emissão de debêntures 
simples, não conversíveis em ações, da espécie quirografária, em duas séries, da 
Emissora, no valor de R$ 800.000.000,00 (oitocentos milhões de reais), emitidas em 
15 de abril de 2024, sendo emitidas: (a) 1ª (primeira) série: 642.926 (seiscentas e 
quarenta e duas mil, novecentas e vinte e seis) debêntures, equivalentes a R$ 
642.926.000,00 (seiscentos e quarenta e dois milhões, novecentos e vinte e seis mil 
reais), com vencimento em 15 de abril de 2034 e remuneração de IPCA + 6,8300% 
(seis inteiros e oito mil e trezentos décimos de milésimos por cento) ao ano; (b) 2ª 
(segunda) série: 157.074 (cento e cinquenta e sete mil, e setenta e quatro) 
debêntures, equivalentes a R$157.074.000,00 (cento e cinquenta e sete milhões e 
setenta e quatro mil reais), com vencimento em 15 de abril de 2039 e remuneração 
de IPCA + 6,9924% (seis inteiros e nove mil e novecentos e vinte e quatro décimos 
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de milésimos por cento) ao ano. O anúncio de encerramento desta oferta foi 
divulgado em 09 de maio de 2024. 

Além do descrito acima, o UBS BB e/ou sociedades de seu conglomerado econômico 
podem possuir outros títulos e valores mobiliários de emissão da Emissora e/ou de 
sociedades de seu conglomerado econômico, diretamente ou em fundos de 
investimento administrados e/ou geridos por tais sociedades, adquiridos ou 
subscritos e integralizados em operações regulares a preços e condições de mercado. 
Exceto pela remuneração a ser paga em decorrência da Oferta, conforme previsto no 
item “9.2 - Demonstrativo dos custos estimados de distribuição da Oferta” da seção 
“9 – Contrato de Distribuição de Valores Mobiliários”, não há qualquer outra 
remuneração a ser paga, pela Emissora ao UBS BB ou a sociedades do seu 
conglomerado econômico no contexto da Oferta. 
Exceto pelo disposto acima e por eventual relacionamento comercial no curso 
ordinário dos negócios, a Emissora e/ou sociedades do seu grupo econômico não 
possuem qualquer outro relacionamento relevante com o UBS BB ou seu 
conglomerado econômico. Não existe relacionamento societário ou relação de 
exclusividade na prestação dos serviços entre o UBS BB e a Emissora. Por fim, as 
partes declaram, na data deste Prospecto, que, no seu entendimento, não há 
qualquer relacionamento ou situação entre si que possa configurar conflito de 
interesses no âmbito da Oferta, e, além das informações prestadas acima e pelo 
relacionamento referente à presente Oferta, não há qualquer outro relacionamento 
relevante entre a Emissora e/ou sociedades do seu grupo econômico com o UBS BB 
e/ou qualquer sociedade do seu grupo econômico. Por esta razão, não foram 
adotados mecanismos para eliminar ou mitigar conflitos de interesses. 
 
Relacionamento entre o UBS BB e o Agente Fiduciário  

Na data deste Prospecto, além dos serviços relacionados à presente Oferta, o UBS 
BB não mantém relacionamento comercial relevante com o Agente Fiduciário e/ou 
sociedades de seu grupo econômico, nem vínculo de qualquer natureza, inclusive 
societária. 

O UBS BB e o Agente Fiduciário não possuem exclusividade na prestação dos 
serviços.  

Não existem situações de conflito de interesses na participação do UBS BB na 
presente Oferta que seja decorrente de seu relacionamento com o Agente Fiduciário. 
Por esta razão, não foram adotados mecanismos para eliminar ou mitigar conflitos 
de interesses. 

Relacionamento entre o UBS BB e o Escriturador e Agente de Liquidação 

Na data deste Prospecto, além dos serviços relacionados à presente Oferta, o UBS 
BB não mantém relacionamento comercial relevante com o Escriturador/Agente de 
Liquidação e/ou sociedades de seu grupo econômico, nem vínculo de qualquer 
natureza, inclusive societária. 

O UBS BB e o Escriturador/Agente de Liquidação não possuem exclusividade na 
prestação dos serviços.  

Não existem situações de conflito de interesses na participação do UBS BB na 
presente Oferta que seja decorrente de seu relacionamento com o 
Escriturador/Agente de Liquidação. Por esta razão, não foram adotados mecanismos 
para eliminar ou mitigar conflitos de interesses.  
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Operações Vinculadas à Oferta 

Na data deste Prospecto, além dos serviços relacionados à presente Oferta, e de 
eventual relacionamento comercial no curso ordinário dos negócios, o UBS BB não 
mantém quaisquer tipos de operações vinculadas à Oferta. 

Relacionamento entre o Bradesco BBI e a Emissora 

O Bradesco BBI e/ou sociedades de seu grupo econômico participaram, nos últimos 
12 (doze) meses, das seguintes ofertas públicas de valores mobiliários de emissão 
da Companhia ou relacionadas à Companhia: 

- Tipo de Operações: NCE 
Data de Início: 04/10/2023 
Data de Vencimento: 04/10/2028 
Saldo Total em aberto em 25/10/2024: R$ 761.313.825,87 
 
- Tipo de Operações: Fiança 
Prazo: de 2 anos a Indeterminada 
Saldo Total em aberto em 25/10/2024: R$ 594.325.988,00 
Range: 0,45aa a 2,20aa. 
 

Relacionamento entre o Bradesco BBI e o Agente Fiduciário 

Na data deste Prospecto, além do relacionamento decorrente da presente Oferta o 
Bradesco BBI não possui relacionamento relevante com o Agente Fiduciário. 

Relacionamento entre o Bradesco BBI e o Escriturador e Agente de Liquidação  

Na data deste Prospecto, além do relacionamento decorrente da presente Oferta, o 
Bradesco BBI não possui relacionamento relevante com o Escriturador/Agente de 
Liquidação.  

O Escriturador/Agente de Liquidação presta serviços ao mercado, inclusive, a 
sociedades do conglomerado econômico do Bradesco BBI.  

Não há qualquer relação ou vínculo societário entre o Bradesco BBI e o 
Escriturador/Agente de Liquidação. 

Não existem situações de conflito de interesses na participação do Bradesco BBI na 
presente Oferta que seja decorrente de seu relacionamento com o 
Escriturador/Agente de Liquidação. Por esta razão, não foram adotados mecanismos 
para eliminar ou mitigar conflitos de interesses. 

Operações Vinculadas à Oferta 

Na data deste Prospecto, além dos serviços relacionados à presente Oferta, e de 
eventual relacionamento comercial no curso ordinário dos negócios, o Bradesco BBI 
não mantém quaisquer tipos de operações vinculadas à Oferta. 

Relacionamento entre o BNP e a Emissora 
Na data deste Prospecto, além dos serviços relacionados à presente Oferta, e de 
eventual relacionamento comercial no curso ordinário dos negócios, o BNP, não 
mantém quaisquer tipos de relações societárias ou ligações contratuais relevantes 
com a Emissora. 
 
Não obstante, o BNP poderá no futuro manter relacionamento comercial com a 
Emissora, oferecendo seus produtos e/ou serviços no assessoramento para 
realização de investimentos, fusões e aquisições, financiamento e/ou em quaisquer 
outras operações de banco de investimento, podendo a Emissora vir a contratar com 
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o BNP ou qualquer outra sociedade de seu conglomerado econômico tais produtos 
e/ou serviços de banco de investimento necessárias à condução das atividades da 
Emissora, observados os requisitos legais e regulamentares aplicáveis no que 
concerne a contratação da Emissora. 
 
Exceto pela remuneração a ser paga em decorrência da Oferta, conforme previsto no 
item “9.2 - Demonstrativo dos custos estimados de distribuição da Oferta” da seção 
“9 – Contrato de Distribuição de Valores Mobiliários”, não há qualquer outra 
remuneração a ser paga, pela Emissora ao BNP ou a sociedades do seu conglomerado 
econômico no contexto da Oferta. 
 
O BNP e/ou sociedades de seu grupo econômico participaram das seguintes 
operações e ofertas públicas de valores mobiliários de emissão da Companhia ou 
relacionadas à Companhia: 
  
- Entidade integrante do grupo econômico do BNP atuou como coordenador da 
Emissão de senior unsecured notes da CSN Resources S.A. no valor de US$ 
500.000.000,00 (quinhentos milhões de dólares), emitidos em 3 de fevereiro de 
2022, com vencimento em 3 de fevereiro de 2032 que possuí remuneração de 
5.875% (cinco inteiros oitocentos e setenta e cinco milésimos por cento) ao ano; 
 
Além do descrito acima, o BNP e/ou sociedades de seu conglomerado econômico 
podem possuir outros títulos e valores mobiliários de emissão da Emissora e/ou de 
sociedades de seu conglomerado econômico, diretamente ou em fundos de 
investimento administrados e/ou geridos por tais sociedades, adquiridos ou 
subscritos e integralizados em operações regulares a preços e condições de mercado. 
 
Relacionamento entre o BNP e o Agente Fiduciário 
Na data deste Prospecto, além dos serviços relacionados à presente Oferta, o BNP 
não mantém relacionamento comercial relevante com o Agente Fiduciário e/ou 
sociedades de seu grupo econômico, nem vínculo de qualquer natureza, inclusive 
societária. 
  
O BNP e o Agente Fiduciário não possuem exclusividade na prestação dos serviços.  
Não existem situações de conflito de interesses na participação do BNP na presente 
Oferta que seja decorrente de seu relacionamento com o Agente Fiduciário. Por esta 
razão, não foram adotados mecanismos para eliminar ou mitigar conflitos de 
interesses. 
 
Relacionamento entre o BNP e o Escriturador e Agente de Liquidação 
Na data deste Prospecto, além dos serviços relacionados à presente Oferta, o BNP 
não mantém relacionamento comercial relevante com o Escriturador/Agente de 
Liquidação e/ou sociedades de seu grupo econômico, nem vínculo de qualquer 
natureza, inclusive societária. 
 
O BNP e o Escriturador/Agente de Liquidação não possuem exclusividade na 
prestação dos serviços. 
  
Não existem situações de conflito de interesses na participação do BNP na presente 
Oferta que seja decorrente de seu relacionamento com o Escriturador/Agente de 
Liquidação. Por esta razão, não foram adotados mecanismos para eliminar ou mitigar 
conflitos de interesses. 
 
Operações Vinculadas à Oferta 
Na data deste Prospecto, além dos serviços relacionados à presente Oferta, e de 
eventual relacionamento comercial no curso ordinário dos negócios, o BNP não 
mantém quaisquer tipos de operações vinculadas à Oferta.  
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9. CONTRATO DE DISTRIBUIÇÃO DE VALORES MOBILIÁRIOS  

9.1. Condições do contrato de distribuição no que concerne à distribuição 
dos valores mobiliários junto ao público investidor em geral e eventual 
garantia de subscrição prestada pelos coordenadores e demais 
consorciados, especificando a quantidade que cabe a cada um, se for o caso, 
além de outras cláusulas consideradas de relevância para o investidor, 
indicando o local onde a cópia do contrato está disponível para consulta ou 
reprodução 
O “Contrato de Coordenação, Colocação e Distribuição Pública, Sob o Regime de 
Garantia Firme de Colocação, da 16ª (Décima Sexta) Emissão de Debêntures 
Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie Quirografária, em até 2 (Duas) 
Séries, para Distribuição Pública, sob o Rito de Registro Automático, da Companhia 
Siderúrgica Nacional” foi celebrado entre a Emissora e os Coordenadores, em 05 de 
novembro de 2024, e disciplina a forma de colocação das Debêntures, bem como a 
relação existente entre os Coordenadores e a Emissora (“Contrato de Distribuição”). 
O cumprimento pelos Coordenadores da Oferta dos deveres e obrigações assumidas 
nos termos do Contrato de Distribuição está condicionado ao atendimento das 
seguintes condições precedentes (“Condições Precedentes”), consideradas 
condições suspensivas nos termos do artigo 125 do Código Civil, a serem verificadas 
pelos Coordenadores até a data de liquidação da Oferta:  
(i) manutenção de toda a estrutura de contratos e demais acordos existentes e 
relevantes (isto é, que sejam necessários para o regular funcionamento das 
atividades da Emissora), os quais dão à Emissora e/ou às empresas controladas ou 
coligadas da Emissora (“Grupo Econômico”) condição fundamental de 
funcionamento e regularidade de suas atividades; 
(ii) obtenção, pela Emissora, de todas e quaisquer aprovações societárias, 
governamentais regulamentares e/ou contratuais (incluindo, sem limitação, de 
eventuais financiadores ou credores) que sejam consideradas necessárias à 
realização, efetivação, formalização, liquidação, boa ordem e transparência de todos 
e quaisquer negócios jurídicos descritos na estrutura da Emissão, sempre em forma 
e substância satisfatórias aos Coordenadores, aos assessores legais (“Assessores 
Legais”) e aos demais agentes participantes da Emissão; 
(iii) obtenção de relatório de classificação de risco da Emissão de, no mínimo, AAA, 
com perspectiva estável, em escala local, pela Agência de Classificação de Risco; 
(iv) realização e conclusão do levantamento de informações e do processo de due 
diligence de forma satisfatória aos Coordenadores, incluindo a realização dos 
procedimentos de bring down due diligence em data anterior (a) ao protocolo do 
requerimento de registro automático da Oferta perante a CVM e ao início do 
Roadshow; (b) ao Procedimento de Bookbuilding e (c) à liquidação da Oferta, bem 
como dos procedimentos de Back-up e Circle-up, conforme aplicável, e conforme 
padrão usualmente utilizado pelo mercado de capitais em operações similares. Para 
fins deste Prospecto, “Back-up” significa a verificação das informações setoriais, 
qualitativas, gerenciais, entre outras, da Companhia, conforme padrões de mercado, 
constantes dos Prospectos, dos materiais publicitários a serem utilizados no âmbito 
da Oferta e do formulário de referência da Companhia, e “Circle-up” significa a 
verificação das informações financeiras da Companhia constantes dos Prospectos e 
do formulário de referência da Companhia pelos auditores independentes da 
Emissora;  
(v) recebimento de pareceres jurídicos (legal opinions) elaborados pelos Assessores 
Legais, cujos termos sejam satisfatórios aos Coordenadores, em até 1 (um) Dia Útil 
anterior à data de liquidação da Emissão, e a realização de procedimentos de bring 
down due diligence previamente ao protocolo da Oferta perante à CVM, ao início do 
Roadshow, à data do Procedimento de Bookbuilding e à data de liquidação da Oferta 
que deverá confirmar, entre outros: (a) a conformidade da representação dos 
participantes da Oferta nos Documentos da Oferta; (b) a existência, validade, 
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legitimidade e exequibilidade da Emissão, da Oferta e dos documentos da Oferta 
(incluindo a validade do tratamento tributário das Debêntures nos termos da Lei 
12.431); (c) a adequação e regularidade jurídica dos demais documentos da 
Emissão, sobretudo o devido atendimento ao disposto na Resolução CVM 160, no 
Código ANBIMA e nas demais normas aplicáveis; (d) a consistência entre as 
informações fornecidas nos documentos da Emissão e as analisadas durante o 
procedimento de due diligence; e (e) ausência de indícios de insuficiência, 
inveracidade, imprecisão, inconsistência e desatualização dos documentos da Oferta 
e demais informações fornecidas ao mercado durante a Oferta (“Legal Opinion”); 
(vi) obtenção do registro das Debêntures para distribuição no mercado primário no 
MDA e negociação no mercado secundário no CETIP21, ambos administrados e 
operacionalizados pela B3; 
(vii) preparação, aprovação e formalizações aplicáveis, de forma satisfatória para as 
Partes e para os Assessores Legais, de toda documentação legal necessária à 
realização da Emissão, incluindo, mas não se limitando: (a) a Escritura de Emissão; 
(b) o Contrato de Distribuição; (c) os Prospectos; (d) o aviso ao mercado da Oferta; 
(e) a lâmina; (f) o Anúncio de Início e o Anúncio de Encerramento; (g) as declarações 
da Emissora; e (h) a definição das obrigações de fazer e não fazer da Emissora, além 
das hipóteses de vencimento antecipado das Debêntures, previstas na Escritura de 
Emissão; 
(viii) envio, pelos Assessores Jurídicos dos Coordenadores, do checklist de 
cumprimento das disposições do Código ANBIMA e das demais regras e 
procedimentos, deliberações e normativos da ANBIMA vinculados e aplicáveis ao 
Código ANBIMA devidamente preenchido até a data de divulgação do aviso ao 
mercado da Oferta e atualizado antes da data de liquidação financeira das 
Debêntures; 
(ix) contratação e manutenção da contratação, pela Emissora, às suas expensas, dos 
prestadores de serviços inerentes às obrigações previstas no Contrato de Distribuição 
e na Escritura de Emissão, incluindo o Agente Fiduciário, o Escriturador, os 
Assessores Legais, o Agente de Liquidação, a B3, aos auditores independentes e a 
Agência de Classificação de Risco; 
(x) encaminhamento, na data de disponibilização dos Prospectos, conforme o caso, 
pelos auditores independentes da Emissora, aos Coordenadores, dos documentos 
previstos na carta de contratação a ser celebrada com os auditores independentes 
da Emissora (“Manifestação dos Auditores Independentes”), em suas versões 
finais e em termos aceitáveis aos Coordenadores, de acordo com as normas 
aplicáveis e padrões de mercado acerca da consistência entre as informações 
financeiras da Emissora constantes dos Prospectos ou de qualquer outro documento 
da Oferta e as demonstrações financeiras individuais e consolidadas da Emissora, 
relativas aos exercícios sociais encerrados em 31 de dezembro de 2021, 31 de 
dezembro de 2022 e 31 de dezembro de 2023 e as informações trimestrais 
individuais e consolidadas da Emissora, referentes ao período de 6 (seis) meses findo 
em 30 de junho de 2024 e as informações trimestrais individuais e consolidadas da 
Emissora, referentes ao período de 9 (nove) meses findo em 30 de setembro de 
2024, bem como quaisquer aspectos relevantes, na opinião dos Coordenadores, para 
o processo de colocação das Debêntures, nos termos do Prospecto e demais 
documentos da Oferta; 
(xi) recebimento de declaração firmada pelo Diretor Financeiro da Companhia (CFO 
Certificate) atestando suficiência, a veracidade, precisão, consistência e atualidade 
de determinadas informações gerenciais, contábeis e financeiras da Emissora 
constantes dos Prospectos, que não foram objeto da Manifestação dos Auditores 
Independentes e/ou não foram passíveis de verificação no procedimento de Back-up 
(desde que previamente alinhado com os Coordenadores), e que tais informações, 
conforme o caso, são compatíveis, estão contidas, foram calculadas com base em 
e/ou contam com suporte em informação presente nas demonstrações financeiras 
auditadas da Emissora; 
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(xii) fornecimento tempestivo pela Emissora, de todas as informações verdadeiras, 
consistentes, precisas, atuais e suficientes necessárias para atender aos requisitos 
da Emissão. Qualquer alteração ou incorreção verificada nas informações fornecidas 
deverá ser analisada pelos Coordenadores, visando decidir, observada a relevância 
da referida alteração ou incorreção, sobre a continuidade do negócio ora proposto. A 
Emissora é responsável pela suficiência, correção, completude, veracidade e 
atualidade das informações e declarações fornecidas, obrigando-se a indenizar os 
Coordenadores por eventuais prejuízos que tenham sido causados em decorrência de 
prestação de informações com insuficiências, imprecisões, inveracidades, 
incorreções, omissões ou desatualizações;  
(xiii) cumprimento pela Emissora de todas as obrigações aplicáveis previstas na 
Resolução CVM 160, no Código ANBIMA e na Lei 12.431, incluindo, sem limitação, as 
obrigações de não se manifestar na mídia sobre a Emissão; 
(xiv) cumprimento, pela Emissora, de todas as suas obrigações previstas no Contrato 
de Distribuição, exigíveis até a data de encerramento da Emissão, assim como a não 
ocorrência de qualquer dos Eventos de Vencimento Antecipado (conforme definidos 
na Escritura de Emissão); 
(xv) recolhimento, pela Emissora, de todos os tributos, taxas e emolumentos devidos 
e necessários à realização da Oferta, inclusive aqueles cobrados pela CVM, pela B3 e 
pela ANBIMA; 
(xvi) suficiência, consistência, veracidade, atualidade e precisão de todas as 
declarações feitas pela Emissora e constantes nos documentos relativos à Oferta, 
incluindo, mas não se limitando, à Escritura da Emissão, à declaração de veracidade, 
ao CFO Certificate, aos Prospectos, à lâmina de Debêntures e ao material publicitário; 
(xvii) não ocorrência de qualquer ato ou fato novo que resulte em alteração ou 
incongruência relevante verificada nas informações fornecidas aos Coordenadores 
referente aos documentos da Oferta e ao procedimento de due diligence; 
(xviii) acordo entre a Emissora e os Coordenadores, nos limites da Resolução CVM 
160 e da legislação em vigor, para divulgar os termos e condições da Emissão a 
potenciais investidores interessados em adquirir as Debêntures no âmbito da 
Emissão, sempre mediante atendimento à legislação e regulamentação aplicável e às 
práticas de mercado e às limitações previstas na Resolução CVM 160; 
(xix) atendimento da Emissão aos requisitos aplicáveis do Código ANBIMA; 
(xx) manutenção do enquadramento, pelo Ministério setorial responsável, nos termos 
do Decreto 11.964 e da Lei 12.431, do Projeto de Investimento e das Debêntures; 
(xxi) não ocorrência de (a) pedido de recuperação judicial formulado pela Emissora 
ou por quaisquer de suas Controladas Relevantes, ou qualquer processo antecipatório 
ou similar, inclusive em outra jurisdição, independentemente de deferimento do 
processamento da recuperação ou de sua concessão pelo juiz competente; (b) pedido 
de suspensão de execução de dívidas ou qualquer outra medida antecipatória de 
pedido de recuperação judicial da Emissora e/ou de suas Controladas Relevantes, 
independentemente do deferimento do respectivo pedido; (c) pedido de autofalência 
formulado pela Emissora e/ou por quaisquer de suas Controladas Relevantes; (d) 
pedido de falência formulado por terceiro em face da Emissora, não elidido no prazo 
legal, ou decretação de falência da Emissora e/ou de quaisquer de suas Controladas 
Relevantes; ou (e) propositura de mediação, conciliação ou plano de recuperação 
extrajudicial pela Emissora e/ou por quaisquer de suas Controladas Relevantes, a 
qualquer credor ou classe de credores, independentemente de ter sido requerida ou 
obtida homologação judicial do referido plano ou medidas antecipatórias para 
quaisquer de tais procedimentos ou, ainda, qualquer processo similar em outra 
jurisdição;  
(xxii) não ocorrência de alteração e/ou transferência do Controle (conforme definido 
na Escritura de Emissão) da Emissora, exceto (i) por alterações do Controle direto, 
desde que o Controle indireto permaneça inalterado, ou (ii) se a transferência do 
Controle ocorrer entre “Acionista Permitido”, assim entendido como: (i) Espólio de 
Dorothéa Steinbruch, Benjamin Steinbruch, Elisabeth Steinbruch Schwarz e Ricardo 
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Steinbruch; (ii) qualquer dos descendentes ou herdeiros necessários das pessoas 
indicadas na alínea (i) acima; (iii) espólio, tutor, ou outro representante legal de 
qualquer das pessoas indicadas nas alíneas (i) e (ii) acima; ou (iv) fundo privado, 
trust, fundação ou estrutura semelhante que tenha sido estabelecida exclusivamente 
em benefício de qualquer das pessoas indicadas nas alíneas (i) a (iii) acima;  
(xxiii) inexistência de qualquer pendência ou inadimplemento financeiro da Emissora, 
advindas de quaisquer contratos, termos ou compromissos, perante os 
Coordenadores, o Banco BTG (conforme abaixo definido), o BB-BI ou qualquer de 
suas respectivas afiliadas; 
(xxiv) (a) a Emissora, seu Grupo Econômico, seus respectivos diretores, membros 
de conselho de administração e quaisquer funcionários ou terceiros agindo 
diretamente em nome e benefício da Emissora, não sejam objeto de sanções nem 
uma Contraparte Restrita, ou incorporada em um Território Sancionado ou (b) uma 
subsidiária das partes envolvidas em uma transação contemplada pelo Contrato de 
Distribuição não seja uma Contraparte Restrita. Para fins do Contrato de Distribuição, 
(i) “Contraparte Restrita” significa qualquer pessoa, organização ou embarcação 
(1) designada na lista de Nacionais Especialmente Designados e Pessoas Bloqueadas 
emitida pelo Escritório de Controle de Ativos Estrangeiros do Departamento do 
Tesouro dos EUA (“OFAC”), na Lista Consolidada de Pessoas, Grupos e Entidades 
Sujeitas a Sanções Financeiras da UE ou qualquer lista semelhante de pessoas-alvo 
emitidas com quaisquer Sanções (incluindo, aquelas emitidas pela República 
Federativa do Brasil), (2) que é, ou faz parte de um governo de um Território 
Sancionado ou (3) de propriedade ou controlada por, ou agindo em nome de, 
qualquer um dos anteriores; (ii) “Território Sancionado” significa qualquer país ou 
outro território sujeito a um embargo geral de exportação, importação, financeiro ou 
de investimento sob Sanções, cujos países e territórios na data do Contrato de 
Distribuição incluem a Crimeia (conforme definido e interpretado nas Leis e 
regulamentos de sanções aplicáveis), territórios de Donetsk, Lugansk, Zaporizhzhia 
e Kherson, Rússia, Irã, Coréia do Norte, Síria, Cuba e Venezuela; (iii) “Sanções” 
significa qualquer economia ou comércio, leis, regulamentos, embargos, disposições 
de congelamento, proibições ou medidas restritivas relacionadas ao comércio, fazer 
negócios, investimentos, exportar, financiar ou disponibilizar ativos (ou outros 
semelhantes ou relacionados com qualquer do anterior) promulgada, aplicada, 
imposta ou administrada pelo OFAC, os Departamentos de Estado ou Comércio dos 
EUA, o Tesouro de Sua Majestade do Reino Unido, a União Europeia ou o Conselho 
de Segurança das Nações Unidas;  
(xxv) rigoroso cumprimento pela Emissora, da legislação socioambiental em vigor 
em especial, mas não se limitando, àquela pertinente à Política Nacional do Meio 
Ambiente, às Resoluções do CONAMA – Conselho Nacional do Meio Ambiente, à 
legislação e regulamentação relacionadas à saúde, à segurança ocupacional e ao 
meio ambiente, bem como as demais legislações e regulamentações ambientais 
supletivas a ela aplicáveis, adotando as medidas e ações preventivas ou reparatórias, 
destinadas a evitar e corrigir eventuais danos ao meio ambiente e a seus 
trabalhadores decorrentes das atividades descritas em seu objeto social, exceto por 
aquelas (a) questionadas de boa-fé nas esferas administrativa e/ou judicial e que 
tenham tido sua exigibilidade suspensa; ou (b) cujo inadimplemento não cause (i) 
qualquer efeito adverso relevante na situação reputacional, financeira, operacional 
ou de outra natureza, bem como nos negócios, nos bens, nos resultados operacionais 
e/ou nas perspectivas da Emissora; e/ou (ii) qualquer efeito adverso relevante que 
comprometa a capacidade da Emissora de cumprir quaisquer de suas obrigações nos 
termos da Escritura de Emissão e do Contrato de Distribuição (“Efeito Adverso 
Relevante”). A Emissora obriga-se, ainda, a proceder a todas as diligências exigidas 
para suas atividades econômicas, preservando o meio ambiente e atendendo às 
determinações dos Órgãos Municipais, Estaduais e Federais que, subsidiariamente, 
venham a legislar ou regulamentar as normas ambientais em vigor; 
(xxvi) cumprimento, pela Emissora e suas Controladas Relevantes da legislação 
trabalhista em vigor que verse sobre a utilização de trabalho ilegal ou discriminatório 
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ou a prática de atos que importem trabalho infantil, trabalho análogo ao escravo, 
violação dos direitos dos silvícolas, discriminação ou proveito criminoso da 
prostituição, em todos seus aspectos (“Legislação Social”), além de não ter sido 
condenada definitivamente na esfera judicial por questões trabalhistas envolvendo 
trabalho em condição análoga à de escravo e/ou trabalho infantil, violação dos 
direitos dos silvícolas, discriminação, proveito criminoso da prostituição ou por crime 
contra o meio-ambiente;  
(xxvii) não ocorrência de alteração adversa nos setores de atuação ou nas condições 
econômicas, financeiras, jurídicas, reputacionais ou operacionais da Emissora, de 
qualquer sociedade do Grupo Econômico desta, a exclusivo critério dos 
Coordenadores; 
(xxiii) manutenção dos principais setores de atuação da Emissora ou não ocorrência 
de alterações nos referidos setores por parte das autoridades governamentais que 
afetem ou indiquem que possam vir a afetar negativamente o preço de mercado das 
Debêntures, que tornem impossível ou desaconselhável a qualquer das Partes o 
cumprimento das obrigações assumidas, a critério dos Coordenadores; 
(xxix) exceto pelas informações divulgadas pela Emissora ao mercado, bem como 
aquelas apresentadas pela Emissora no contexto da due diligence, inexistência de (a) 
nenhuma denúncia oferecida contra qualquer de seus funcionários, diretores, demais 
administradores, representantes e procuradores, em todos os casos agindo em 
benefício da Emissora; (b) instauração de processo administrativo de 
responsabilização contra a Emissora com base na Legislação Anticorrupção; e/ou (c) 
ajuizamento de ação de improbidade administrativa em face da Emissora, em todos 
os casos por atos cometidos por seus administradores, empregados ou terceiros 
contratados em benefício ou interesse da Emissora, ou ainda qualquer processo 
judicial iniciado contra a Emissora com base em conduta inadequada relacionada a 
suborno, corrupção ou outro ato ilícito previsto sob a Legislação Anticorrupção e 
outras leis anticorrupção dos países em que fazem negócios, que, na opinião dos 
Coordenadores, possam prejudicar a distribuição das Debêntures; 
(xxx) encaminhamento de declaração de veracidade assinada pela Emissora, 
atestando inclusive que, na data de integralização das Debêntures, todas informações 
prestadas aos investidores, bem como as declarações feitas pela Emissora e 
constantes nos documentos da Emissão sejam verdadeiras, suficientes, precisas, 
atuais e consistentes, nos termos previstos no art. 24 da Resolução CVM 160;  
(xxxi) registro para colocação e negociação das Debêntures junto à B3, devendo a 
Emissora entregar, em tempo hábil, todos os documentos e informações requeridas 
pela B3 por ocasião do pedido de registro para distribuição e negociação das 
Debêntures, assim como após sua admissão para distribuição e negociação no 
ambiente desta entidade, em atendimento às regras por ela estabelecidas; 
(xxxii) arquivamento da ata da Aprovação Societária Emissora e da Escritura de 
Emissão na JUCESP e seus eventuais aditamentos, na JUCESP, nos termos da Lei das 
Sociedades por Ações e da Escritura de Emissão; 
(xxxiii) realização do protocolo de registro do aditamento à Escritura de Emissão na 
JUCESP; 
(xxxiv) publicação da Aprovação Societária da Emissora no jornal “Folha de São Paulo 
– Edição Regional”, com divulgação simultânea da íntegra da Aprovação Societária 
da Emissora no website do jornal, que deverá providenciar certificação digital da 
autenticidade dos documentos mantidos nas páginas próprias emitida por autoridade 
certificadora credenciada no âmbito da Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileiras 
(ICP-Brasil), nos termos do artigo 62, inciso I da Lei das Sociedades por Ações; 
(xxxv) obtenção do registro das Debêntures na CVM; 
(xxxvi) acordo entre a Emissora e os Coordenadores quanto ao conteúdo do material 
publicitário e/ou qualquer outro documento divulgado aos potenciais Investidores, 
com o intuito de promover a plena distribuição das Debêntures; e 
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(xxxvii) manutenção, pela Emissora, do seu registro de companhia aberta perante a 
CVM, sob a categoria “A”, bem como a apresentação de declaração de companhia 
aberta da Emissora, em atendimento ao artigo 27 da Resolução CVM 160; 
(xxxviii) vigência de todas as autorizações e licenças aplicáveis exigidas pelas 
autoridades federais, estaduais e municipais para o exercício de suas atividades, 
sendo todas elas válidas, exceto por aquelas (a) que estejam em fase de obtenção, 
renovação ou regularização de acordo com os termos e procedimentos determinados 
pela competente autoridade governamental; (b) que estejam sendo discutidas nas 
esferas administrativa, arbitral ou judicial e, em razão de tal discussão, tenham tido 
sua exigibilidade suspensa; ou (c) cujo descumprimento não gere um Efeito Adverso 
Relevante. 
A renúncia pelos Coordenadores, ou a concessão de prazo adicional que os 
Coordenadores entenderem adequada, a seu exclusivo critério, para verificação de 
qualquer das Condições Precedentes descritas acima não poderá (i) ser interpretada 
como uma renúncia dos Coordenadores quanto ao cumprimento, pela Emissora, de 
suas obrigações previstas no Contrato de Distribuição, ou (ii) impedir, restringir e/ou 
limitar o exercício, pelos Coordenadores, de qualquer direito, obrigação, recurso, 
poder ou privilégio pactuado no Contrato de Distribuição. 
Na hipótese do não atendimento de uma ou mais Condições Precedentes, a Emissão 
não será efetivada e não produzirá efeitos com relação a qualquer das Partes, exceto 
pela obrigação da Emissora de reembolsar os Coordenadores por todas as despesas 
comprovadamente incorridas com relação à Emissão e/ou relacionadas ao Contrato 
de Distribuição, bem como ao pagamento da Remuneração de Descontinuidade, nos 
termos do Contrato de Distribuição, conforme aplicável. 
Para informações acerca do risco de não cumprimento das Condições 
Precedentes e consequente cancelamento do registro da Oferta, veja a 
Seção “4. Fatores de Risco”, na página 25 e seguintes deste Prospecto. 
Regime de Colocação 
Observado o disposto no Contrato de Distribuição, e desde que todas as Condições 
Precedentes tenham sido satisfeitas, ou tenham sido renunciadas pelos Coordenadores, 
os Coordenadores realizarão a distribuição pública das Debêntures, totalizando o 
montante de R$ 500.000.000,00 (quinhentos milhões de reais), sob o regime de 
garantia firme de colocação para a totalidade das Debêntures, a ser prestado de forma 
individual e não solidária entre os Coordenadores, sendo que, (i) o Coordenador Líder 
prestará garantia firme de colocação para o montante de até R$ 200.000.000,00 
(duzentos milhões de reais); (ii) o UBS BB prestará garantia firme de colocação para o 
montante de até R$ 100.000.000,00 (cem milhões de reais); o Bradesco BBI prestará 
garantia firme de colocação para o montante de até R$100.000.000,00 (cem milhões 
de reais); e (iv) o BNP prestará garantia firme de colocação para o montante de até 
R$100.000.000,00 (cem milhões de reais) (“Garantia Firme”).  
Sem prejuízo do cumprimento das Condições Precedentes, é condição precedente para 
o exercício da Garantia Firme e para a liquidação da Emissão, o cumprimento integral 
de todas as obrigações previstas nos documentos da oferta de forma tempestiva e 
satisfatória aos Coordenadores, as quais incluem, sem se limitar, à consistência e nível 
de conforto (nos termos da regulamentação aplicável) das informações reveladas ao 
público-alvo da Oferta no momento da divulgação nos documentos da Emissão. 
Sem prejuízo das suas obrigações regulamentares, (i) o UBS BB poderá designar o 
BB - Banco de Investimento S.A., instituição financeira integrante do sistema de 
distribuição de valores mobiliários, com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São 
Paulo, na Avenida Paulista nº 1.230, 12º andar, CEP 01.310-901, inscrita no CNPJ/MF 
sob o nº 24.933.830/0001-30 (“BB-BI”), e (ii) o BTG Pactual poderá designar o 
Banco BTG Pactual S.A., instituição financeira integrante do sistema de distribuição 
de valores mobiliários, com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na 
Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 3.477, 14º andar, Itaim Bibi, inscrita no CNPJ/MF 
sob o nº 30.306.294/0002-26, neste ato representada na forma do seu estatuto 
social ("Banco BTG”), respectivamente, como responsável, para os devidos fins e 
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efeitos, pelo cumprimento da parcela da Garantia Firme assumida exclusivamente 
pelos Coordenadores. Ocorrida tal designação, em função de tal assunção de 
responsabilidade, a parcela do comissionamento devido pela Emissora ao UBS BB e 
ao Banco BTG, conforme o caso, a título de Prêmio de Garantia Firme, inclusive o 
gross-up de tributos incidentes sobre o Prêmio de Garantia Firme, será devida e paga 
diretamente ao BB-BI e ao Banco BTG, conforme o caso, contra a apresentação de 
fatura, nota ou recibo específico. 
O Contrato de Distribuição estará disponível para consulta e obtenção de cópias na sede 
da Emissora e dos Coordenadores, a partir da data de disponibilização do Anúncio de 
Início. 
A Emissora entende e concorda que, sem prejuízo do cumprimento das Condições 
Precedentes, é condição precedente para o exercício da Garantia Firme e para a 
liquidação da Emissão, o cumprimento integral de todas as obrigações previstas nos 
documentos da Oferta de forma tempestiva e satisfatória aos Coordenadores, as 
quais incluem, sem se limitar, à suficiência, veracidade, atualidade, precisão, 
consistência e nível de conforto (nos termos da regulamentação aplicável) das 
informações reveladas ao público alvo da Oferta no momento da divulgação nos 
documentos da Emissão. 
Caso seja apresentado qualquer fato novo ou identificada qualquer inconsistência 
decorrente de erro ou omissão da Emissora ou de qualquer de seus Assessores Legais 
nos documentos da Emissora ou da Emissão, os Coordenadores, no cumprimento das 
suas obrigações de diligência, a seu exclusivo critério, decidirão, após análise de 
relevância e materialidade dos novos fatos apresentados, pela: (i) suspensão do 
processo de Emissão, ou (ii) regularização da situação perante a CVM (podendo, neste 
caso, não ser prorrogado o prazo de Garantia Firme, caso o mesmo tenha sido 
extrapolado). Nesta hipótese, caso os Coordenadores decidam por não prorrogar o prazo 
de validade da Garantia Firme, a Emissora poderá resilir o Contrato Distribuição e deverá 
arcar com o reembolso das despesas por eles efetivamente incorridas até a data da 
resilição, desde que tais despesas tenham sido incorridas pelos Coordenadores, 
conforme o caso, no cumprimento das disposições do Contrato de Distribuição e sejam 
devidamente comprovadas, bem como com a Remuneração de Descontinuidade. 
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9.2. Demonstrativo dos custos estimados de distribuição da Oferta  

Comissões e Despesas(1) Montante (com gross up) Custo Unitário por 
Debênture 

% do Valor 
Total da 
Emissão 

Comissões dos 
Coordenadores e/ou dos 
Participantes Especiais 

R$ 21.472.053,13 R$ 42,94411 4.29% 

Comissão de Coordenação e 
Estruturação (1a) R$ 1.000.000,00 R$ 2,00000 0.20% 

Prêmio de Garantia Firme (1b) R$ 1.000.000,00 R$ 2,00000 0.20% 

Comissão de Canal (1c) R$ 17.400.000,00 R$ 34,80000 3.48% 

Comissão de Sucesso(1d) 0 0 0.00% 

Impostos R$ 2.072.053,13 R$ 4,14411 0.41% 

Registros R$ 283.885,00 R$ 0,56777 0.06% 

Taxa de Fiscalização CVM R$ 150,000,00 R$ 0,30000 0.03% 

Autorregulação ANBIMA R$ 20.885,00 R$ 0,04177 0.00% 

Registro, Distribuição e Análise – 
B3 R$ 113.000,00 R$ 0,22600 0.02% 

Prestadores de Serviços (2) R$ 1.098.053,04 R$ 2,191611 0.22% 

Agente Fiduciário, Escriturador e 
Liquidante R$ 20.000,00 R$ 0,04000 0.00% 

Agência de Rating (3) R$ 50.000,00 R$ 0,10000 0.01% 

Assessores Legais R$ 251.350,00 R$ 0,50270 0.05% 

Auditores Independentes da 
Emissora (4) R$ 696.728,04 R$ 1,39346 0.14% 

Outros R$ 79.975,00 R$ 0,15995 0.02% 

Custo Total R$ 22.853.991,17 R$ 45,70798 4.57% 

Valor Líquido Total R$ 477.146.008,83 R$ 954,29202 95.43% 
(1) A Emissora arcará com o custo de todos os tributos atuais e futuros, conforme aplicável, incidentes sobre os A 

Emissora arcará com o custo de todos os tributos atuais e futuros, conforme aplicável, incidentes sobre os 
pagamentos, comissionamento e reembolso devido aos Coordenadores no âmbito da Emissão. A Emissora deverá 
realizar os pagamentos devidos líquidos de deduções e retenções fiscais, de qualquer natureza, incluindo-se 
quaisquer outros tributos que porventura venham a incidir sobre as operações da espécie da Emissão, bem como 
quaisquer majorações das alíquotas dos tributos já existentes. Dessa forma, todos os pagamentos relativos ao 
Comissionamento serão acrescidos dos valores relativos ao Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS; 
à Contribuição para o Programa de Integração Social - PIS; e à Contribuição para o Financiamento da Seguridade 
Social – COFINS, de forma que os Coordenadores, recebam o Comissionamento como se tais tributos não fossem 
incidentes (gross-up). As Partes desde já estão cientes e concordam que esta obrigação não se aplica à retenção 
de Imposto de Renda e Proventos de Qualquer Natureza Retido na Fonte – IR e Contribuição Social Sobre o Lucro 
Líquido – CSLL devida sobre os pagamentos feitos a título de Comissionamento. Os valores da tabela são valores 
arredondados e estimados, calculados com base em dados da data deste Prospecto. Os valores finais das despesas 
podem vir a ser diferentes dos mencionados na tabela acima após resultado do Procedimento de Bookbuilding; 

(1a)  Comissão de Estruturação: 0,10%, flat incidente sobre o montante total da Emissão, calculada com base no Valor 
Nominal Unitário (“Comissão de Estruturação”) e Comissão de Coordenação: 0,10%, flat incidente sobre o 
montante total da Emissão, calculada com base no Valor Nominal Unitário (“Comissão de Coordenação”); 

(1b)  Prêmio de Garantia Firme: 0,20%, flat incidente sobre o montante total da Emissão, calculada com base no Valor 
Nominal Unitário, independente do exercício da Garantia Firme (“Prêmio de Garantia Firme”); 

(1c)  Comissão de Remuneração dos Canais de Distribuição: 0,30% ao ano, multiplicado pelo prazo médio das 
Debêntures da respectiva Série e incidente sobre o valor total distribuído no âmbito da respectiva Série, calculado 
com base no Valor Nominal Unitário (“Comissão de Distribuição”). Comissionamento dividido por série, dada 
a diferença nos prazos médio e o Volume Máximo de até R$ 200.000.000,00 (duzentos milhões de reais) na 
Segunda Série. Ademais, foi considerado, apenas para fins de cálculo, R$ 300 milhões para a primeira série e R$ 
200 milhões para a segunda série; 

(1d)  Comissão de Sucesso: 30% sobre a diferença entre a taxa máxima da Remuneração e a taxa final da 
Remuneração, para cada série, apurada conforme o Procedimento de Bookbuilding, calculado com base do Preço 
de Subscrição, incidente sobre o volume da respectiva série e sobre a duration de cada série (“Comissão de 
Sucesso”); 

(2) Não foram considerados eventuais reajustes; 
(3) Volume pago em USD. 
(4) Não foram acrescidos os valores dos tributos que incidem sobre a remuneração do respectivo prestador de 

serviços (gross up); 

Nº de Debêntures Valor Nominal 
Unitário (R$) 

Custo Unitário 
por Debênture 

(R$) 

% em Relação 
ao Valor Total 

da Emissão 

Valor Líquido 
por Debênture 

(R$) 

500.000 1.000 45,71 4,57% 954,43 
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10. INFORMAÇÕES RELATIVAS AO TERCEIRO PRESTADOR DE GARANTIA 

10.1 Denominação social, CNPJ, sede e objeto social 

Este Item não é aplicável, tendo em vista que a Oferta não contará com garantias. 

10.2 Informações descritas nos itens 1.1, 1.2, 1.11, 1.14, 6.1, 7.1, 8.2, 11.2, 
12.1 e 12.3 do formulário de referência 

Este Item não é aplicável, tendo em vista que a Oferta não contará com garantias. 
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11. DOCUMENTOS OU INFORMAÇÕES INCORPORADAS AO  
PROSPECTO POR REFERÊNCIA OU COMO ANEXOS 

É imprescindível a leitura e análise dos seguintes documentos, conforme arquivados 
na CVM, e anexos ou incorporados por referência a este Prospecto:  
Documentos e Informações anexos a este Prospecto 
(i) Cópia da ata Aprovação Societária da Emissora, realizada em 01 de novembro 

de 2024; 
(ii) Escritura de Emissão; e 
(iii) Súmula de Classificação de Risco (Rating). 
Documentos e Informações incorporados por referência a este Prospecto: 
Os seguintes documentos, conforme arquivados na CVM, são incorporados por 
referência a este Prospecto: 
I. Formulário de Referência da Emissora; 
II. Estatuto social atualizado da Emissora; 
III. Demonstrações financeiras da Emissora relativas ao exercício social findo em 

31 de dezembro de 2021, 2022 e 2023, bem como suas respectivas notas 
explicativas acompanhadas dos relatórios dos auditores independentes; e 

IV. Informações trimestrais individuais e consolidadas da Emissora, referentes ao 
período de 9 (nove) meses findo em 30 de setembro de 2024, bem como suas 
respectivas notas explicativas acompanhadas dos relatórios de revisão dos 
auditores independentes.  

Os documentos incorporados por referência a este Prospecto, listados acima, podem 
ser obtidos nas páginas de internet da CVM, da B3 e da Emissora, conforme aplicável, 
de acordo com o que segue: 
Formulário de Referência 
O Formulário de Referência da Emissora se encontra disponível para consulta nos 
seguintes websites:  
• Emissora: https://ri.csn.com.br/ (neste website, acessar “Serviços de RI”, 

depois clicar em “Central de Downloads” e em seguida selecionar a versão mais 
recente do Formulário de Referência). 

• CVM: www.gov.br/cvm (nesta página acessar no menu à esquerda “Assuntos”, 
em seguida, “Regulados”, clicar em “Regulados CVM (sobre e dados enviados à 
CVM)”, selecionar “Companhias” e, então, “Informações Periódicas e Eventuais 
Enviadas à CVM”. Digitar no campo de pesquisa “Companhia Siderúrgica 
Nacional” e clicar em “Continuar”). 

• B3: http://www.b3.com.br/ (nesta página, acessar “Empresas listadas” no 
menu à direita, digitar “Companhia Siderúrgica Nacional” no campo “Nome da 
Empresa” e, então, clicar em “Buscar”; em seguida, clicar em “Companhia 
Siderúrgica Nacional”).  

Estatuto Social da Emissora 
• Emissora: https://ri.csn.com.br/ (neste website, acessar “Serviços de RI”, 

depois clicar em “Central de Downloads” e em seguida selecionar a versão mais 
recente do Estatuto Social da Emissora). 

• CVM: www.gov.br/cvm (nesta página acessar no menu à esquerda “Assuntos”, 
em seguida, “Regulados”, clicar em “Regulados CVM (sobre e dados enviados à 
CVM)”, selecionar “Companhias” e, então, “Informações Periódicas e Eventuais 
Enviadas à CVM”. Digitar no campo de pesquisa “Companhia Siderúrgica 
Nacional” e clicar em “Continuar”). 

https://ri.csn.com.br/
http://www.gov.br/cvm
http://www.b3.com.br/
https://ri.csn.com.br/
http://www.gov.br/cvm
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• B3: http://www.b3.com.br/ (nesta página, acessar “Empresas listadas” no 
menu à direita, digitar “Companhia Siderúrgica Nacional” no campo “Nome da 
Empresa” e, então, clicar em “Buscar”; em seguida, clicar em “Companhia 
Siderúrgica Nacional”).  

Demonstrações Financeiras  
As demonstrações financeiras da Emissora, relativa ao exercício social encerrado em 
31 de dezembro de 2021, 2022 e 2023, poderão ser acessadas nos seguintes 
websites:  
• Emissora: https://ri.csn.com.br/ (neste website, acessar “Informações 

Financeiras”, depois clicar em “Central de Resultados” e em seguida selecionar 
o ano e clicar na demonstração financeira desejada).  

• CVM: www.gov.br/cvm (nesta página acessar no menu à esquerda “Assuntos”, 
em seguida, “Regulados”, clicar em “Regulados CVM (sobre e dados enviados à 
CVM)”, selecionar “Companhias” e, então, “Informações Periódicas e Eventuais 
Enviadas à CVM”. Digitar no campo de pesquisa “Companhia Siderúrgica 
Nacional” e clicar em “Continuar”). 

• B3: http://www.b3.com.br/ (nesta página, acessar “Empresas listadas” no 
menu à direita, digitar “Companhia Siderúrgica Nacional” no campo “Nome da 
Empresa” e, então, clicar em “Buscar”; em seguida, clicar em “Companhia 
Siderúrgica Nacional”).  

Informações Trimestrais 
as informações trimestrais individuais e consolidadas da Emissora, referentes ao 
período de 9 (nove) meses findo em 30 de setembro de 2024, poderão ser acessadas 
nos seguintes websites: 

• Emissora: https://ri.csn.com.br/ (neste website, acessar “Informações 
Financeiras”, depois clicar em “Central de Resultados” e em seguida selecionar 
o ano e clicar na demonstração financeira desejada).  

• CVM: www.gov.br/cvm (nesta página acessar no menu à esquerda “Assuntos”, 
em seguida, “Regulados”, clicar em “Regulados CVM (sobre e dados enviados à 
CVM)”, selecionar “Companhias” e, então, “Informações Periódicas e Eventuais 
Enviadas à CVM”. Digitar no campo de pesquisa “Companhia Siderúrgica 
Nacional” e clicar em “Continuar”). 

• B3: http://www.b3.com.br/ (nesta página, acessar “Empresas listadas” no 
menu à direita, digitar “Companhia Siderúrgica Nacional” no campo “Nome da 
Empresa” e, então, clicar em “Buscar”; em seguida, clicar em “Companhia 
Siderúrgica Nacional”). 

É RECOMENDADA AOS INVESTIDORES A LEITURA DESTE PROSPECTO EM 
ESPECIAL A SEÇÃO “4. FATORES DE RISCO”, A PARTIR DA PÁGINA 25 DESTE 
PROSPECTO, BEM COMO A SEÇÃO “4. FATORES DE RISCO” ANTES DA 
TOMADA DE QUALQUER DECISÃO DE INVESTIMENTO. 

 

 

 

 

 

 

 

http://www.b3.com.br/
https://ri.csn.com.br/
http://www.gov.br/cvm
http://www.b3.com.br/
https://ri.csn.com.br/
http://www.gov.br/cvm
http://www.b3.com.br/
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12. IDENTIFICAÇÃO DAS PESSOAS ENVOLVIDAS 

12.1. Denominação social, endereço comercial, endereço eletrônico e 
telefones de contato da Emissora  

EMISSORA DAS DEBÊNTURES 

Companhia Siderúrgica Nacional  
Av. Brigadeiro Faria Lima, 3.400, 19º e 20º andares, Itaim Bibi, São Paulo/SP 
At.: Departamento de Mesa de Operações 
CEP: 04538-132  
Telefone: (11) 3049-7170 
E-mail: bruno.tetner@csn.com.br; gmo@csn.com.br 
Website: https://ri.csn.com.br/ 

12.2. Nome, endereço comercial, endereço eletrônico e telefones de contato 
dos administradores que podem prestar esclarecimentos sobre a Oferta 

COORDENADOR LÍDER  

BTG Pactual Investment Bank Ltda.  
Av. Brigadeiro Faria Lima, nº 3477, 14º andar, Itaim Bibi, São Paulo - SP  
CEP: 04533 138 
At.: Daniel Vaz / Departamento Jurídico 
Telefone: (11) 3383-2576 
E-mail: daniel.vaz@btgpactual.com / ol-legal-ofertas@btgpactual.com 
Website: https://www.btgpactual.com/investment-bank 

COORDENADORES 

UBS Brasil Corretora de Câmbio, Títulos e Valores Mobiliários S.A. 

Av. Brigadeiro Faria Lima, nº 4.440, 7º Andar (parte), Itaim Bibi- São Paulo, SP 
CEP: 04538-132 
At.: Cleber Aguiar 
Telefone: (11) 2767-6729 
E-mail: cleber.aguiar@ubsbb.com 
Website: www.ubsbb.com/ 

Banco Bradesco BBI S.A. 

Avenida Presidente Juscelino Kubitschek, nº 1309, 10º andar 
CEP: 04543-011, São Paulo/SP 
At.: Marina Rodrigues 
Tel.: +55 (11) 3847-5320 
E-mail: marina.m.rodrigues@bradescobbi.com.br 
Website: www.bradescobbi.com.br 
 
Banco BNP Paribas Brasil S.A. 

Avenida Presidente Juscelino Kubitschek, nº 1.909, Torre Sul, 9º aos 11º andares 
CEP: 04543-907, São Paulo/SP  
At.: Enrico Castro 
Tel.: (11) 3841-4313  

mailto:bruno.tetner@csn.com.br
https://ri.csn.com.br/
mailto:daniel.vaz@btgpactual.com
https://www.btgpactual.com/investment-bank
mailto:cleber.aguiar@ubsbb.com
http://www.ubsbb.com/
mailto:marina.m.rodrigues@bradescobbi.com.br
http://www.bradescobbi.com.br/
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E-mail: enrico.castro@br.bnpparibas.com 
Website: https://brasil.bnpparibas/pt/  
 

12.3. Nome, endereço comercial, endereço eletrônico e telefones dos 
assessores (financeiros, jurídicos etc.) envolvidos na Oferta e responsáveis 
por fatos ou documentos citados no Prospecto 

ASSESSOR JURÍDICO DA EMISSORA 

Monteiro Rusu Advogados 

Rua Hungria, nº 1.240, 3º andar, conjunto 31 
CEP: 01455-000, São Paulo - SP 
At.: Roberto Pekelman Rusu / Allan Borba Bercht / Marina Lipener Fenerich 
Telefone: (11) 3018-4218 
E-mail: roberto.rusu@monteirorusu.com.br / allan.bercht@monteirorusu.com.br /  
marina.fenerich@monteirorusu.com.br 
Website: https://monteirorusu.com.br/pt/  

ASSESSOR JURÍDICO DOS COORDENADORES 

Machado, Meyer, Sendacz e Opice Advogados 

Rua José Gonçalves de Oliveira, n.º 116, 5º andar, Ed. Seculum II 
CEP: 01453-050, São Paulo - SP  
At.: Luis Filipe Gentil Pedro 
Telefone: (11) 3150-7416 
E-mail: lpedro@machadomeyer.com.br  
Website: www.machadomeyer.com.br/  

12.4. Nome, endereço comercial, endereço eletrônico e telefones dos 
auditores responsáveis por auditar as demonstrações financeiras dos 3 
(três) últimos exercícios sociais 

AUDITORES INDEPENDENTES 

Mazars Auditores Independentes – Sociedade Simples Ltda. 

Avenida Trindade, 254, Sala 1314/1315, Bethaville I 
CEP: 06404-326, Barueri - SP  
At.: Danhiel Augusto Reis 
Telefone: 11 3524 4500 
E-mail: danhiel.reis@mazars.com.br 
Website: https://www.mazars.com.br/  
 
Grant Thornton Auditores Independentes Ltda.  
Avenida Engenheiro Carlos Berrini, nº 105, 12º andar 
CEP: 04571-010, São Paulo - SP  
At.: Nelson F. Barreto Filho 
Telefone: 55 11 3886-5100 
E-mail: nelson.barreto@br.gt.com 
Website: https://www.grantthornton.com.br/ 
12.5. Nome, endereço comercial, endereço eletrônico e telefones do agente 
fiduciário 

mailto:enrico.castro@br.bnpparibas.com
https://brasil.bnpparibas/pt/
https://monteirorusu.com.br/pt/
http://www.machadomeyer.com.br/
https://www.mazars.com.br/
https://www.grantthornton.com.br/
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AGENTE FIDUCIÁRIO  
OLIVEIRA TRUST DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS 
S.A. 
Avenida das Américas, n° 3.434, bloco 07, sala 201 
Rio de Janeiro/RJ 
CEP: 22640-102 
At.: Maria Carolina Abrantes 
Telefone: (21) 3514-0000 
E-mail: af.controles@oliveiratrust.com.br 
Website: https://www.oliveiratrust.com.br/ 

12.6. Declaração de que quaisquer outras informações ou esclarecimentos 
sobre a companhia e a distribuição em questão podem ser obtidas junto aos 
Coordenadores e/ou consorciados e na CVM 
Para fins do disposto no item 12 do Anexo B da Resolução CVM 160, esclarecimentos 
sobre a Emissora e a Oferta, bem como este Prospecto, poderão ser obtidos junto 
aos Coordenadores da Oferta nos endereços descritos acima. 

12.7. No caso de oferta de emissor registrado, declaração de que o registro 
de emissor encontra-se atualizado 

A Emissora prestou declaração de que possui registro de emissor de valores 
mobiliários perante a CVM na categoria “A” e que referido registro encontra-se 
devidamente atualizado, nos termos da Resolução CVM 160.  

12.8. Declaração, nos termos do art. 24 da Resolução CVM 160, atestando a 
veracidade das informações contidas neste Prospecto 

A Emissora e o Coordenador Líder prestaram declarações de veracidade das 
informações, nos termos do artigo 24 e do item 12.8 do Anexo B da Resolução CVM 
160.  
OS COORDENADORES DECLARAM QUE QUAISQUER OUTRAS INFORMAÇÕES 
OU ESCLARECIMENTOS SOBRE A EMISSORA E A OFERTA EM QUESTÃO 
PODERÃO SER OBTIDAS JUNTO AOS COORDENADORES E NA CVM. 
A EMISSORA DECLARA QUE ESTE PROSPECTO PRELIMINAR CONTÉM AS 
INFORMAÇÕES SUFICIENTES, VERDADEIRAS, PRECISAS, CONSISTENTES, 
ATUAIS E NECESSÁRIAS AO CONHECIMENTO PELOS INVESTIDORES DA 
OFERTA, DAS DEBÊNTURES, DA EMISSORA E QUAISQUER OUTRAS 
INFORMAÇÕES RELEVANTES.  
A EMISSORA ENCONTRA-SE EM REGULAR FUNCIONAMENTO E SEU 
REGISTRO DE EMISSOR DE VALORES MOBILIÁRIOS ENCONTRA-SE 
ATUALIZADO, NOS TERMOS DA RESOLUÇÃO DA CVM Nº 80, DE 29 DE MARÇO 
DE 2022, CONFORME EM VIGOR. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

https://www.oliveiratrust.com.br/
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ANEXO I  Cópia da Ata de Aprovação Societária da Emissora, realizada em 01 de novembro de 2024
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ANEXO II  Escritura de Emissão
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ANEXO III  Súmula de Classificação De Risco (Rating)
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05 NOV 2024

Fitch Atribui Rating ‘AAA(bra)’ à Proposta de 16ª
Emissão de Debêntures Locais da CSN

Fitch Ratings - New York - 05 Nov 2024: A Fitch Ratings atribuiu o Rating Nacional de Longo Prazo
‘AAA(bra)’ à proposta de 16ª emissão de debêntures simples, não conversíveis em ações, da espécie
quirografária, da Companhia Siderúrgica Nacional (CSN, IDRs (Issuer Default Ratings – Ratings de
Inadimplência do Emissor) ‘BB’ e Rating Nacional de Longo Prazo ‘AAA(bra)’, todos com Perspectiva
Estável). A transação totalizará BRL500 milhões e será em até duas series, considerando o sistema de
vasos comunicantes – a primeira com vencimento em novembro de 2034 e a segunda, com valor
máximo de BRL200 milhões e vencimento em 2039. Os recursos provenientes da emissão proposta
serão utilizados exclusivamente para pagamentos futuros e/ou reembolso de gastos, despesas,
outorgas e/ou dívidas relacionados à implantação do projeto de investimento.

Os ratings da CSN refletem a escala e a competitividade, em termos de custos, de operações
verticalmente integradas de minério de ferro e aços planos no Brasil, bem como a crescente presença
da empresa nos setores de cimento e energia no país, o que aumenta a sua diversificação. A CSN
permanece com o desafio de reduzir efetivamente suas dívidas bruta e líquida, ao mesmo tempo em
que aumenta o retorno aos acionistas.

A Perspectiva Estável reflete a expectativa da Fitch de um cenário mais desafiador para a redução da
alavancagem da CSN, tendo em vista a menor geração de fluxo de caixa livre (FCF), decorrente de um
fraco ambiente siderúrgico e de limitadas alternativas para a melhora da estrutura de capital da
empresa.

PRINCIPAIS FUNDAMENTOS DO RATING

Venda de Ativos Para Equilibrar a Alavancagem: A CSN anunciou um acordo para vender até 11%
de sua unidade de mineração, CSN Mineração S.A, para a empresa japonesa Itochu Corp., por BRL4,4
bilhões. A Fitch estima que esta operação reduzirá a alavancagem líquida da CSN para 2,9 vezes, de 3,3
vezes, até o final de 2024. Para 2025 e 2026, a agência projeta alavancagem líquida de 2,6 vezes e 2,0
vezes, respectivamente. A CSN está explorando opções de alienação parcial de ativos para apoiar
efetivamente sua estratégia de redução da alavancagem líquida, enquanto enfrenta um ambiente
desafiador em termos de preços do aço e preços mais baixos do minério de ferro.

Ambiente Siderúrgico Adverso: O elevado volume de importações continua impactando os preços do
aço no Brasil, cuja demanda tem se recuperado lentamente. O consumo aparente de aço no país
cresceu 6% no primeiro semestre deste ano. As importações de aço chinês aumentaram 29% no
primeiro semestre de 2024 em relação ao mesmo período do ano anterior, após um crescimento de
58% em 2023. O aço plano importado respondeu por 18,5% do mercado brasileiro no primeiro
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semestre de 2024 – patamar ainda elevado frente à média de 12,7% de 2019 a 2022. Em 2023, a
participação chegou a 20,7%.

O aumento de 25% das tarifas e das cotas imposto no segundo trimestre de 2024 ainda não beneficiou
de forma significativa os preços. Assim, as margens do aço devem permanecer em um dígito. Uma
redução das exportações chinesas, prevista para o segundo semestre, atenuaria essas dificuldades. A
Fitch acredita que o índice EBITDA/tonelada da CSN será de USD73,1 em 2024, abaixo do reportado em
2023.

Potencial Aquisição no Setor de Cimento: A CSN assinou acordo de exclusividade, em 16 de outubro
passado, com possível extensão até 16 de novembro deste ano, para negociar a aquisição da
InterCement Participações S.A. (InterCement). A estrutura final da transação ainda não foi definida,
mas a CSN tem enfatizado a estratégia de não deixar que a operação afete sua alavancagem. Para
tanto, a Fitch acredita que haverá uma reestruturação da dívida da InterCement, incluindo um
desconto (haircut) para os devedores.

Apesar dos potenciais benefícios da diversificação de atividades caso a aquisição seja concluída, o
aumento da dívida, as dificuldades para obter sinergias e o baixo acesso a financiamentos podem
adiar a desalavancagem pretendida pela CSN. A Fitch não inclui esta transação em seu cenário-base.

Significativa Atividade de Minério de Ferro: Após um primeiro semestre forte em 2024, os preços do
minério de ferro devem se reduzir, devido à queda na produção de aço e da atividade econômica da
China e a uma oferta mais consistente proveniente do Brasil e da Austrália. A Fitch projeta diminuição
do preço da tonelada de aço para uma média de USD105 em 2024, USD90 em 2025 e USD70 até 2028.

A agência calcula que a produção de minério de ferro da CSN se reduzirá de 42,6 milhões de toneladas
em 2023 para 41,5 milhões em 2024 e 2025. Estes volumes são mais de 20% superiores aos de 2022,
devido à construção e ao desenvolvimento (ramp-up) de projetos da Fase 1. Sustentada por baixos
custos e pelo aumento dos volumes, a mineração de ferro deve continuar sendo a maior contribuição
para o EBITDA da CSN no horizonte do rating.

Alocação de Capital Direcionará FCF: O histórico de aquisições pontuais da CSN pode afetar a
alocação de capital a curto prazo, e as decisões da companhia sobre investimentos e dividendos serão
fundamentais para as tendências do FCF. A Fitch calcula que, em 2024, a CSN gerará EBITDA de
BRL10,6 bilhões e FCF de BRL2,5 bilhões, após BRL5 bilhões em investimentos e BRL0,9 bilhão em
dividendos. A expectativa é de que o EBITDA aumente para BRL11,5 bilhões em 2025, à medida que os
resultados da venda de aço comecem a se normalizar e os do cimento cresçam.

Diversificação de Negócios: A posição da CSN como siderúrgica integrada de baixo custo permanece
sólida, sustentada pelo acesso direto a matérias-primas (minério de ferro/energia), pela carteira de
produtos de alto valor agregado e por sua importante participação no setor de aços planos no Brasil. A
empresa possui uma carteira de ativos diversificada, com operações em mineração, siderurgia, energia
e cimento, além de participações em ferrovias e operações portuárias.

Pelas projeções da Fitch, a contribuição dos negócios de mineração e siderurgia para a geração de
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EBITDA diminuirá para 73% em 2024 e 71% em 2025, de 79% em 2023, à medida que a participação
das divisões de cimento e energia aumenta e a empresa diversifica sua geração de fluxo de caixa.

SENSIBILIDADE DOS RATINGS

Fatores Que Podem, Individual ou Coletivamente, Levar a Uma Ação de Rating Positiva/
Elevação:

-- Vendas adicionais de ativos para sustentar a redução da dívida bruta;

-- Melhora do cronograma de amortização da dívida da companhia;

-- Índice dívida total ajustada/EBITDA abaixo de 3,5 vezes e/ou índice dívida líquida ajustada/EBITDA
inferior a 2,5 vezes, ambos em bases contínuas.

Fatores Que Podem, Individual ou Coletivamente, Levar a Uma Ação de Rating Negativa/
Rebaixamento:

-- Grandes aquisições financiadas por dívida;

-- Aumento das pressões, por parte do acionista principal, em relação ao pagamento de dividendos;

-- Índice dívida total ajustada/EBITDA acima de 4,5 vezes e/ou índice dívida líquida ajustada/EBITDA
superior a 3,5 vezes, ambos em bases contínuas;

-- Mudanças regulatórias adversas no setor de mineração do Brasil.

PRINCIPAIS PREMISSAS

As Principais Premissas da Fitch no Cenário de Rating da CSN Incluem:

-- Preços de referência do minério de ferro de, em média, USD105/tonelada (ton) em 2024, USD90/ton
em 2025 e USD85/ton em 2026;

-- Volumes do minério de ferro diminuindo 3%, para 41,5 milhões de toneladas, em 2024; estáveis em
2025; e crescendo 4% em 2026;

-- EBITDA por tonelada de minério de ferro em USD30 em 2024, USD24 em 2025 e USD25 em 2026;

-- Volumes de aço aumentando 4%, para 4,3 milhões de toneladas em 2024, e estáveis em 2025 e
2026;

-- EBITDA por tonelada de aço em USD73 em 2024, USD141 em 2025 e USD197 em 2026;

-- Aumento de 2% nos volumes de cimento, para 13,0 milhões de toneladas, em 2024, de 10% em 2025
e de 5% em 2026;

-- EBITDA por tonelada de cimento de BRL92 em 2024, BRL110 em 2025 e BRL115 em 2026;
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-- Investimentos de BRL5 bilhões em 2024, BRL6 bilhões em 2025 e BRL6 bilhões em 2026;

-- Taxa de câmbio de BRL5,13/USD1,00 ao final de 2024, de BRL5,20/USD1,00 em 2025 e de BRL5,20/
USD1,00 em 2026.

RESUMO DA ANÁLISE

O perfil de negócios mais integrado e a diversificada carteira de ativos da CSN são comparáveis aos da
Usinas Siderúrgicas de Minas Gerais S.A. (Usiminas, IDRs de Longo Prazo ‘BB’ e Rating Nacional de
Longo Prazo ‘AA+(bra)’, todos com Perspectiva Estável). As duas empresas estão altamente expostas ao
setor de aço no Brasil, mas suas posições de negócios são mais fracas do que a da Gerdau S.A.
(Gerdau, IDRs de Longo Prazo ‘BBB’ e Rating Nacional de Longo Prazo ‘AAA(bra)’, todos com Perspectiva
Estável), que possui operações diversificadas, com importante fluxo de caixa operacional gerado por
seus ativos no exterior, principalmente nos Estados Unidos, e um modelo de negócio flexível, de
miniusinas, que lhe permite enfrentar melhor os ciclos econômicos e de commodities.

A United States Steel Corporation (US Steel, IDR ‘BB’/Observação Positiva) e a Cleveland-Cliffs Inc.
(Cleveland-Cliffs, IDR 'BB-’/Perspectiva Estável) também são comparáveis à CSN em termos de EBITDA e
produção de alto-forno, mas possuem maior diversificação geográfica nos EUA, com instalações
adicionais de fornos elétricos a arco, maior produção de aço e portfólio de produtos de maior valor
agregado. No entanto, a CSN possui linhas de negócios mais diversificadas.

Das três siderúrgicas brasileiras, a Gerdau é a que mantém, de forma consistente, demonstrativos
financeiros mais fortes e um cronograma de amortização de dívida mais administrável, além de
envidar esforços contínuos para melhorar sua estrutura de capital por meio da venda de ativos ou da
emissão de ações.

A dívida bruta da CSN continua elevada em relação às dívidas da US Steel, da Cleveland-Cliffs, da
Gerdau e da Usiminas. A CSN também possui um cronograma de amortização de dívida mais
desafiador do que os destas empresas.

CONSIDERAÇÕES DE ESG

A CSN possui um Score de Relevância de Crédito Ambiental, Social e de Governança (ESG) ‘4’ para
Estrutura de Governança, devido ao risco de pessoa-chave e à limitada independência do Conselho de
Administração, por haver apenas um acionista forte, o que tem impacto negativo no perfil de crédito
da companhia e é relevante para os ratings, em conjunto com outros fatores.

Salvo disposição em contrário divulgada nesta seção, o score mais alto de ESG é ‘3’. Isto significa que as
questões de ESG são neutras ou têm impacto mínimo no crédito da entidade, seja devido à sua
natureza, ou à forma como estão sendo por ela administradas. Os scores de relevância ESG não são
inputs para o processo de rating, mas uma observação sobre a relevância de fatores ESG na decisão de
rating. Para mais informações sobre os Scores de ESG da Fitch, acesse https://www.fitchratings.com/
topics/esg/products#esg-relevance-scores

LIQUIDEZ E ESTRUTURA DA DÍVIDA



187

Refinanciamento Contínuo: Em 30 de junho de 2024, a CSN possuía BRL59,0 bilhões (USD10,6
bilhões) de dívida total ajustada pela Fitch. A dívida calculada pela agência inclui BRL7,9 bilhões em
adiantamentos recebidos por um contrato de fornecimento de 26 milhões de toneladas de minério de
ferro e de fornecimento de energia elétrica. Os títulos emitidos pela empresa representam 34% da
dívida total ajustada pela Fitch, as debêntures, 19%, os empréstimos bancários, 34%, enquanto os
adiantamentos correspondem a cerca de 13% da dívida.

A CSN possui histórico de manutenção de robustos saldos em caixa, mas continua enfrentando o
desafio de otimizar os riscos de exposição aos bancos locais e aos mercados de capitais. Pelas
estimativas da Fitch, a empresa precisa refinanciar cerca de BRL9,5 bilhões até 2026.

Incluindo as obrigações referentes a adiantamentos, aproximadamente 65% da dívida da CSN estão
denominados em dólares ou euros. A CSN tem cerca de BRL5,1 bilhões de dívidas com vencimento
entre 2024 e 2026. Aproximadamente 70% destes vencimentos dizem respeito a dívidas bancárias.

O caixa prontamente disponível e as aplicações financeiras da CSN atingiram BRL14,3 bilhões (USD2,6
bilhões) em 30 de junho de 2024. A companhia detém aproximadamente 55 milhões de ações
preferenciais da Usiminas e 107 milhões de ações ordinárias desta empresa, não incluídas no caixa
prontamente disponível, pois a Fitch exclui participações acionárias das aplicações financeiras. A
potencial venda de uma participação na CSN Mineração poderia trazer BRL4,4 bilhões para o saldo de
caixa.

PERFIL DO EMISSOR

A CSN é uma siderúrgica integrada de alto valor agregado, com forte participação no mercado
brasileiro de aços planos e presença na Alemanha, nos Estados Unidos e em Portugal. É a segunda
maior exportadora de minério de ferro do Brasil.

Data do Comitê de Rating Relevante

06 August 2024

INFORMAÇÕES REGULATÓRIAS:

A presente publicação é um relatório de classificação de risco de crédito, para fins de atendimento ao
artigo 16 da Resolução CVM nº 9/20.

As informações utilizadas nesta análise são provenientes da CSN.

A Fitch adota todas as medidas necessárias para que as informações utilizadas na classificação de risco
de crédito sejam suficientes e provenientes de fontes confiáveis, incluindo, quando apropriado, fontes
de terceiros. No entanto, a Fitch não realiza serviços de auditoria e não pode realizar, em todos os
casos, verificação ou confirmação independente das informações recebidas.

Histórico dos Ratings:
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CSN

Data na qual a classificação em escala nacional foi emitida pela primeira vez: 13 de maio de 2003.

Data na qual a classificação em escala nacional foi atualizada pela última vez: 7 de agosto de 2024.

A classificação de risco foi comunicada à entidade avaliada ou a partes a ela relacionadas, e o rating
atribuído não foi alterado em virtude desta comunicação.

Os ratings atribuídos pela Fitch são revisados, pelo menos, anualmente.

A Fitch publica a lista de conflitos de interesse reais e potenciais no Anexo X do Formulário de
Referência, disponível em www.fitchratings.com/brasil.

Para informações sobre possíveis alterações na classificação de risco de crédito veja o item:
Sensibilidade dos Ratings.

Informações adicionais estão disponíveis em ‘www.fitchratings.com’ e em ‘www.fitchratings.com/brasil’.

A Fitch Ratings Brasil Ltda., ou partes a ela relacionadas, pode ter fornecido outros serviços à entidade
classificada no período de 12 meses que antecede esta ação de rating de crédito. A lista de outros
serviços prestados às entidades classificadas está disponível em https://www.fitchratings.com/pt/
region/brazil/exigencias-regulatorias/outros-servicos. A prestação deste serviço não configura, em
nossa opinião, conflito de interesses em face da classificação de risco de crédito.

A Fitch Ratings foi paga para determinar cada rating de crédito listado neste relatório de classificação
de risco de crédito pelo devedor ou emissor classificado, por uma parte relacionada que não seja o
devedor ou o emissor classificado, pelo patrocinador (“sponsor”), subscritor (“underwriter”), ou o
depositante do instrumento, título ou valor mobiliário que está sendo avaliado.

Metodologia Aplicada e Pesquisa Relacionada:

-- Metodologia de Ratings Corporativos (3 de novembro de 2023);

-- Metodologia de Ratings em Escala Nacional (22 de dezembro de 2020);

-- Metodologia de Vínculo Entre Ratings de Controladoras e Subsidiárias (16 de junho de 2023).

Outra Metodologia Relevante:

-- Corporate Recovery Ratings and Instrument Ratings Criteria (2 de agosto de 2024).

Fitch Ratings Analysts

Hector Collantes
Director
Analista primário
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Corporate Rating Criteria (pub.03 Nov 2023) (including rating assumption sensitivity)

Corporate Recovery Ratings and Instrument Ratings Criteria (pub.02 Aug 2024) (including
rating assumption sensitivity)

Parent and Subsidiary Linkage Rating Criteria (pub.16 Jun 2023)

Sector Navigators – Addendum to the Corporate Rating Criteria (pub.21 Jun 2024)

Applicable Models

Numbers in parentheses accompanying applicable model(s) contain hyperlinks to criteria providing
description of model(s).

Corporate Monitoring & Forecasting Model (COMFORT Model), v8.1.0 (1)

Additional Disclosures

Solicitation Status

Endorsement Status

Companhia Siderurgica Nacional (CSN) EU Endorsed, UK Endorsed

DISCLAIMER & DISCLOSURES

Todos os ratings de crédito da Fitch estão sujeitos a algumas limitações e termos de isenção de
responsabilidade. Por favor, veja no link a seguir essas limitações e termos de isenção de
responsabilidade: http://fitchratings.com/understandingcreditratings. Além disso, as definições de
cada escala e categoria de rating, incluindo definições referentes a inadimplência, podem ser
acessadas em https://www.fitchratings.com/pt/region/brazil, em definições de ratings, na seção de
exigências regulatórias. Os ratings públicos, critérios e metodologias publicados estão
permanentemente disponíveis neste website. O código de conduta da Fitch e as políticas de
confidencialidade, conflitos de interesse; segurança de informação (firewall) de afiliadas, compliance e
outras políticas e procedimentos relevantes também estão disponíveis neste website, na seção "código
de conduta". Os interesses relevantes de diretores e acionistas estão disponíveis em
https://www.fitchratings.com/site/regulatory. A Fitch pode ter fornecido outro serviço autorizado ou
complementar à entidade classificada ou a partes relacionadas. Detalhes sobre serviço autorizado,
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para o qual o analista principal está baseado em uma empresa da Fitch Ratings (ou uma afiliada a esta)
registrada na ESMA ou na FCA, ou serviços complementares podem ser encontrados na página do
sumário do emissor, no website da Fitch.

Ao atribuir e manter ratings e ao produzir outros relatórios (incluindo informações sobre projeções), a
Fitch conta com informações factuais recebidas de emissores e underwriters e de outras fontes que a
agência considera confiáveis. A Fitch realiza uma apuração adequada das informações factuais de que
dispõe, de acordo com suas metodologias de rating, e obtém uma verificação adequada destas
informações de fontes independentes, à medida que estas fontes estejam disponíveis com
determinado grau de segurança, ou em determinada jurisdição. A forma como é conduzida a
investigação factual da Fitch e o escopo da verificação de terceiros que a agência obtém poderão
variar, dependendo da natureza do título analisado e do seu emissor, das exigências e práticas na
jurisdição em que o título analisado é oferecido e vendido e/ou em que o emissor esteja localizado, da
disponibilidade e da natureza da informação pública envolvida, do acesso à administração do emissor
e seus consultores, da disponibilidade de verificações preexistentes de terceiros, como relatórios de
auditoria, cartas de procedimentos acordadas, avaliações, relatórios atuariais, relatórios de
engenharia, pareceres legais e outros relatórios fornecidos por terceiros, disponibilidade de fontes
independentes e competentes de verificação, com respeito ao título em particular, ou na jurisdição do
emissor, em especial, e a diversos outros fatores. Os usuários dos ratings e relatórios da Fitch devem
estar cientes de que nem uma investigação factual aprofundada, nem qualquer verificação de
terceiros poderá assegurar que todas as informações de que a Fitch dispõe com respeito a um rating
ou relatório serão precisas e completas. Em última instância, o emissor e seus consultores são
responsáveis pela precisão das informações fornecidas à Fitch e ao mercado ao disponibilizar
documentos e outros relatórios. Ao emitir ratings e relatórios, a Fitch é obrigada a confiar no trabalho
de especialistas, incluindo auditores independentes, com respeito às demonstrações financeiras, e
advogados, com referência a assuntos legais e tributários. Além disso, os ratings e as projeções
financeiras e outras informações são naturalmente prospectivos e incorporam hipóteses e premissas
sobre eventos futuros que, por sua natureza, não podem ser confirmados como fatos. Como
resultado, apesar de qualquer verificação sobre fatos atuais, os ratings e as projeções podem ser
afetados por condições ou eventos futuros não previstos na ocasião em que um rating foi emitido ou
afirmado. A Fitch Ratings realiza ajustes frequentes e amplamente aceitos nos dados financeiros
reportados, de acordo com as metodologias relevantes e/ou padrões do setor, de modo a prover
consistência em termos de métricas financeiras para entidades do mesmo setor ou classe de ativos.

A faixa completa de melhores e piores cenários de ratings de crédito para todas as categorias de rating
varia de 'AAA' a 'D'. A Fitch também fornece informações sobre os melhores cenários de elevação de
rating e os piores cenários de rebaixamento de rating (definidos como o 99º percentil de transições de
rating, medidos em cada direção) para ratings de crédito internacionais, com base no desempenho
histórico. Uma média simples entre classes de ativos apresenta elevações de quatro graduações no
melhor cenário de elevação e de oito graduações no pior cenário de rebaixamento no 99º percentil. Os
melhores e piores cenários de rating específicos do setor estão listados detalhadamente em
https://www.fitchratings.com/site/re/10238496

As informações neste relatório são fornecidas "tais como se apresentam", sem que ofereçam qualquer
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tipo de garantia, e a Fitch não garante ou atesta que um relatório ou seu conteúdo atenderá qualquer
requisito de quem o recebe. Um rating da Fitch constitui opinião sobre o perfil de crédito de um título.
Esta opinião e os relatórios se apoiam em critérios e metodologias existentes, que são constantemente
avaliados e atualizados pela Fitch. Os ratings e relatórios são, portanto, resultado de um trabalho de
equipe na Fitch, e nenhum indivíduo, ou grupo de indivíduos, é responsável isoladamente por um
rating ou relatório. O rating não cobre o risco de perdas em função de outros riscos que não sejam o
de crédito, a menos que tal risco esteja especificamente mencionado. A Fitch não participa da oferta
ou da venda de qualquer título. Todos os relatórios da Fitch são de autoria compartilhada. Os
profissionais identificados em um relatório da Fitch participaram de sua elaboração, mas não são
isoladamente responsáveis pelas opiniões expressas no texto. Os nomes são divulgados apenas para
fins de contato. Um relatório que contenha um rating atribuído pela Fitch não constitui um prospecto,
nem substitui as informações reunidas, verificadas e apresentadas aos investidores pelo emissor e
seus agentes com respeito à venda dos títulos. Os ratings podem ser alterados ou retirados a qualquer
tempo, por qualquer razão, a critério exclusivo da Fitch. A agência não oferece aconselhamento de
investimentos de qualquer espécie. Os ratings não constituem recomendação de compra, venda ou
retenção de qualquer título. Os ratings não comentam a correção dos preços de mercado, a
adequação de qualquer título a determinado investidor ou a natureza de isenção de impostos ou
taxação sobre pagamentos efetuados com respeito a qualquer título. A Fitch recebe pagamentos de
emissores, seguradores, garantidores, outros coobrigados e underwriters para avaliar o rating dos
títulos. Estes preços geralmente variam entre USD1.000 e USD750.000 (ou o equivalente em moeda
local aplicável) por emissão. Em certos casos, a Fitch analisará todas ou determinado número de
emissões efetuadas por um emissor em particular ou seguradas ou garantidas por determinada
seguradora ou garantidor, mediante um único pagamento anual. Tais valores podem variar de
USD10.000 a USD1.500.000 (ou o equivalente em moeda local aplicável). A atribuição, publicação ou
disseminação de um rating pela Fitch não implicará consentimento da Fitch para a utilização de seu
nome como especialista, com respeito a qualquer declaração de registro submetida mediante a
legislação referente a títulos em vigor nos Estados Unidos da América, a Lei de Serviços Financeiros e
Mercados, de 2000, da Grã-Bretanha ou a legislação referente a títulos de qualquer outra jurisdição,
em particular. Devido à relativa eficiência da publicação e da distribuição por meios eletrônicos, o
relatório da Fitch poderá ser disponibilizado para estes assinantes até três dias antes do acesso para
os assinantes dos impressos.

Para Austrália, Nova Zelândia, Taiwan e Coreia do Sul apenas: A Fitch Austrália Pty Ltd detém uma
licença australiana de serviços financeiros (licença AFS nº337123), a qual autoriza o fornecimento de
ratings de crédito apenas a clientes de atacado. As informações sobre ratings de crédito publicadas
pela Fitch não se destinam à utilização por pessoas que sejam clientes de varejo, nos termos da Lei de
Sociedades (Corporations Act 2001).

A Fitch Ratings, Inc. está registrada na Securities and Exchange Comission dos EUA como uma
“Nationally Recognized Statistical Rating Organization” (NRSRO – Organização de Rating Estatístico
Reconhecida Nacionalmente). Algumas subsidiárias de ratings de crédito de NRSROs são listadas no
Item 3 do NRSRO Form e, portanto, podem atribuir ratings de crédito em nome da NRSRO (consulte
https://www.fitchratings.com/site/regulatory), mas outras subsidiárias de ratings de crédito não estão



193

listadas no NRSRO Form (as “não-NRSROs”). Logo, ratings de crédito destas subsidiárias não são
atribuídos em nome da NRSRO. Porém, funcionários da não-NRSRO podem participar da atribuição de
ratings de crédito da NRSRO ou atribuídos em nome dela.

Copyright © 2024 da Fitch, Inc., Fitch Ratings Ltd. e suas subsidiárias. 33 Whitehall St, NY, NY
10004.Telefone: 1-800-753-4824 (para chamadas efetuadas nos Estados Unidos), ou (001212) 908-0500
(chamadas fora dos Estados Unidos). Proibida a reprodução ou retransmissão, integral ou parcial,
exceto quando autorizada. Todos os direitos reservados.

Endorsement policy

Os ratings de crédito internacionais da Fitch produzidos fora da União Europeia (UE)ou do Reino
Unido, conforme o caso, são endossados para uso por entidades reguladas na UE ou no Reino Unido,
respectivamente, para fins regulatórios, de acordo com os termos do Regulamento das Agências de
Rating de Crédito da UE ou do Reino Unido (Alterações etc.) (saída da UE), de 2019 (EU CRA Regulation
or the UK Credit Rating Agencies (Amendment etc.) (EU Exit) Regulations 2019), conforme o caso. A
abordagem da Fitch para endosso na UE e no Reino Unido pode ser encontrada na página de
Regulatory Affairs (Assuntos Regulatórios) da Fitch, no site da agência. O status de endosso dos ratings
de crédito internacionais é fornecido na página de sumário da entidade, para cada entidade
classificada, e nas páginas de detalhes das transações, para transações de finanças estruturadas, no
site da Fitch. Estas divulgações são atualizadas diariamente.




